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NOÇÕES DE DIREITO

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988: DOS 

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
(ARTS. 1º A 4º) DOS DIREITOS E GARAN-
TIAS FUNDAMENTAIS (ARTS. 5º AO 13)

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO
(ARTS.18 E 19, 37 A 41) DA ORGANIZAÇÃO 
DOS PODERES (ARTS. 44 A 47, 59, 76 A 83, 

92 A 135) DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, 
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

(ARTS. 226 A 230)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamen-
tos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos des-
ta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-a-
mericana de nações.

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cien-
tífica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;   

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de 
flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o 
dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que 
a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;  

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro-
fissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabele-
cer;   

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-
dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;   

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, per-
manecer ou dele sair com seus bens;
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XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 

locais abertos ao público, independentemente de autorização, des-
de que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para 
o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve-
dada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coo-
perativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissol-
vidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigin-
do-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a per-
manecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos in-
térpretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às 
criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de em-
presas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse so-
cial e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de respon-
sabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de di-
reitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurí-
dico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organi-

zação que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem 

pena sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos di-

reitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e im-

prescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 
que, podendo evitá-los, se omitirem;   (Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, po-
dendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento 
de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-

sam permanecer com seus filhos durante o período de amamen-
tação;
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturaliza-

do, em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 
e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a iden-
tificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; (Regula-
mento).

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos proces-
suais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigi-
rem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competen-
te, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da fa-
mília e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela auto-
ridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do respon-
sável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação 
alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua 
liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação le-

galmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, 
em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos di-
reitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público 
ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade adminis-
trativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, 
ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judi-
ciais e do ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judi-
ciário, assim como o que ficar preso além do tempo fixado na 
sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, 
na forma da lei:   (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania.

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que ga-
rantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias funda-
mentais têm aplicação imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição 
não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por 
ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direi-
tos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congres-
so Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes às emendas cons-
titucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  (Atos aprovados na forma deste parágrafo)

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal In-
ternacional a cuja criação tenha manifestado adesão. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição.   (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)
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Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 

de outros que visem à melhoria de sua condição social:
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 

ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vincula-
ção para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em conven-
ção ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 
que percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração inte-
gral ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da em-
presa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do tra-
balhador de baixa renda nos termos da lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho; (vide Decreto-Lei nº 5.452, de 1943)

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em tur-
nos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mí-
nimo, em cinquenta por cento à do normal; (Vide Del 5.452, art. 
59 § 1º)

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 
um terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do sa-
lário, com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo 

no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 

nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-esco-
las; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos 
de trabalho;

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, 
quando incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 28, de 25/05/2000)

a) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
28, de 25/05/2000)

b) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
28, de 25/05/2000)

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de fun-
ções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou 
estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salá-
rio e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico 
e intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalu-
bre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de de-
zesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com víncu-
lo empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, 
X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, 
XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em 
lei e observada a simplificação do cumprimento das obrigações 
tributárias, principais e acessórias, decorrentes da relação de tra-
balho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência so-
cial.   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013)

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fun-
dação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, 
vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na orga-
nização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou eco-
nômica, na mesma base territorial, que será definida pelos traba-
lhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 
área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses cole-
tivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais 
ou administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratan-
do de categoria profissional, será descontada em folha, para cus-
teio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, 
independentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;
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VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negocia-

ções coletivas de trabalho;
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 

organizações sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-

tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à or-
ganização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendi-
das as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos tra-
balhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os 
interesses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e dis-
porá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comuni-
dade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e em-
pregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus inte-
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão 
e deliberação.

 
Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é as-

segurada a eleição de um representante destes com a finalidade 
exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empre-
gadores.

CAPÍTULO III 
DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:
I - natos:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que 

de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu 
país;

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasi-
leira, desde que qualquer deles esteja a serviço da República Fe-
derativa do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe bra-
sileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira com-
petente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e 
optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela 
nacionalidade brasileira; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 54, de 2007)

II - naturalizados:
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasilei-

ra, exigidas aos originários de países de língua portuguesa apenas 
residência por um ano ininterrupto e idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterrup-
tos e sem condenação penal, desde que requeiram a nacionalidade 
brasileira.(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão 
nº 3, de 1994)

§ 1º   Aos portugueses com residência permanente no País, 
se houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuídos 
os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos nesta 
Constituição.(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revi-
são nº 3, de 1994)

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Constituição.

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:
I - de Presidente e Vice-Presidente da República;
II - de Presidente da Câmara dos Deputados;
III - de Presidente do Senado Federal;
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V - da carreira diplomática;
VI - de oficial das Forças Armadas.
VII - de Ministro de Estado da Defesa (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999)
§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro 

que:
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em 

virtude de atividade nociva ao interesse nacional;
II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994)
a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei es-

trangeira; (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, 
de 1994)

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao 
brasileiro residente em estado estrangeiro, como condição para 
permanência em seu território ou para o exercício de direitos ci-
vis; (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 
1994)

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República 
Federativa do Brasil.

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandei-
ra, o hino, as armas e o selo nacionais.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
ter símbolos próprios.

TÍTULO III 
Da Organização do Estado 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 
Constituição.

§ 1º Brasília é a Capital Federal.
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, 

transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem se-
rão reguladas em lei complementar.

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se 
ou desmembrar-se para se anexarem a outros, ou formarem novos 
Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da população 
diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Na-
cional, por lei complementar.
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§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 

de Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro do período de-
terminado por Lei Complementar Federal, e dependerão de con-
sulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Munici-
pal, apresentados e publicados na forma da lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 15, de 1996)

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus re-
presentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, as-
sim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exone-
ração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de con-
vocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de 
provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos con-
cursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a 
serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições 
e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atri-
buições de direção, chefia e assessoramento;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre as-
sociação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públi-
cos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios 
de sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, asse-
gurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices;   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)  (Regulamento)

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica 
e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores 
de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativa-
mente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer ou-
tra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como 
limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no 
Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do 
Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais 
no âmbito do Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores 
do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Minis-
tros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, 
aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Pro-
curadores e aos Defensores Públicos; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003)

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder 
Executivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público;   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor pú-
blico não serão computados nem acumulados para fins de conces-
são de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 19, de 1998)

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos 
e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos 
incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, 
e 153, § 2º, I;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 19, de 1998)

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científi-
co; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 
saúde, com profissões regulamentadas; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 34, de 2001)

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e fun-
ções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, socieda-
des de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controla-
das, direta ou indiretamente, pelo poder público;   (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
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XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais 

terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedên-
cia sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia 
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de 
economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste 
último caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a cria-
ção de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, 
assim como a participação de qualquer delas em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obriga-
ções de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de quali-
ficação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumpri-
mento das obrigações. (Regulamento)

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcio-
namento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específi-
cas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades 
e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento 
de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convê-
nio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, in-
formativo ou de orientação social, dela não podendo constar no-
mes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos.

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III impli-
cará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos 
termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário 
na administração pública direta e indireta, regulando especialmen-
te: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao 
usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos 
serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X 
e XXXIII;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

III - a disciplina da representação contra o exercício negli-
gente ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração 
pública. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a in-
disponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem pre-
juízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegu-
rado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo 
ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocu-
pante de cargo ou emprego da administração direta e indireta que 
possibilite o acesso a informações privilegiadas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser 
ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administra-
dores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas 
de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor so-
bre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direi-

tos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.”
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas 

e às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que rece-
berem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio 
em geral. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de apo-
sentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remu-
neração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os car-
gos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos 
e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remune-
ratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas 
de caráter indenizatório previstas em lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005)

 § 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste 
artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em 
seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 
Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembarga-
dores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros 
e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Mi-
nistros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais 
e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005)

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárqui-
ca e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as 
seguintes disposições: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distri-
tal, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remune-
ração;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibi-
lidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exer-
cício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para 
todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afas-
tamento, os valores serão determinados como se no exercício es-
tivesse.



Didatismo e Conhecimento 8

NOÇÕES DE DIREITO
Seção II 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico 
único e planos de carreira para os servidores da administração 
pública direta, das autarquias e das fundações públicas.  (Vide 
ADIN nº 2.135-4)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios instituirão conselho de política de administração e remu-
neração de pessoal, integrado por servidores designados pelos 
respectivos Poderes.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) (Vide ADIN nº 2.135-4)

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira; (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 19, de 1998)

II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão es-
colas de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos ser-
vidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um 
dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, 
a celebração de convênios ou contratos entre os entes federa-
dos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o 
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer re-
quisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo 
o exigir. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais se-
rão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela 
única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, 
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remune-
ratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e 
XI. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor 
remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto no art. 37, XI. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publi-
carão anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos 
cargos e empregos públicos. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários 
provenientes da economia com despesas correntes em cada ór-
gão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento 
de programas de qualidade e produtividade, treinamento e de-

senvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionaliza-
ção do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou 
prêmio de produtividade. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 19, de 1998)

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de ca-
ráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo 
ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atua-
rial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41, 19.12.2003)

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de 
que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proven-
tos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente 
em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 41, 19.12.2003)

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta 
e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar;       (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015)

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 
dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no 
cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as se-
guintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 15/12/98)

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 
homem, e cinquenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, 
se mulher; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98)

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos 
de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 15/12/98)

§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião 
de sua concessão, não poderão exceder a remuneração do respecti-
vo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que 
serviu de referência para a concessão da pensão. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por oca-
sião da sua concessão, serão consideradas as remunerações utili-
zadas como base para as contribuições do servidor aos regimes 
de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da 
lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferencia-
dos para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regi-
me de que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos em 
leis complementares, os casos de servidores: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005)
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I portadores de deficiência; (Incluído pela Emenda Constitu-

cional nº 47, de 2005)
II que exerçam atividades de risco; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005)
III cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 5º - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no  § 1º, III, «a», 
para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no en-
sino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 15/12/98)

§ 6º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção 
de mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência 
previsto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 15/12/98)

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por 
morte, que será igual: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41, 19.12.2003)

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor faleci-
do, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de 
setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposen-
tado à data do óbito; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
41, 19.12.2003)

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no car-
go efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo esta-
belecido para os benefícios do regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela 
excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preser-
var-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 
estabelecidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41, 19.12.2003)

§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal 
será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço cor-
respondente para efeito de disponibilidade. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98)

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de con-
tagem de tempo de contribuição fictício. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98)

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total 
dos proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da 
acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de ou-
tras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de pre-
vidência social, e ao montante resultante da adição de proventos 
de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 
desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98)

§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdên-
cia dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no 
que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de 
previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 15/12/98)

§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem 
como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se 
o regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15/12/98)

§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
desde que instituam regime de previdência complementar para os 
seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão fi-
xar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 
pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98)

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o 
§ 14 será instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Exe-
cutivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no 
que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 
complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respecti-
vos participantes planos de benefícios somente na modalidade de 
contribuição definida. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41, 19.12.2003)

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o dis-
posto nos  §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver 
ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de 
instituição do correspondente regime de previdência complemen-
tar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no § 3° serão devidamente atualiza-
dos, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003)

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposenta-
dorias e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo 
que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com per-
centual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos 
efetivos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado 
as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, 
III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono 
de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previden-
ciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória 
contidas no § 1º, II. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003)

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio 
de previdência social para os servidores titulares de cargos efeti-
vos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime em 
cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá ape-
nas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão 
que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os be-
nefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 
201 desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for 
portador de doença incapacitante. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 47, de 2005)

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude 
de concurso público. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)



Didatismo e Conhecimento 10

NOÇÕES DE DIREITO
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; (Incluí-

do pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada 

ampla defesa; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempe-

nho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor es-
tável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, 
reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, aprovei-
tado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 1998)

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servi-
dor estável ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional 
ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro car-
go.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigató-
ria a avaliação especial de desempenho por comissão instituída para 
essa finalidade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 
DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacio-
nal, que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes 
do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada 
Território e no Distrito Federal.

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por 
Estado e pelo Distrito Federal, será estabelecido por lei complemen-
tar, proporcionalmente à população, procedendo-se aos ajustes neces-
sários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unida-
des da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Es-
tados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, 
com mandato de oito anos.

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será 
renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, por um e dois 
terços.

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as de-
liberações de cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por 
maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros.

Seção VIII 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Subseção I 
Disposição Geral

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - emendas à Constituição;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - medidas provisórias;
VI - decretos legislativos;
VII - resoluções.
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elabora-

ção, redação, alteração e consolidação das leis.

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

Seção I 
DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLI-

CA

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da Re-
pública, auxiliado pelos Ministros de Estado.

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Re-
pública realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro domingo de 
outubro, em primeiro turno, e no último domingo de outubro, em 
segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do man-
dato presidencial vigente. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 16, de 1997)

§ 1º A eleição do Presidente da República importará a do Vi-
ce-Presidente com ele registrado.

§ 2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, regis-
trado por partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, não 
computados os em branco e os nulos.

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na pri-
meira votação, far-se-á nova eleição em até vinte dias após a pro-
clamação do resultado, concorrendo os dois candidatos mais vo-
tados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos 
votos válidos.

§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, 
desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-se-á, 
dentre os remanescentes, o de maior votação.

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em 
segundo lugar, mais de um candidato com a mesma votação, qua-
lificar-se-á o mais idoso.

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República toma-
rão posse em sessão do Congresso Nacional, prestando o compro-
misso de manter, defender e cumprir a Constituição, observar as 
leis, promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar a união, a 
integridade e a independência do Brasil.

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para 
a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente, salvo motivo de força 
maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago.
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Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e 

suceder- lhe-á, no de vaga, o Vice-Presidente.
Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de ou-

tras atribuições que lhe forem conferidas por lei complementar, 
auxiliará o Presidente, sempre que por ele convocado para missões 
especiais.

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Pre-
sidente, ou vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente 
chamados ao exercício da Presidência o Presidente da Câmara dos 
Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal.

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
República, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a última 
vaga.

§ 1º - Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período 
presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita trinta dias 
depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma da lei.

§ 2º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores.

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro 
anos e terá início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da 
sua eleição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 
1997)

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não 
poderão, sem licença do Congresso Nacional, ausentar-se do País 
por período superior a quinze dias, sob pena de perda do cargo.

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:
I - o Supremo Tribunal Federal;
I-A o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004)
II - o Superior Tribunal de Justiça;
III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;
V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;
VI - os Tribunais e Juízes Militares;
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal 

e Territórios.
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de 

Justiça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores 
têm jurisdição em todo o território nacional. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 
Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os 
seguintes princípios:

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substi-
tuto, mediante concurso público de provas e títulos, com a partici-
pação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as fases, exi-

gindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 
jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classifica-
ção; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por 
antiguidade e merecimento, atendidas as seguintes normas:

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento;

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exer-
cício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira quinta 
parte da lista de antiguidade desta, salvo se não houver com tais 
requisitos quem aceite o lugar vago;

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos 
critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício da ju-
risdição e pela frequência e aproveitamento em cursos oficiais ou 
reconhecidos de aperfeiçoamento; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

d) na apuração de antiguidade, o tribunal somente poderá re-
cusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços 
de seus membros, conforme procedimento próprio, e assegurada 
ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver 
autos em seu poder além do prazo legal, não podendo devolvê-
-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

III o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por an-
tiguidade e merecimento, alternadamente, apurados na última ou 
única entrância; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

IV previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento 
e promoção de magistrados, constituindo etapa obrigatória do pro-
cesso de vitaliciamento a participação em curso oficial ou reconhe-
cido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de magis-
trados; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores cor-
responderá a noventa e cinco por cento do subsídio mensal fixado 
para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os subsídios dos 
demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível 
federal e estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura 
judiciária nacional, não podendo a diferença entre uma e outra ser 
superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder 
a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos 
Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos 
arts. 37, XI, e 39, § 4º;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus de-
pendentes observarão o disposto no art. 40; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autori-
zação do tribunal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

VIII o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do ma-
gistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da 
maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional 
de Justiça, assegurada ampla defesa; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

VIII-A a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de 
comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto 
nas alíneas a , b , c e e do inciso II; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004)
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IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 

públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nuli-
dade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às 
próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos 
nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no 
sigilo não prejudique o interesse público à informação; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas 
e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

XI nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgado-
res, poderá ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze 
e o máximo de vinte e cinco membros, para o exercício das atri-
buições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência 
do tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antiguidade e 
a outra metade por eleição pelo tribunal pleno; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

XII a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado 
férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionan-
do, nos dias em que não houver expediente forense normal, juízes 
em plantão permanente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

XIII o número de juízes na unidade jurisdicional será propor-
cional à efetiva demanda judicial e à respectiva população; (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos 
de administração e atos de mero expediente sem caráter decisó-
rio; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

XV a distribuição de processos será imediata, em todos os 
graus de jurisdição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Fede-
rais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios 
será composto de membros, do Ministério Público, com mais de 
dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e 
de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de represen-
tação das respectivas classes.

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará 
lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias 
subsequentes, escolherá um de seus integrantes para nomeação.

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:
I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após 

dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse perío-
do, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado, e, nos 
demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na 
forma do art. 93, VIII;

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos 
arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:
I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou fun-

ção, salvo uma de magistério;
II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participa-

ção em processo;

III - dedicar-se à atividade político-partidária.
IV receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contri-

buições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressal-
vadas as exceções previstas em lei; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004)

V exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, 
antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por aposen-
tadoria ou exoneração. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

Art. 96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos in-

ternos, com observância das normas de processo e das garantias 
processuais das partes, dispondo sobre a competência e o funcio-
namento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juí-
zos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da atividade 
correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de 
juiz de carreira da respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e tí-

tulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos 
necessários à administração da Justiça, exceto os de confiança as-
sim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus mem-
bros e aos juízes e servidores que lhes forem imediatamente vin-
culados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e 
aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, 
observado o disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 

serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem 
como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, inclu-
sive dos tribunais inferiores, onde houver; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do 

Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do Ministé-
rio Público, nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada 
a competência da Justiça Eleitoral.

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus mem-
bros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tri-
bunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 
Poder Público.

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os 
Estados criarão:

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados 
e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execu-
ção de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de 
menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e su-
mariíssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação 
e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;
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II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos 

pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de quatro anos 
e competência para, na forma da lei, celebrar casamentos, veri-
ficar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o pro-
cesso de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem 
caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação.

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados espe-
ciais no âmbito da Justiça Federal. (Renumerado pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusi-
vamente ao custeio dos serviços afetos às atividades especí-
ficas da Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia ad-
ministrativa e financeira.

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias 
dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais 
Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros 
tribunais interessados, compete:

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribu-
nal Federal e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos 
respectivos tribunais;

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Terri-
tórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a aprova-
ção dos respectivos tribunais.

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as 
respectivas propostas orçamentárias dentro do prazo estabe-
lecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo 
considerará, para fins de consolidação da proposta orçamen-
tária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 
ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 
1º deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo 
forem encaminhadas em desacordo com os limites estipulados 
na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes ne-
cessários para fins de consolidação da proposta orçamentária 
anual. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de obriga-
ções que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretri-
zes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, median-
te a abertura de créditos suplementares ou especiais. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas 
Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de senten-
ça judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de 
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, 
proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orça-
mentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).  (Vide Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009)

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles 
decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas 
complementações, benefícios previdenciários e indenizações por 
morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em 

virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos 
com preferência sobre todos os demais débitos, exceto sobre aque-
les referidos no § 2º deste artigo. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009).

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 
60 (sessenta) anos de idade ou mais na data de expedição do pre-
catório, ou sejam portadores de doença grave, definidos na forma 
da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, 
até o valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do 
disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa 
finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica 
de apresentação do precatório. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 62, de 2009).

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expe-
dição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações 
definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referi-
das devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em jul-
gado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, 
por leis próprias, valores distintos às entidades de direito público, 
segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o mínimo 
igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdên-
cia social. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 
2009).

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débi-
tos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de 
precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se 
o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus 
valores atualizados monetariamente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009).

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 
consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presi-
dente do Tribunal que proferir a decisão exequenda determinar 
o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e 
exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito de 
precedência ou de não alocação orçamentária do valor necessário 
à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comis-
sivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a liquidação regular 
de precatórios incorrerá em crime de responsabilidade e respon-
derá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou 
suplementares de valor pago, bem como o fracionamento, repar-
tição ou quebra do valor da execução para fins de enquadramento 
de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, indepen-
dentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a títu-
lo de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e 
certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o 
credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas 
vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução 
esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judi-
cial. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).
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§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solici-

tará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) 
dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação so-
bre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, 
para os fins nele previstos. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 62, de 2009).

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da 
entidade federativa devedora, a entrega de créditos em precatórios 
para compra de imóveis públicos do respectivo ente federado. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a 
atualização de valores de requisitórios, após sua expedição, até o 
efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita 
pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupan-
ça, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples 
no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de pou-
pança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus crédi-
tos em precatórios a terceiros, independentemente da concordân-
cia do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto nos §§ 
2º e 3º.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após 
comunicação, por meio de petição protocolizada, ao tribunal de 
origem e à entidade devedora. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 62, de 2009).

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complemen-
tar a esta Constituição Federal poderá estabelecer regime especial 
para pagamento de crédito de precatórios de Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corren-
te líquida e forma e prazo de liquidação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009).

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá 
assumir débitos, oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios, refinanciando-os diretamente. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009)

Seção II 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Mi-
nistros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e 
menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico 
e reputação ilibada.

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal 
serão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada 
a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipua-
mente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normati-

vo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade 
de lei ou ato normativo federal; (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 3, de 1993)

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, 
o Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus pró-
prios Ministros e o Procurador-Geral da República;

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabi-
lidade, os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os 
membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da 
União e os chefes de missão diplomática de caráter permanen-
te; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999)

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas re-
feridas nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e o habeas 
data contra atos do Presidente da República, das Mesas da Câma-
ra dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da 
União, do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo 
Tribunal Federal;

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacio-
nal e a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Território;

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União 
e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas 
entidades da administração indireta;

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;
h) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou 

quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário cujos 
atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribu-
nal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em 
uma única instância; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 22, de 1999)

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;
l) a reclamação para a preservação de sua competência e ga-

rantia da autoridade de suas decisões;
m) a execução de sentença nas causas de sua competência ori-

ginária, facultada a delegação de atribuições para a prática de atos 
processuais;

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam 
direta ou indiretamente interessados, e aquela em que mais da me-
tade dos membros do tribunal de origem estejam impedidos ou 
sejam direta ou indiretamente interessados;

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de 
Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre 
estes e qualquer outro tribunal;

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconsti-
tucionalidade;

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição do Presidente da República, do 
Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do Senado Fede-
ral, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de 
Contas da União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio 
Supremo Tribunal Federal;

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o 
Conselho Nacional do Ministério Público; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

II - julgar, em recurso ordinário:
a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e 

o mandado de injunção decididos em única instância pelos Tribu-
nais Superiores, se denegatória a decisão;

b) o crime político;
III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas deci-

didas em única ou última instância, quando a decisão recorrida:
a) contrariar dispositivo desta Constituição;
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;
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c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face 

desta Constituição.
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (In-

cluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 1.º A arguição de descumprimento de preceito fundamental, 

decorrente desta Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribu-
nal Federal, na forma da lei. (Transformado do parágrafo único 
em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/93)

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supre-
mo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade 
e nas ações declaratórias de constitucionalidade produzirão efi-
cácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais 
órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e in-
direta, nas esferas federal, estadual e municipal. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demons-
trar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas 
no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a 
admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifes-
tação de dois terços de seus membros. (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalida-
de e a ação declaratória de constitucionalidade: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

 I - o Presidente da República;
II - a Mesa do Senado Federal;
III - a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV a Mesa de Assembleia Legislativa ou da Câmara Legis-

lativa do Distrito Federal; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)

V o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

VI - o Procurador-Geral da República;
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Bra-

sil;
VIII - partido político com representação no Congresso Na-

cional;
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 

nacional.
§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamen-

te ouvido nas ações de inconstitucionalidade e em todos os pro-
cessos de competência do Supremo Tribunal Federal.

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de me-
dida para tornar efetiva norma constitucional, será dada ciência 
ao Poder competente para a adoção das providências necessárias 
e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta 
dias.

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a incons-
titucionalidade, em tese, de norma legal ou ato normativo, citará, 
previamente, o Advogado-Geral da União, que defenderá o ato 
ou texto impugnado.

§ 4.º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício 
ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucio-
nal, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa 

oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e 
a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja contro-
vérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administra-
ção pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante 
multiplicação de processos sobre questão idêntica. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a 
aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provo-
cada por aqueles que podem propor a ação direta de inconstitu-
cionalidade.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar 
a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá recla-
mação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, 
anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclama-
da, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação 
da súmula, conforme o caso. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 
15 (quinze) membros com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 
(uma) recondução, sendo: (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 61, de 2009)

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009)

II um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo 
respectivo tribunal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

III um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado 
pelo respectivo tribunal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

IV um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo 
Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)

V um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Fede-
ral; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

VI um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Su-
perior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)

VII um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justi-
ça; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

VIII um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho; (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)

IX um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do 
Trabalho; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

X um membro do Ministério Público da União, indicado pelo 
Procurador-Geral da República; (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)

XI um membro do Ministério Público estadual, escolhido 
pelo Procurador-Geral da República dentre os nomes indicados 
pelo órgão competente de cada instituição estadual; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
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XII dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Or-

dem dos Advogados do Brasil; (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)

XIII dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação iliba-
da, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado 
Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo 
Tribunal Federal e, nas suas ausências e impedimentos, pelo Vi-
ce-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 61, de 2009)

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maio-
ria absoluta do Senado Federal. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 61, de 2009)

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas 
neste artigo, caberá a escolha ao Supremo Tribunal Federal. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrati-
va e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres 
funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que 
lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumpri-
mento do Estatuto da Magistratura, podendo expedir atos regu-
lamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar pro-
vidências; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos prati-
cados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, podendo des-
constituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as pro-
vidências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo 
da competência do Tribunal de Contas da União; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

III receber e conhecer das reclamações contra membros ou ór-
gãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, 
serventias e órgãos prestadores de serviços notariais e de registro 
que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem 
prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, 
podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar 
a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios 
ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras 
sanções administrativas, assegurada ampla defesa; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

IV representar ao Ministério Público, no caso de crime contra 
a administração pública ou de abuso de autoridade; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

V rever, de ofício ou mediante provocação, os processos dis-
ciplinares de juízes e membros de tribunais julgados há menos de 
um ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

VI elaborar semestralmente relatório estatístico sobre proces-
sos e sentenças prolatadas, por unidade da Federação, nos diferen-
tes órgãos do Poder Judiciário; (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)

VII elaborar relatório anual, propondo as providências que 
julgar necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no País e 
as atividades do Conselho, o qual deve integrar mensagem do Pre-
sidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso 
Nacional, por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a 
função de Ministro-Corregedor e ficará excluído da distribuição 
de processos no Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições 
que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguin-
tes: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

I receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, 
relativas aos magistrados e aos serviços judiciários; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de 
correição geral; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

III requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atri-
buições, e requisitar servidores de juízos ou tribunais, inclusive 
nos Estados, Distrito Federal e Territórios. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da Repú-
blica e o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, 
criará ouvidorias de justiça, competentes para receber reclamações 
e denúncias de qualquer interessado contra membros ou órgãos do 
Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representan-
do diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

Seção III 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 
mínimo, trinta e três Ministros.

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça 
serão nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros 
com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 
escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e 
um terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, indica-
dos em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal;

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros 
do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e Ter-
ritórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94.

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
I - processar e julgar, originariamente:
a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Dis-

trito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os desembarga-
dores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os 
membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Fede-
ral, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais 
Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais 
de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da União que 
oficiem perante tribunais;

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de 
Ministro de Estado, dos Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 23, de 1999)
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c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qual-

quer das pessoas mencionadas na alínea “a”, ou quando o coator 
for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de Estado ou Co-
mandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada 
a competência da Justiça Eleitoral; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 1999)

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, res-
salvado o disposto no art. 102, I, “o”, bem como entre tribunal e 
juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais 
diversos;

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;
f) a reclamação para a preservação de sua competência e ga-

rantia da autoridade de suas decisões;
g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrati-

vas e judiciárias da União, ou entre autoridades judiciárias de um 
Estado e administrativas de outro ou do Distrito Federal, ou entre 
as deste e da União;

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade 
federal, da administração direta ou indireta, excetuados os casos de 
competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 
Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça 
Federal;

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de 
exequatur às cartas rogatórias; (Incluída pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)

II - julgar, em recurso ordinário:
a) os habeas corpus decididos em única ou última instância 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, 
do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória;

b) os mandados de segurança decididos em única instância 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, 
do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão;

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou orga-
nismo internacional, de um lado, e, do outro, Município ou pessoa 
residente ou domiciliada no País;

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única 
ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 
tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 
decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de 

lei federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja 
atribuído outro tribunal.

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal 
de Justiça: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os 
cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na 
forma da lei, a supervisão administrativa e orçamentária da Jus-
tiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão central do 
sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter 
vinculante. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

Seção IV 
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUÍZES 

FEDERAIS

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:
I - os Tribunais Regionais Federais;
II - os Juízes Federais.

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, 
no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva 
região e nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros 
com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo:

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efeti-
va atividade profissional e membros do Ministério Público Federal 
com mais de dez anos de carreira;

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com 
mais de cinco anos de exercício, por antiguidade e merecimento, 
alternadamente.

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes 
dos Tribunais Regionais Federais e determinará sua jurisdição e 
sede. (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça iti-
nerante, com a realização de audiências e demais funções da ativi-
dade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 
servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar des-
centralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de asse-
gurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases 
do processo.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:
I - processar e julgar, originariamente:
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da 

Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, e os membros do Ministério Público da União, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus 
ou dos juízes federais da região;

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do 
próprio Tribunal ou de juiz federal;

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz fe-
deral;

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados 
ao Tribunal;

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes 
federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência fede-
ral da área de sua jurisdição.

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empre-

sa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de 
trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo interna-
cional e Município ou pessoa domiciliada ou residente no País;

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com 
Estado estrangeiro ou organismo internacional;
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IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em 

detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas en-
tidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contraven-
ções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 
Eleitoral;

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacio-
nal, quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou de-
vesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;

V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o 
§ 5º deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos 
determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem eco-
nômico-financeira;

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competên-
cia ou quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos 
não estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição;

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato 
de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos tri-
bunais federais;

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, 
ressalvada a competência da Justiça Militar;

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de es-
trangeiro, a execução de carta rogatória, após o “exequatur”, e de 
sentença estrangeira, após a homologação, as causas referentes à 
nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;

XI - a disputa sobre direitos indígenas.
§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na 

seção judiciária onde tiver domicílio a outra parte.
§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas 

na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde 
houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde 
esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro 
do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que fo-
rem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que 
a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada 
essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam tam-
bém processadas e julgadas pela justiça estadual.

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será 
sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do 
juiz de primeiro grau.

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o 
Procurador-Geral da República, com a finalidade de assegurar o 
cumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais 
de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, 
perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inqué-
rito ou processo, incidente de deslocamento de competência para 
a Justiça Federal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, consti-
tuirá uma seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e 
varas localizadas segundo o estabelecido em lei.

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as 
atribuições cometidas aos juízes federais caberão aos juízes da jus-
tiça local, na forma da lei.

Seção V 
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DO TRABALHO

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juizes do Trabalho. (Redação dada pela Emenda Consti-

tucional nº 24, de 1999)
§§ 1º a 3º (Revogados pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004)

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de 
vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de 
trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo 
Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do 
Senado Federal, sendo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional e membros do Ministério Público do Traba-
lho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o dispos-
to no art. 94;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Traba-
lho, oriundos da magistratura da carreira, indicados pelo próprio 
Tribunal Superior. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior 
do Trabalho.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Ma-
gistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regu-
lamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carrei-
ra; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentá-
ria, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro 
e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões 
terão efeito vinculante. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, 
nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juí-
zes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal Regional 
do T rabalho.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, juris-
dição, competência, garantias e condições de exercício dos órgãos 
da Justiça do Trabalho.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 24, de 1999)

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e jul-
gar:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os en-
tes de direito público externo e da administração pública direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II as ações que envolvam exercício do direito de greve; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
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III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, 

entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregado-
res; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data , 
quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdi-
ção; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 
trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes da relação de trabalho; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004)

VII as ações relativas às penalidades administrativas impostas 
aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de tra-
balho; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das 
sentenças que proferir; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na 
forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger 
árbitros.

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva 
ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar 
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais 
de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anterior-
mente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibi-
lidade de lesão do interesse público, o Ministério Público do Tra-
balho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do 
Trabalho decidir o conflito. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004)

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se 
de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na res-
pectiva região, e nomeados pelo Presidente da República dentre 
brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, 
sendo: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efe-
tiva atividade profissional e membros do Ministério Público do 
Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o 
disposto no art. 94;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por 
antiguidade e merecimento, alternadamente. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justi-
ça itinerante, com a realização de audiências e demais funções de 
atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva juris-
dição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de 
assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 
fases do processo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida 
por um juiz singular.  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 24, de 1999)

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 
24, de 1999)

Art. 117. e Parágrafo único. (Revogados pela Emenda Consti-
tucional nº 24, de 1999)  

Seção VI 
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES ELEITORAIS

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:
I - o Tribunal Superior Eleitoral;
II - os Tribunais Regionais Eleitorais;
III - os Juízes Eleitorais;
IV - as Juntas Eleitorais.

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no míni-
mo, de sete membros, escolhidos:

I - mediante eleição, pelo voto secreto:
a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;
b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Jus-

tiça;
II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes den-

tre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, in-
dicados pelo Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Pre-
sidente e o Vice-Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribu-
nal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre os Ministros do Supe-
rior Tribunal de Justiça.

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de 
cada Estado e no Distrito Federal.

§ 1º - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:
I - mediante eleição, pelo voto secreto:
a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Jus-

tiça;
b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tri-

bunal de Justiça;
II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na Ca-

pital do Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz fe-
deral, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal Regional Federal 
respectivo;

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes 
dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, 
indicados pelo Tribunal de Justiça.

§ 2º - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o 
Vice-Presidente- dentre os desembargadores.

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e com-
petência dos tribunais, dos juízes de direito e das juntas eleitorais.

§ 1º Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os inte-
grantes das juntas eleitorais, no exercício de suas funções, e no que 
lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias e serão inamovíveis.

§ 2º Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo justificado, 
servirão por dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios 
consecutivos, sendo os substitutos escolhidos na mesma ocasião 
e pelo mesmo processo, em número igual para cada     categoria.
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§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleito-

ral, salvo as que contrariarem esta Constituição e as denegatórias 
de habeas corpus ou mandado de segurança.

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente 
caberá recurso quando:

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Consti-
tuição ou de lei;

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou 
mais tribunais eleitorais;

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas 
nas eleições federais ou estaduais;

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos ele-
tivos federais ou estaduais;

V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, habeas 
data ou mandado de injunção.

Seção VII 
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES MILITARES

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar:
I - o Superior Tribunal Militar;
II - os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei.

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Mi-
nistros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo três dentre oficiais-
generais da Marinha, quatro dentre oficiais-generais do Exército, três 
dentre oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais 
elevado da carreira, e cinco dentre civis.

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presi-
dente da República dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, 
sendo:

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta iliba-
da, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional;

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes auditores e membros 
do Ministério Público da Justiça Militar.

Art. 124. à Justiça Militar compete processar e julgar os crimes 
militares definidos em lei.

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funciona-
mento e a competência da Justiça Militar.

Seção VIII 
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os prin-
cípios estabelecidos nesta Constituição.

§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do 
Estado, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal 
de Justiça.

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de incons-
titucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais 
em face da Constituição Estadual, vedada a atribuição da legitimação 
para agir a um único órgão.

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de 
Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos 
juízes de direito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, 
pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos 
Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil integran-
tes. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os 
militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e as 
ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a 
competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal 
competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais 
e da graduação das praças. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar 
e julgar, singularmente, os crimes militares cometidos contra civis 
e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao 
Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, processar 
e julgar os demais crimes militares. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 45, de 2004)

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizada-
mente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno 
acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do proces-
so. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com 
a realização de audiências e demais funções da atividade jurisdi-
cional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se 
de equipamentos públicos e comunitários. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Jus-
tiça proporá a criação de varas especializadas, com competência 
exclusiva para questões agrárias. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação 
jurisdicional, o juiz far-se-á presente no local do litígio.

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 
SEÇÃO I 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis.

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a uni-
dade, a indivisibilidade e a independência funcional.

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional 
e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, pro-
por ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e ser-
viços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou 
de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carrei-
ra; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária 
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva pro-
posta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes 
orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de conso-
lidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na 
lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites esti-
pulados na forma do § 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)
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§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for en-

caminhada em desacordo com os limites estipulados na forma do 
§ 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins 
de consolidação da proposta orçamentária anual. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não pode-
rá haver a realização de despesas ou a assunção de obrigações que 
extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamen-
tárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de 
créditos suplementares ou especiais. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 45, de 2004)

Art. 128. O Ministério Público abrange:
I - o Ministério Público da União, que compreende:
a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
II - os Ministérios Públicos dos Estados.
§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procura-

dor-Geral da República, nomeado pelo Presidente da República 
dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, após 
a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 
Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondu-
ção.

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por ini-
ciativa do Presidente da República, deverá ser precedida de autori-
zação da maioria absoluta do Senado Federal.

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Fe-
deral e Territórios formarão lista tríplice dentre integrantes da 
carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de seu Procura-
dor-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para 
mandato de dois anos, permitida uma recondução.

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal 
e Territórios poderão ser destituídos por deliberação da maioria 
absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei complementar res-
pectiva.

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja ini-
ciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, estabele-
cerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministério 
Público, observadas, relativamente a seus membros:

I - as seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 

perder o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado;
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 

mediante decisão do órgão colegiado competente do Ministério 
Público, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, assegu-
rada ampla defesa;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, 
e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, 
§ 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - as seguintes vedações:
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorá-

rios, percentagens ou custas processuais;
b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra fun-

ção pública, salvo uma de magistério;

e) exercer atividade político-partidária; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribui-
ções de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalva-
das as exceções previstas em lei. (Incluída pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto 
no art. 95, parágrafo único, V. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos ser-

viços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Consti-
tuição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de 
outros interesses difusos e coletivos;

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou represen-
tação para fins de intervenção da União e dos Estados, nos casos 
previstos nesta Constituição;

V - defender judicialmente os direitos e interesses das popu-
lações indígenas;

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos 
de sua competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na for-
ma da lei complementar mencionada no artigo anterior;

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas ma-
nifestações processuais;

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde 
que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a represen-
tação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipó-
teses, segundo o disposto nesta Constituição e na lei.

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exerci-
das por integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da 
respectiva lotação, salvo autorização do chefe da instituição. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-
-á mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua realiza-
ção, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de 
atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, a ordem de 
classificação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o dis-
posto no art. 93. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será 
imediata. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tri-
bunais de Contas aplicam-se as disposições desta seção pertinen-
tes a direitos, vedações e forma de investidura.
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Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público 

compõe-se de quatorze membros nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma re-
condução, sendo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

I o Procurador-Geral da República, que o preside;
II quatro membros do Ministério Público da União, assegura-

da a representação de cada uma de suas carreiras;
III três membros do Ministério Público dos Estados;
IV dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e 

outro pelo Superior Tribunal de Justiça;
V dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem 

dos Advogados do Brasil;
VI dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação iliba-

da, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado 
Federal.

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público 
serão indicados pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma 
da lei.

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o 
controle da atuação administrativa e financeira do Ministério Pú-
blico e do cumprimento dos deveres funcionais de seus membros, 
cabendo lhe:

I zelar pela autonomia funcional e administrativa do Minis-
tério Público, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de 
sua competência, ou recomendar providências;

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos pra-
ticados por membros ou órgãos do Ministério Público da União e 
dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para 
que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de Contas;

III receber e conhecer das reclamações contra membros ou 
órgãos do Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive 
contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da competência dis-
ciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos 
disciplinares em curso, determinar a remoção, a disponibilidade 
ou a aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao 
tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegu-
rada ampla defesa;

IV rever, de ofício ou mediante provocação, os processos dis-
ciplinares de membros do Ministério Público da União ou dos Es-
tados julgados há menos de um ano;

V elaborar relatório anual, propondo as providências que jul-
gar necessárias sobre a situação do Ministério Público no País e as 
atividades do Conselho, o qual deve integrar a mensagem prevista 
no art. 84, XI.

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Correge-
dor nacional, dentre os membros do Ministério Público que o inte-
gram, vedada a recondução, competindo-lhe, além das atribuições 
que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:

I receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, 
relativas aos membros do Ministério Público e dos seus serviços 
auxiliares;

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e cor-
reição geral;

III requisitar e designar membros do Ministério Público, de-
legando-lhes atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Mi-
nistério Público.

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil oficiará junto ao Conselho.

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Minis-
tério Público, competentes para receber reclamações e denúncias 
de qualquer interessado contra membros ou órgãos do Ministério 
Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando 
diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público.

Seção II 
DA ADVOCACIA PÚBLICA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, 
diretamente ou através de órgão vinculado, representa a União, 
judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei com-
plementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, 
as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder 
Executivo.

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-
Geral da União, de livre nomeação pelo Presidente da República 
dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada.

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição 
de que trata este artigo far-se-á mediante concurso público de pro-
vas e títulos.

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a re-
presentação da União cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional, observado o disposto em lei.

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, 
organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso 
público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a representa-
ção judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades fede-
radas. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é 
assegurada estabilidade após três anos de efetivo exercício, me-
diante avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, após 
relatório circunstanciado das corregedorias. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

SEÇÃO III 
DA ADVOCACIA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da jus-
tiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício 
da profissão, nos limites da lei.

SEÇÃO IV 
DA DEFENSORIA PÚBLICA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como 
expressão e instrumento do regime democrático, fundamental-
mente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e 
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a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos 
individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessita-
dos, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Fede-
ral.       (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da 
União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas 
gerais para sua organização nos Estados, em cargos de carreira, 
providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e 
títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade 
e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições institucio-
nais. (Renumerado do parágrafo único pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas au-
tonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da 
União e do Distrito Federal.   (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 74, de 2013)

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a uni-
dade, a indivisibilidade e a independência funcional, aplicando-se 
também, no que couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do art. 
96 desta Constituição Federal.       (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 80, de 2014)

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas 
nas Seções II e III deste Capítulo serão remunerados na forma do 
art. 39, § 4º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

CAPÍTULO VII 
Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso 
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção 
do Estado.

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união 

estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo 
a lei facilitar sua conversão em casamento.

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunida-
de formada por qualquer dos pais e seus descendentes.

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são 
exercidos igualmente pelo homem e pela mulher.

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Re-
dação dada Pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010)

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana 
e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre de-
cisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacio-
nais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer 
forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de 
cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a 
violência no âmbito de suas relações.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegu-
rar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional 
nº 65, de 2010)

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à 
saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a partici-
pação de entidades não governamentais, mediante políticas espe-
cíficas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Redação dada Pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à 
saúde na assistência materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimento especia-
lizado para as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou 
mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem 
portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e 
a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coleti-
vos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as 
formas de discriminação. (Redação dada Pela Emenda Constitu-
cional nº 65, de 2010)

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradou-
ros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de 
transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 
portadoras de deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes as-
pectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, 
observado o disposto no art. 7º, XXXIII;

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à 

escola; (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de 

ato infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica 
por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar 
específica;

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalida-
de e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, 
quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurí-
dica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhi-
mento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado;

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à 
criança, ao adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes 
e drogas afins. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, 
de 2010)

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a explora-
ção sexual da criança e do adolescente.

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da 
lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte 
de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por 
adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quais-
quer designações discriminatórias relativas à filiação.
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§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente 

levar-se- á em consideração o disposto no art. 204.
§ 8º A lei estabelecerá: (Incluído Pela Emenda Constitucional 

nº 65, de 2010)
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos 

jovens; (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visan-

do à articulação das várias esferas do poder público para a execu-
ção de políticas públicas. (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 
65, de 2010)

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito 
anos, sujeitos às normas da legislação especial.

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os fi-
lhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar 
os pais na velhice, carência ou enfermidade.

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de 
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comu-
nidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o 
direito à vida.

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 
preferencialmente em seus lares.

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratui-
dade dos transportes coletivos urbanos.

FONTE: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constitui-
cao/ConstituicaoCompilado.htm

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS DE 1989: DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS (ART. 20 A 37)
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

(ARTS. 52, 83, 96 A 118)

Seção V
Dos Servidores Públicos

• (Vide Lei Complementar nº 116, de 11/1/2011.)
Subseção I Disposições Gerais

Art. 20 – A atividade administrativa permanente é exercida:
I – na administração direta de qualquer dos Poderes, por ser-

vidor público ocupante de cargo público em caráter efetivo ou em 
comissão, por empregado público detentor de emprego público ou 
designado para função de confiança ou por detentor de função pú-
blica, na forma do regime jurídico previsto em lei;

• (Inciso com redação dada pelo art. 4º da Emenda à Constitui-
ção nº 49, de 13/6/2001.)

II – nas autarquias e fundações públicas, por servidor públi-
co ocupante de cargo público em caráter efetivo ou em comissão, 
por empregado público detentor de emprego público ou designado 
para função de confiança ou por detentor de função pública, na 
forma do regime jurídico previsto em lei;

• (Inciso com redação dada pelo art. 3º da Emenda à Constitui-
ção nº 84, de 12/12/2010.)

III – nas sociedades de economia mista, empresas públicas e 
demais entidades de direito privado sob o controle direto ou indire-
to do Estado, por empregado público detentor de emprego público 
ou função de confiança.

• (Inciso acrescentado pelo art. 4º da Emenda à Constituição 
nº 49, de 13/6/2001.)

Parágrafo único – A lei disporá sobre os requisitos e as res-
trições a serem observados pelo ocupante de cargo ou detentor de 
emprego ou função que lhe possibilite acesso a informações pri-
vilegiadas.”.

• (Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.)

• (Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)

Art. 21 – Os cargos, funções e empregos públicos são acessíveis 
aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, 
assim como aos estrangeiros, na forma da lei.

• (Caput com redação dada pelo art. 4º da Emenda à Constitui-
ção nº 84, de 22/12/2010.)

§ 1º – A investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração.

§ 2º – O prazo de validade do concurso público é de até dois 
anos, prorrogável, uma vez, por igual período.

§ 3º – Durante o prazo improrrogável previsto no edital de con-
vocação, o aprovado em concurso público será convocado, observa-
da a ordem de classificação, com prioridade sobre novos concursa-
dos, para assumir o cargo ou emprego na carreira.

§ 4º – A inobservância do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo 
implica nulidade do ato e punição da autoridade responsável, nos 
termos da lei.

• (Vide Lei nº 13.167, de 20/1/1999).

Art. 22 – A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público.

• (Vide Lei nº 18.185, de 4/6/2009.)
Parágrafo único – O disposto neste artigo não se aplica a fun-

ções de magistério.

Art. 23 – As funções de confiança, exercidas exclusivamente 
por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, 
a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições 
e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atri-
buições de direção, chefia e assessoramento.

• (Caput com redação dada pelo art. 5º da Emenda à Constitui-
ção nº 49, de 13/6/2001.)

§ 1º – Nas entidades da administração indireta, pelo menos um 
cargo ou função de confiança de direção superior será provido por 
servidor ou empregado público de carreira da respectiva instituição.

• (Parágrafo renumerado pelo art. 1º da Emenda à Constituição 
nº 85, de 22/12/2010.)

§ 2º – Lei complementar disporá sobre as condições para o pro-
vimento de cargos e empregos de direção nas autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista estaduais, veda-
da a nomeação ou a designação daqueles inelegíveis em razão de 
atos ilícitos, nos termos da legislação federal.

• (Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à Constitui-
ção nº 85, de 22/12/2010.)
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Art. 24 – A remuneração dos servidores públicos e o subsídio 

de que trata o § 7° deste artigo somente poderão ser fixados ou al-
terados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 
caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices.

• (Caput com redação dada pelo art. 5º da Emenda à Constitui-
ção nº 84, de 22/12/2010.)

§ 1° – A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica 
e fundacional dos Poderes do Estado, do Ministério Público, do 
Tribunal de Contas e da Defensoria Pública e os proventos, pen-
sões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pessoais, não poderão exceder o 
subsídio mensal dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, nos 
termos do § 12 do art. 37 da Constituição da República e observa-
do o disposto no § 5° deste artigo.

• (Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à Cons-
tituição nº 79, de 11/7/2008.)

§ 2º – Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não podem ser superiores aos percebidos no Po-
der Executivo.

§ 3º – É vedado vincular ou equiparar espécies remuneratórias 
para efeito de remuneração de pessoal do serviço público.

• (Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à Cons-
tituição nº 40, de 24/5/2000.)

§ 4° – Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor pú-
blico não serão computados nem acumulados para o fim de con-
cessão de acréscimo ulterior.

• (Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à Cons-
tituição nº 84, de 22/12/2010.)

§ 5° – O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o dispos-
to nos §§ 1°, 4° e 7° deste artigo e nos arts. 150, “caput”, II, e 153, 
“caput”, III, e § 2°, I, da Constituição da República.

• (Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à Cons-
tituição nº 84, de 22/12/2010.)

§ 6° – A lei estabelecerá a relação entre a maior e a menor re-
muneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, 
o disposto no § 1° deste artigo.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à Consti-
tuição nº 84, de 22/12/2010.)

§ 7° – O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo e 
os Secretários de Estado serão remunerados exclusivamente por 
subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou 
outra espécie remuneratória, e observado, em qualquer caso, o dis-
posto no § 1° deste artigo.

• (Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à Cons-
tituição nº 84, de 22/12/2010.)

§ 8° – A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 7° deste artigo.

• (Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à Cons-
tituição nº 84, de 22/12/2010.)

§ 9° – Não serão computadas, para efeito dos limites remu-
neratórios de que trata o § 1° deste artigo, as parcelas de caráter 
indenizatório previstas em lei.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 5º da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.)

§ 10 – O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às empresas 
públicas e às sociedades de economia mista, bem como às suas 
subsidiárias, que recebam recursos do Estado para pagamento de 
despesas de pessoal ou de custeio em geral.

• (Parágrafo acrescentado pelo art. 5º da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.)

§ 11 – Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publica-
rão anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos, 
funções e empregos públicos.

• (Parágrafo acrescentado pelo art. 5º da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.)

Art. 25 – É vedada a acumulação remunerada de cargos públi-
cos, permitida, se houver compatibilidade de horários e observado o 
disposto no § 1° do art. 24:

• (Caput com redação dada pelo art. 6º da Emenda à Constitui-
ção nº 84, de 22/12/2010.)

I – a de dois cargos de professor;
II – a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
III – a de dois cargos e empregos privativos de profissionais de 

saúde com profissões regulamentadas.
• (Inciso com redação dada pelo art. 2º da Emenda à Constitui-

ção nº 57, de 15/7/2003.)
Parágrafo único – A proibição de acumular estende-se a empre-

gos e funções e abrange autarquias, fundações e empresas públicas, 
sociedades de economia mista, bem como suas subsidiárias, e so-
ciedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público.

• (Parágrafo com redação dada pelo art. 6º da Emenda à Consti-
tuição nº 84, de 22/12/2010.)

Art. 26 – Ao servidor público da administração direta, autár-
quica e fundacional no exercício de mandato eletivo aplicam- se as 
seguintes disposições:

• (Caput com redação dada pelo art. 7º da Emenda à Constitui-
ção nº 84, de 22/12/2010.)

I – tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado do cargo, emprego ou função;

II – investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar por sua remuneração;

III – investido no mandato de Vereador, se houver compatibi-
lidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, se não 
houver, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV – em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os 
efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; 

V – para o efeito de benefício previdenciário, no caso de afas-
tamento, os valores serão determinados como se no exercício esti-
vesse.

Art. 27 – A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e 
dos Municípios não pode exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar.

§ 1º – A concessão de vantagem ou o aumento de remuneração, 
a criação de cargo, emprego e função ou a alteração de estrutura de 
carreira bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 
título, por órgão ou entidade da administração direta ou indireta 
ficam condicionados a: 
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I – prévia dotação orçamentária suficiente para atender às pro-

jeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II – autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentá-

rias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista.

§ 2º – Decorrido o prazo estabelecido em lei para a adaptação 
aos parâmetros por ela previstos, serão suspensos os repasses de 
verbas estaduais aos Municípios que não observarem os limites 
legalmente estabelecidos.

§ 3º – Para o cumprimento dos limites estabelecidos com 
base neste artigo, dentro do prazo fixado na lei complementar re-
ferida no caput, o Estado adotará as seguintes providências, su-
cessivamente:

I – redução de pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas 
com cargos em comissão e funções de confiança;

II – dispensa ou exoneração de servidor público civil não es-
tável, admitido em órgão da administração direta ou em entidade 
autárquica ou fundacional, que conte menos de três anos de efeti-
vo exercício no Estado;

III – dispensa ou exoneração de servidor não estável, obser-
vados os critérios de menor tempo de efetivo serviço e de avalia-
ção de desempenho, na forma da lei.

• (
Artigo com redação dada pelo art. 6º da Emenda à Constitui-

ção nº 49, de 13/6/2001).
• (Vide Lei Complementar nº 71, de 30/7/2003.)

Art. 28 – A lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para provimento com portador de deficiência e definirá 
os critérios de sua admissão.

• (Artigo regulamentado pela Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)

Art. 29 – Os atos de improbidade administrativa importam 
a suspensão dos direitos políticos, a perda de função pública, a 
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma 
e na gradação estabelecidas em lei, sem prejuízo da ação penal 
cabível.

Subseção II
Dos Servidores Públicos Civis

• (Vide Lei nº 10.254, de 20/7/1990.)

Art. 30 – O Estado instituirá conselho de política de adminis-
tração e remuneração de pessoal, integrado por servidores desig-
nados por seus Poderes, com a finalidade de participar da formu-
lação da política de pessoal.

• (Caput com redação dada pelo art. 7º da Emenda à Consti-
tuição nº 49, de 13/6/2001.)

§ 1º – A política de pessoal obedecerá às seguintes diretrizes:
I – valorização e dignificação da função pública e do servi-

dor público; II – profissionalização e aperfeiçoamento do servidor 
público;

III – constituição de quadro dirigente, mediante formação e 
aperfeiçoamento de administradores;

IV – sistema do mérito objetivamente apurado para ingresso 
no serviço e desenvolvimento na carreira;

V – remuneração compatível com a complexidade e a res-
ponsabilidade das tarefas e com a escolaridade exigida para seu 
desempenho.

§ 2º – Ao servidor público que, por acidente ou doença, tor-
nar-se inapto para exercer as atribuições específicas de seu cargo, 
serão assegurados os direitos e vantagens a ele inerentes, até seu 
definitivo aproveitamento em outro cargo.

§ 3º – Para provimento de cargo de natureza técnica, exigir-
se-á a  respectiva habilitação profissional.

§ 4º – Os recursos orçamentários provenientes da economia 
na execução de despesas correntes em cada órgão, autarquia e 
fundação serão aplicados no desenvolvimento de programas de 
qualidade e produtividade, de treinamento e desenvolvimento, de 
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço públi-
co ou no pagamento de adicional ou prêmio de produtividade, nos 
termos da lei.

• (Parágrafo acrescentado pelo art. 7º da Emenda à Constitui-
ção nº 49, de 13/6/2001.)

• (Parágrafo regulamentado pela Lei nº 17.600, de 1/7/2008.)
§ 5° – O Estado instituirá planos de carreira para os servidores 

da administração direta, das autarquias e das fundações públicas.
• (Parágrafo com redação dada pelo art. 8º da Emenda à Cons-

tituição nº 84, de 22/12/2010.)
• (Parágrafo acrescentado pelo art. 7º da Emenda à Constitui-

ção nº 49, de 13/6/2001.)
§ 6º – O Estado manterá escola de governo para a formação e 

o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo a partici-
pação nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, 
facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos com 
os demais entes federados.

• (Parágrafo acrescentado pelo art. 7º da Emenda à Constitui-
ção nº 49, de 13/6/2001.)

Art. 31 – O Estado assegurará ao servidor público civil da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional os direitos 
previstos no art. 7º , incisos IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, 
XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, da Constituição da Repúbli-
ca e os que, nos termos da lei, visem à melhoria de sua condição 
social e da produtividade e da eficiência no serviço público, em 
especial o prêmio por produtividade e o adicional de desempenho:

§ 1º – A lei disporá sobre o cálculo e a periodicidade do prê-
mio por produtividade a que se refere o “caput” deste artigo, o 
qual não se incorporará, em nenhuma hipótese, aos proventos de 
aposentadoria e pensões a que o servidor fizer jus e cuja concessão 
dependerá de previsão orçamentária e disponibilidade financeira 
do Estado.

§ 2º – O adicional de desempenho será pago mensalmente, em 
valor variável, calculado nos termos da lei, vedada sua concessão 
ao detentor, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração.

§ 3º – Para fins de promoção e progressão nas carreiras será 
adotado, além dos critérios estabelecidos na legislação pertinente, 
o sistema de avaliação de desempenho, que será disciplinado em 
lei, podendo ser prevista pontuação por tempo de serviço.

• (Vide Lei Complementar nº 71, de 30/7/2003.)
• (Vide Lei Complementar nº 104, de 4/8/2008.)
§ 4º – Serão concedidas ao servidor ocupante de cargo de pro-

vimento efetivo e função pública férias-prêmio com duração de 
três meses a cada cinco anos de efetivo exercício no serviço públi-
co do Estado de Minas Gerais.

§ 5º – A avaliação de desempenho dos integrantes da Polícia 
Civil, para efeito de promoção e progressão nas respectivas carrei-
ras, obedecerá a regras especiais.
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§ 6º – Fica assegurado ao servidor público civil o direito a:
I – assistência e previdência sociais, extensivas ao cônjuge ou 

companheiro e aos dependentes;
II – assistência gratuita, em creche e pré-escola, aos filhos e 

aos dependentes, desde o nascimento até seis anos de idade;
III – adicional de remuneração para as atividades penosas, in-

salubres ou perigosas.
• (
Artigo com redação dada pelo art. 3º da Emenda à Constitui-

ção nº 57, de 15/7/2003.)
• (Vide inciso IV do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 18975, 

de 29/6/2010.)

Art. 32 – A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará:

• (Caput com redação dada pelo art. 2º da Emenda à Constitui-
ção nº 40, de 24/5/2000.)

I – a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos que compõem cada carreira;

• (Inciso acrescentado pelo art. 2º da Emenda à Constituição 
nº 40, de 24/5/2000.)

II – os requisitos para a investidura nos cargos;
• (Inciso acrescentado pelo art. 2º da Emenda à Constituição 

nº 40, de 24/5/2000.)
III – as peculiaridades dos cargos.
• (Inciso acrescentado pelo art. 2º da Emenda à Constituição 

nº 40, de 24/5/2000).
§ 1º – (Revogado pelo art. 6º da Emenda à Constituição nº 57, 

de 15/7/2003.)
• Dispositivo revogado:
“§ 1º – O servidor público civil, incluído o das autarquias, 

fundações, detentor de título declaratório que lhe assegure direito à 
continuidade de percepção da remuneração de cargo de provimen-
to em comissão, tem direito aos vencimentos, às gratificações e a 
todas as demais vantagens inerentes ao cargo em relação ao qual 
tenha ocorrido o apostilamento, ainda que decorrentes de transfor-
mação ou reclassificação posteriores.”

§ 2º – (Revogado pelo art. 6º da Emenda à Constituição nº 57, 
de 15/7/2003.)

• Dispositivo revogado:
“§ 2º – O disposto no parágrafo anterior se aplica no que 

couber ao servidor público detentor de título declaratório que lhe 
assegure direito à continuidade de percepção de remuneração rela-
tivamente a funções”.

§ 3º – Observado o disposto no caput e incisos deste artigo,  a 
lei disporá sobre reajustes diferenciados nas administrações direta, 
autárquica e fundacional dos três Poderes do Estado, visando à 
reestruturação do sistema remuneratório de funções, cargos e car-
reiras.

• (Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à Constitui-
ção nº 40, de 24/5/2000.)

Art. 33 – O direito de greve será exercido nos termos e nos 
limites definidos em lei específica.

• (Artigo com redação dada pelo art. 9º da Emenda à Consti-
tuição nº 49, de 13/6/2001).

Art. 34 – É garantida a liberação do servidor público para exer-
cício de mandato eletivo em diretoria de entidade sindical represen-
tativa de servidores públicos, de âmbito estadual, sem prejuízo da 
remuneração e dos demais direitos e vantagens do seu cargo.

§ 1º – Os servidores eleitos para cargos de direção ou de repre-
sentação serão liberados, na seguinte proporção, para cada sindicato:

• (Parágrafo renumerado pelo art. 1º da Emenda à Constituição 
nº 37, de 29/12/1998.)

I – de 1.000 (mil) a 3.000 (três mil) filiados, 1 (um) represen-
tante;

II – de 3.001 (três mil e um) a 6.000 (seis mil) filiados, 2 (dois) 
representantes; III – de 6.001 (seis mil e um) a 10.000 (dez mil) filia-
dos, 3 (três) representantes; IV – acima de 10.000 (dez mil) filiados, 
4 (quatro) representantes.

§ 2º – O Estado procederá ao desconto, em folha ou ordem de 
pagamento, de consignações autorizadas pelos servidores públicos 
civis das administrações direta e indireta em favor dos sindicatos e 
associações de classe, efetuando o repasse às entidades até o quinto 
dia do mês subsequente ao mês de competência do pagamento dos 
servidores, observada a data do efetivo desconto.

• (Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à Constituição 
nº 37, de 29/12/1998.)

• (Artigo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à Constitui-
ção nº 8, de 13/7/1993.)

Art. 35 – É estável, após três anos de efetivo exercício, o servi-
dor público nomeado para cargo de provimento efetivo em virtude 
de concurso público.

§ 1º – O servidor público estável só perderá o cargo:
I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegu-

rada ampla defesa;
III – mediante procedimento de avaliação periódica de desem-

penho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.
• (Vide Lei Complementar nº 71, de 30/7/2003.)
• (Vide Lei Complementar nº 104, de 4/8/2008.)
§ 2º – Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 

estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se es-
tável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remu-
neração proporcional ao tempo de serviço público federal, estadual 
e municipal.

§ 3º – Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração pro-
porcional ao tempo de serviço público federal, estadual e municipal, 
até seu adequado aproveitamento em outro cargo.

§ 4º – Como condição para aquisição da estabilidade, é obri-
gatória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída 
para essa finalidade.

• (Artigo com redação dada pelo art. 10 da  Emenda à Constitui-
ção nº 49, de 13/6/2001.)

• (Vide Lei Complementar nº 104, de 4/8/2008.)

Art. 36 – Aos servidores titulares de cargos de provimento efe-
tivo do Estado, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado 
regime próprio de previdência de caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do Estado, dos servidores ativos e inativos e 
dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.
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§ 1° – Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de 

que trata este artigo serão
aposentados com proventos calculados a partir dos valores fi-

xados na forma dos §§ 3° e 17:
I – por invalidez permanente, com proventos proporcionais 

ao tempo de contribuição, exceto se a invalidez for decorrente de 
acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, conta-
giosa ou incurável, na forma da lei;

II – compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de contribuição;

III – voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 
dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no 
cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observadas as seguin-
tes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 
homem, e cinquenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, 
se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos 
de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição.

§ 2° – Os proventos de aposentadoria e as pensões, por oca-
sião de sua concessão, não poderão exceder a remuneração do ser-
vidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu 
de referência para a concessão da pensão.

§ 3° – Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por oca-
sião de sua concessão, serão consideradas as remunerações utili-
zadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de 
previdência de que tratam este artigo e os arts. 40 e 201 da Consti-
tuição da República, na forma da lei.

• (Vide art. 5º da Lei Complementar nº 128, de 1/11/2013.)
§ 4° – É vedada a adoção de requisitos e critérios diferencia-

dos para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime 
de que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos em lei 
complementar, os casos de servidores:

I – portadores de deficiência;
II – que exerçam atividades de risco;
III – cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
• (Vide art. 5º da Lei Complementar nº 128, de 1/11/2013.)
§ 5° – Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 

reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no § 1°, III, “a”, 
deste artigo, para o professor que comprove exclusivamente tempo 
de efetivo exercício de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio.

§ 6° – É vedada:
I – a percepção de mais de uma aposentadoria pelos regimes 

de previdência a que se referem este artigo e o art. 40 da Constitui-
ção da República, ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos 
cargos acumuláveis na forma prevista nesta Constituição;

II – a percepção simultânea de proventos de aposentadoria pe-
los regimes de previdência a que se referem este artigo e o art. 39 
desta Constituição, bem como os arts. 40, 42 e 142 da Constituição 
da República, com a remuneração de cargo, função ou emprego 
públicos, ressalvados os cargos acumuláveis na forma prevista 
nesta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

§ 7° – Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão 
por morte, que será igual:

I – ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, 
até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime ge-
ral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição da 
República, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela exce-
dente a esse limite, caso o servidor estivesse aposentado na data 
do óbito;

II – ao valor da totalidade da remuneração do servidor no car-
go efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo esta-
belecido para os benefícios do regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201 da Constituição da República, acrescido de 
70% (setenta por cento) da parcela excedente a esse limite, caso o 
servidor estivesse em atividade na data do óbito.

§ 8° – É assegurado o reajustamento dos benefícios de pensão 
e aposentadoria para preservar, em caráter permanente, seu valor 
real, conforme critérios estabelecidos em lei.

§ 9° – O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para efeito de aposentadoria, e o tempo de 
serviço correspondente, para efeito de disponibilidade.

§ 10 – A lei não poderá estabelecer nenhuma forma de conta-
gem de tempo de contribuição fictício.

§ 11 – Aplica-se o limite fixado no art. 24, § 1°, à soma total 
dos proventos de aposentadoria, inclusive quando decorrentes da 
acumulação de cargos, funções ou empregos públicos, bem como 
de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de 
previdência social, e ao montante resultante da adição de proven-
tos de aposentadoria com remuneração de cargo acumulável na 
forma desta Constituição, de cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração ou de cargo eletivo.

§ 12 – Além do disposto neste artigo, o regime de previdên-
cia dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no 
que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de 
previdência social.

§ 13 – Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem 
como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se 
o regime geral de previdência social.

§ 14 – Lei de iniciativa do Governador do Estado poderá insti-
tuir regime de previdência complementar para os servidores de que 
trata este artigo, por intermédio de entidade fechada de previdên-
cia complementar, de natureza pública, que oferecerá aos respecti-
vos participantes planos de benefícios somente na modalidade de 
contribuição definida, observado, no que couber, o disposto no art. 
202 da Constituição da República.

• (Vide Lei Complementar nº 132, de 7/1/2014.)
§ 15 – Após a instituição do regime de previdência comple-

mentar a que se refere o § 14, poderá ser fixado para o valor das 
aposentadorias e pensões de que trata este artigo o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência so-
cial de que trata o art. 201 da Constituição da República.

• (Vide Lei Complementar nº 132, de 7/1/2014.)
§ 16 – O disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servi-

dor que tiver ingressado no serviço público até a data da publica-
ção do ato de instituição do regime de previdência complementar, 
mediante sua prévia e expressa opção.

• (Vide Lei Complementar nº 132, de 7/1/2014.)
§ 17 – Todos os valores de remuneração considerados para 

o cálculo dos proventos da aposentadoria previsto no § 3° deste 
artigo serão devidamente atualizados, na forma da lei.
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§ 18 – Incidirá contribuição, com percentual igual ao estabe-

lecido para os servidores titulares de cargo de provimento efetivo, 
sobre a parcela dos proventos de aposentadoria e das pensões con-
cedidos pelo regime de que trata este artigo que supere o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previ-
dência social de que trata o art. 201 da Constituição da República.

§ 19 – Quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de 
doença incapacitante, a contribuição prevista no § 18 deste artigo 
incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria 
e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201 da Constituição da República.

§ 20 – O servidor de que trata este artigo que tenha cumprido 
as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1°, 
III, “a”, e no § 5° e que opte por permanecer em atividade fará jus 
a abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária.

§ 21 – Fica vedada a existência de mais de um regime próprio 
de previdência para os servidores ocupantes de cargos de provi-
mento efetivo do Estado e de mais de um órgão ou entidade gesto-
ra do respectivo regime, ressalvado o disposto no § 10 do art. 39.

§ 22 – O órgão ou entidade gestora do regime próprio de pre-
vidência social dos servidores do Estado contará com colegiado, 
com participação paritária de representantes e de servidores dos 
Poderes do Estado, ao qual caberá acompanhar e fiscalizar a admi-
nistração do regime, na forma do regulamento.

§ 23 – Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento 
de proventos de aposentadorias e pensões concedidas aos servido-
res e seus dependentes, em adição aos recursos do Tesouro, o Esta-
do poderá constituir fundos integrados pelos recursos provenientes 
de contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, 
mediante lei que disporá sobre a natureza e a administração desses 
fundos.

§ 24 – É assegurado ao servidor afastar-se da atividade a partir 
da data do requerimento de aposentadoria, e a não concessão desta 
importará o retorno do requerente para o cumprimento do tempo 
necessário à aquisição do direito, na forma da lei.

§ 25 – Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na 
atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos re-
gimes de previdência social se compensarão financeiramente, se-
gundo critérios estabelecidos em lei.

• (
Artigo com redação dada pelo art. 9º da Emenda à Constitui-

ção nº 84, de 22/12/2010.)

Art. 37 – (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 
84, de 22/12/2010.)

• Dispositivo revogado:
“ Art. 37 – O servidor público que retornar à atividade após 

a cessação dos motivos que causaram sua aposentadoria por inva-
lidez, terá direito, para todos os fins, salvo para o de promoção, à 
contagem do tempo relativo ao período de afastamento.” Subseção 
III (Subseção acrescentada pelo art. 3º da Emenda à Constituição 
nº 40, de 24/5/2000.)

FONTE: https://www.almg.gov.br/opencms/export/sites/
default/consulte/legislacao/Downloads/pdfs/ConstituicaoEsta-
dual.pdf

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
(ARTS. 52, 83, 96 A 118).

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

Seção I
Do Poder Legislativo

Subseção I
Da Assembleia Legislativa

Art. 52 – O Poder Legislativo é exercido pela Assembleia 
Legislativa, que se compõe de representantes do povo mineiro, 
eleitos na forma da lei. 

§ 1º – O número de Deputados corresponde ao triplo da re-
presentação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o 
número de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os 
Deputados Federais acima de doze. 

§ 2º – O número de Deputados não vigorará na legislatura em 
que for fixado. 

§ 3º – Cada legislatura terá a duração de quatro anos.

Seção II
Do Poder Executivo

Subseção I
Disposições Gerais

Art. 83 – O Poder Executivo é exercido pelo Governador do 
Estado, auxiliado pelos Secretários de Estado.

Seção III 
Do Poder Judiciário 

Subseção I 
Disposições Gerais 

Art. 96 – São órgãos do Poder Judiciário: 
I – o Tribunal de Justiça; 
II – (Revogado pelo art. 5º da Emenda à Constituição nº 63, 

de 19/7/2004.) 
• Dispositivo revogado: “
II – os Tribunais de Alçada;” 
III – o Tribunal e os Conselhos de Justiça Militar; 
IV – os Tribunais do Júri; 
V – os Juízes de Direito; 
VI – os Juizados Especiais. 
• (Vide Lei Complementar nº 40, de 24/11/1995.)

Subseção IX 
Do Controle de Constitucionalidade 

Art. 118 – São partes legítimas para propor ação direta de 
inconstitucionalidade e ação declaratória de constitucionalidade: 

• (Caput com redação dada pelo art. 2º da Emenda à Consti-
tuição nº 88, de 2/12/2011.)

I – o Governador do Estado; 
II – a Mesa da Assembleia; 
III – o Procurador-Geral de Justiça;
IV – o Prefeito ou a Mesa da Câmara Municipal;
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V – o Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 

Estado de Minas Gerais; 
VI – partido político com representação na Assembleia Le-

gislativa do Estado; 
• (Inciso com redação dada pelo art. 33 da Emenda à Cons-

tituição nº 84, de 22/12/2010.) 
VII – entidade sindical ou de classe com base territorial 

no Estado;
VIII – a Defensoria Pública. 
• (Inciso acrescentado pelo art. 2º da Emenda à Constitui-

ção nº 88, de 2/12/2011.) 
§ 1º – Aplica-se o disposto neste artigo à ação direta de in-

constitucionalidade de lei ou ato normativo municipal em face 
da Constituição da República. 

• (Expressão “em face da Constituição da República” de-
clarada inconstitucional em 12/2/2003 – ADI 508. Acórdão pu-
blicado no Diário da Justiça em 23/5/2003.) 

• (Expressão “em face da Constituição da República” de-
clarada inconstitucional em 12/2/2003 – ADI 699. Acórdão pu-
blicado no Diário da Justiça em 23/5/2003.) 

§ 2º – O Procurador-Geral de Justiça será ouvido, previa-
mente, nas ações diretas de inconstitucionalidade. 

§ 3º – Declarada a inconstitucionalidade, a decisão será 
comunicada à Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal. 

§ 4º – Reconhecida a inconstitucionalidade por omissão 
de medida para tornar efetiva norma desta Constituição, a de-
cisão será comunicada ao Poder competente para adoção das 
providências necessárias à prática do ato ou início do processo 
legislativo, e, em se tratando de órgão administrativo, para fa-
zê-lo em trinta dias, sob pena de responsabilidade. 

§ 5º – Quando o Tribunal de Justiça apreciar a inconsti-
tucionalidade, em tese, de norma legal ou ato normativo es-
tadual, citará, previamente, o Advogado-Geral do Estado e o 
Procurador-Geral da Assembleia Legislativa, que defenderão 
o ato ou texto impugnado, ou, no caso de norma legal ou ato 
normativo municipal, o Prefeito e o Presidente da Câmara Mu-
nicipal, para a mesma finalidade.

• (Parágrafo com redação dada pelo art. 4º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

§ 6º – Somente pelo voto da maioria de seus membros ou 
de seu órgão especial poderá o Tribunal de Justiça declarar 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou mu-
nicipal, incidentalmente ou como objeto de ação direta, ou de-
clarar a constitucionalidade de lei ou ato normativo estadual 
ou municipal que seja objeto de ação declaratória de constitu-
cionalidade. 

• (Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 88, de 2/12/2011.) 

§ 7º – As decisões definitivas de mérito proferidas pelo 
Tribunal de Justiça nas ações diretas de inconstitucionalidade e 
nas ações declaratórias de constitucionalidade produzirão eficácia 
contra todos e efeito vinculante relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta nas 
esferas estadual e municipal. 

• (Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à Constitui-
ção nº 88, de 2/12/2011.) 

§ 8º – Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria 
ou circunstância de fato ou de notória insuficiência das informa-
ções existentes nos autos, poderá o relator requisitar informações 
adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita 
parecer sobre a questão ou fixar data para, em audiência pública, 
ouvir depoimentos de pessoas com experiência e autoridade na 
matéria. 

• (Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à Constitui-
ção nº 88, de 2/12/2011.) 

§ 9º – Na hipótese de processamento simultâneo de ação 
direta de inconstitucionalidade e de ação declaratória de cons-
titucionalidade que tenham identidade de objeto, o Tribunal de 
Justiça adotará as medidas necessárias à efetivação do princípio 
da economia processual, ouvindo- -se todos os envolvidos nesses 
processos a fim de assegurar o princípio do contraditório e da am-
pla defesa. 

• (Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à Constitui-
ção nº 88, de 2/12/2011.)
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LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO 
JUDICIÁRIAS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS – LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL Nº 59, DE 18 DE JANEIRO

DE 2001: DAS CIRCUNSCRIÇÕES 
(ARTS. 1º A 8º). DOS ÓRGÃOS DE 

JURISDIÇÃO (ART. 9º) DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA (ARTS. 11 A 16, 23 A 26) 

DA JURISDIÇÃO DE PRIMEIRO GRAU 
(ARTS. 52 A 65, 74 A 85-B) 

DA MAGISTRATURA DA JUSTIÇA
 COMUM (ART. 163) DA DISCRIMINAÇÃO 

DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 
(ARTS. 236 A 238) DOS ÓRGÃOS AUXILIA-

RES DOS TRIBUNAIS (ARTS. 239 A 243)  
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES DOS 

JUÍZOS (ARTS. 250 A 257) 
DOS DIREITOS DO SERVIDOR 

(ARTS. 258 A 266) 
DA INCOMPATIBILIDADE, DO

IMPEDIMENTO E DA SUSPEIÇÃO
(ARTS. 267 A 269) DA SUBSTITUIÇÃO 

(ARTS. 270 A 272) DO REGIME 
DISCIPLINAR DOS SERVIDORES 

DO PODER JUDICIÁRIO (ARTS. 273 A 290) 
DA SINDICÂNCIA E DO PROCESSO DISCI-

PLINAR (ARTS. 291 A 300) 
DISPOSIÇÕES GERAIS (ART. 301) 

LEI COMPLEMENTAR 59 de 18/01/2001

Livro I
Das Circunscrições e Dos Órgãos de Jurisdição

Título I
Das Circunscrições

Art. 1º O território do Estado, para a administração da justiça, 
em primeira instância, divide-se em comarcas, conforme as rela-
ções constantes nos Anexos desta Lei Complementar.

§ 1° A prestação jurisdicional no Estado, em segunda instân-
cia, compete aos Desembargadores e Juízes convocados do Tribu-
nal de Justiça e aos Juízes do Tribunal de Justiça Militar.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 2º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial dos tribunais a que se refere o § 1º será 
exercida pela Assembleia Legislativa, na forma definida em seu 
Regimento Interno.

(Parágrafo vetado pelo Governador do Estado e mantido pela 
Assembleia Legislativa em 19/11/2008.)

§ 3º (Vetado)
§ 4º (Vetado).
(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 

nº 105, de 14/8/2008.)

Art. 2º O órgão competente do Tribunal de Justiça, nas con-
dições e limites que estabelecer, poderá estender a jurisdição dos 
Juízes de primeiro grau para comarcas, contíguas ou não, visando 
aos seguintes objetivos:

(Expressão “Corte Superior do Tribunal de Justiça” substituí-
da pela expressão “órgão competente do Tribunal de Justiça” pelo 
art. 111 da Lei Complementar nº 135, de 27/6/2014.)

I - solução para acúmulo de serviço que não enseje criação de 
vara ou comarca; e

II - produção mínima que justifique o cargo.
(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 

nº 105, de 14/8/2008.)

Art. 3º – A comarca constitui-se de um ou mais municípios, 
em área contínua, sempre que possível, e tem por sede a do muni-
cípio que lhe der o nome.

§ 1º – As comarcas poderão subdividir-se em distritos e sub-
distritos judiciários.

§ 2º – A relação das comarcas e dos municípios que as inte-
gram é a constante no Anexo II desta lei.

Art. 4º – O distrito e o subdistrito judiciários constituem-se de 
um ou mais distritos ou subdistritos administrativos, assim criados 
em lei.

Parágrafo único. O Juiz poderá transferir a realização de atos 
judiciais da sede para os distritos.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

Art. 5º – São requisitos:
I - para a criação de comarca:
a) população mínima de dezoito mil habitantes na comarca;
b) número de eleitores superior a treze mil na comarca;
c) movimento forense anual, nos municípios que compõem a 

comarca, de, no mínimo, quatrocentos feitos judiciais, conforme 
estabelecer resolução do órgão competente do Tribunal de Justiça;

(Expressão “Corte Superior do Tribunal de Justiça” substituí-
da pela expressão “órgão competente do Tribunal de Justiça” pelo 
art. 111 da Lei Complementar nº 135, de 27/6/2014.)

II - para a instalação de comarca:
a) edifício público de domínio do Estado com capacidade e 

condições para a instalação de fórum, delegacia de polícia, cadeia 
pública e quartel do destacamento policial;

b)(Revogada pelo inciso I do art. 117 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

Dispositivo revogado:
“b) concurso público homologado, para provimento dos car-

gos que comporão a Secretaria do Juízo.”
Parágrafo único – O preenchimento dos requisitos a que se re-

fere este artigo será comprovado por meio de certidões expedidas 
pelas repartições públicas competentes ou, conforme o caso, por 
inspeção local pelo Corregedor-Geral de Justiça.

Art. 6º – Entregue a documentação a que se refere o art. 5°, o 
Corregedor-Geral de Justiça fará inspeção local e apresentará re-
latório circunstanciado, dirigido ao órgão competente do Tribunal 
de Justiça, opinando sobre a criação ou a instalação da comarca.
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(Artigo com redação dada pelo art. 3º da Lei Complementar 

nº 135, de 27/6/2014.)
§ 1º – Se o órgão competente do Tribunal de Justiça decidir 

pela criação da comarca, elaborará projeto de lei complementar e 
o encaminhará à Assembleia Legislativa ou, se decidir pela insta-
lação, expedirá resolução, determinando-a.

(Expressão “Corte Superior do Tribunal de Justiça” substituí-
da pela expressão “órgão competente do Tribunal de Justiça” pelo 
art. 111 da Lei Complementar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 2º – Determinada a instalação, o Presidente do Tribunal de 
Justiça designará data para a respectiva audiência solene, que será 
presidida por ele ou por Desembargador especialmente designado.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 3º da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 3º - Será lavrada ata da audiência, em livro próprio, e dela 
serão feitas cópias autenticadas para remessa ao Tribunal de Jus-
tiça, à Corregedoria-Geral de Justiça, ao Tribunal Regional Elei-
toral, ao Governador do Estado e à Assembleia Legislativa, desti-
nando-se o livro à lavratura de termos de exercício de magistrados 
da comarca.

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 85, 
de 28/12/2005.)

§ 4º – Instalada a comarca e especificados seus distritos judi-
ciários, ficarão automaticamente criados os seus serviços notariais 
e de registro.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 3º da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 5º – Haverá, no distrito sede da comarca instalada, os se-
guintes serviços notariais e de registros:

I - dois Serviços de Tabelionato de Notas nas comarcas de 
primeira e segunda entrância, e, nas de entrância especial, mais um 
Tabelionato de Notas por vara acima de dez, até o máximo de dez 
Tabelionatos de Notas na comarca;

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

(Inciso vetado pelo Governador do Estado e mantido pela As-
sembleia Legislativa em 19/11/2008.)

II – um Serviço de Registro de Imóveis;
III – um Serviço de Registro das Pessoas Naturais, Interdições 

e Tutelas;
IV – um Serviço de Protestos de Títulos;
V – um Serviço de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurí-

dicas.

Art. 7º O órgão competente do Tribunal de Justiça suspen-
derá as atividades jurisdicionais da comarca que, por três anos 
consecutivos, segundo verificação dos assentamentos da Correge-
doria-Geral de Justiça, deixar de atender aos requisitos mínimos 
que justificaram a sua criação, anexando-se seu território ao de sua 
comarca de origem.

(Expressão “Corte Superior do Tribunal de Justiça” substituí-
da pela expressão “órgão competente do Tribunal de Justiça” pelo 
art. 111 da Lei Complementar nº 135, de 27/6/2014.)

Parágrafo único. Após a suspensão de que trata o caput des-
te artigo, o Tribunal de Justiça encaminhará ao Poder Legislativo 
projeto de lei complementar que estabeleça a extinção da comarca.

(Artigo com redação dada pelo art. 5º da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.)

Art. 8º - As comarcas classificam-se como:
I - de entrância especial as que têm cinco ou mais varas insta-

ladas, nelas compreendidas as dos Juizados Especiais, e população 
igual ou superior a cento e trinta mil habitantes;

II - de primeira entrância as que têm apenas uma vara insta-
lada; e

III - de segunda entrância as que não se enquadram nos incisos 
I e II deste artigo.

Parágrafo único. Para fins de classificação da comarca, nos 
termos do inciso I do caput, a comprovação do número de habitan-
tes se dará por estimativa anual, publicada pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nos termos do art. 
102 da Lei Federal nº 8.443, de 16 de julho de 1992.

(Artigo com redação dada pelo art. 6º da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.)

Art. 8º- A - São instituídas nas comarcas do Estado as Centrais 
de Conciliação, às quais competirá, a critério do Juiz de Direito da 
Vara, promover a prévia conciliação entre as partes, nas causas que 
versem sobre direitos que admitam transação.

§ 1º Compete ao órgão competente do Tribunal de Justiça, 
mediante resolução, regulamentar o funcionamento das Centrais 
de Conciliação e autorizar a sua instalação.

(Expressão “Corte Superior do Tribunal de Justiça” substituí-
da pela expressão “órgão competente do Tribunal de Justiça” pelo 
art. 111 da Lei Complementar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 2º (Revogado pelo inciso II do art. 117 da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

Dispositivo revogado:
“§ 2º As Centrais de Conciliação funcionarão sob a coorde-

nação de Juiz de Direito designado pelo Presidente do Tribunal 
de Justiça.”

§ 3º Atuarão nas Centrais de Conciliação conciliadores não re-
munerados escolhidos entre pessoas de reconhecida capacidade e 
reputação ilibada, facultada a escolha entre estagiários dos cursos 
de direito, de psicologia, de serviço social e de relações públicas.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

(Artigo acrescentado pelo art. 57 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

Título II
Dos Órgãos de Jurisdição

Art. 9º – O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes órgãos:
I - Tribunal de Justiça;
(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 

85, de 28/12/2005.)
II - Tribunal de Justiça Militar;
(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 

85, de 28/12/2005.)
III (Revogado pelo inciso III do art. 117 da Lei Complementar 

nº 135, de 27/6/2014.)
Dispositivo revogado:
“III - Turmas Recursais;”
(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 

85, de 28/12/2005.)
IV - Juízes de Direito;
(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 

85, de 28/12/2005.)
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V - Tribunais do Júri;
(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 

85, de 28/12/2005.)
VI - Conselhos e Juízes de Direito do Juízo Militar;
(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 

85, de 28/12/2005.)
VII - Juizados Especiais.
(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 

85, de 28/12/2005.)
VIII – Juízes de Direito Substitutos de Segundo Grau.
(Inciso acrescentado pelo art. 2º da Lei Complementar nº 139, 

de 3/5/2016)
§ 1º – Os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 

públicos e as suas decisões serão fundamentadas, sob pena de nu-
lidade, sem prejuízo de, em determinados atos, a presença ser limi-
tada aos advogados e Defensores Públicos e às partes, ou somente 
àqueles, nas hipóteses legais em que o interesse público o exigir.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 6º da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 2º – As decisões administrativas dos Tribunais serão moti-
vadas, e as disciplinares, tomadas pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros ou do respectivo órgão especial.

§ 3º – Ressalvado o disposto no art. 10 desta lei, em cada co-
marca haverá um Juiz de Direito, Tribunal do Júri e outros órgãos 
que a lei instituir.

§ 4º – O órgão competente do Tribunal de Justiça determinará 
a instalação dos órgãos jurisdicionais de primeiro e segundo graus 
instituídos por Lei no Estado, incluídos os dos Juizados Especiais.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 6º da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 5º - Fica assegurada sustentação oral aos advogados, aos De-
fensores Públicos e, quando for o caso, aos Procuradores de Jus-
tiça, nas sessões de julgamento, nos termos do regimento interno.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 4º da Lei Complementar nº 
85, de 28/12/2005.)

(Parágrafo com redação dada pelo art. 6º da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

Livro II
Dos Tribunais e Dos Juízes Comuns

Título I
Do Tribunal de Justiça

Capítulo I
Da Constituição

Art. 11. O Tribunal de Justiça, órgão supremo do Poder Judi-
ciário do Estado de Minas Gerais, tem sede na Capital e jurisdição 
em todo o território do Estado.

§ 1º São cento e quarenta os cargos de Desembargador do Tri-
bunal de Justiça, dos quais um será o de Presidente; três, os de 
Vice-Presidentes; e um, o de Corregedor-Geral de Justiça.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 8º da Lei Complemen-
tar nº 105, de 14/8/2008.)

§ 2º - Um quinto dos lugares do Tribunal de Justiça será preen-
chido por advogados e membros do Ministério Público, em con-
formidade com o disposto na Constituição Federal.

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.)

Art. 12. O acesso ao cargo de Desembargador dar-se-á me-
diante promoção por antiguidade e por merecimento, alternada-
mente, apurados entre os Juízes de Direito integrantes da entrância 
especial.

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.)

Capítulo II
Da Direção

Art. 13 - São cargos de direção o de Presidente, os de Vice-
-Presidente e o de Corregedor-Geral de Justiça.

(Caput com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 
85, de 28/12/2005.)

§ 1º - O Presidente, os Vice-Presidentes e o Corregedor-Geral 
de Justiça terão mandato de dois anos, vedada a reeleição, e serão 
eleitos entre os Desembargadores mais antigos do Tribunal, pela 
maioria de seus membros.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei Complemen-
tar nº 85, de 28/12/2005.)

§ 2º – É obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa mani-
festada antes da eleição.

§ 3º - Não poderá concorrer aos cargos de Presidente, de Vi-
ce-Presidente e de Corregedor-Geral de Justiça nem ao de membro 
do Tribunal Regional Eleitoral o Desembargador que não estiver 
com o serviço em dia, e, se votado, o voto será considerado nulo.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei Complemen-
tar nº 85, de 28/12/2005.)

§ 4º – O Desembargador que tiver exercido cargo de direção 
por quatro anos não figurará entre os elegíveis até que se esgotem 
todos dos nomes na ordem de antiguidade.

§ 5º – Havendo renúncia de cargo ou assunção não eventual 
do titular a outro cargo de direção no curso do mandato, conside-
rar-se-ão, para todos os efeitos, como completados os mandatos 
para os quais foi eleito o Desembargador.

§ 6º - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, de 
28/12/2005.)

Dispositivo revogado:
“§ 6º – O 3º-Vice-Presidente, que terá atribuições de asses-

soramento da Presidência do Tribunal de Justiça, será escolhido 
pelo Presidente entre os Desembargadores que compõem o Corte 
Superior do Tribunal de Justiça.”

Art. 14. O Presidente, os Vice-Presidentes e o Corregedor-Ge-
ral de Justiça não integrarão as Câmaras, mas ficarão vinculados 
ao julgamento dos processos que lhes tenham sido distribuídos até 
o dia da eleição, participando, também, da votação nas questões 
administrativas.

(Caput com redação dada pelo art. 9º da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

Parágrafo único - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complemen-
tar nº 85, de 28/12/2005.)

Dispositivo revogado:
“Parágrafo único – O 3º-Vice-Presidente receberá distribuição 

de processos na Corte Superior, em igualdade de condições com 
os demais Desembargadores dela integrantes e que componham 
Câmara Cível.”
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Art. 14-A - O Presidente do Tribunal de Justiça poderá con-

vocar até quatro Juízes de Direito para servirem como auxiliares 
da Presidência e um para cada Vice-Presidência, os quais ficarão 
afastados de suas funções, sem prejuízo da antiguidade e do direito 
à promoção.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal poderá convocar 
Juízes Auxiliares acima do limite previsto no caput, desde que 
se justifique a medida, após autorização do órgão competente do 
TJMG e observada a legislação nacional pertinente.

(Artigo acrescentado pelo art. 8º da Lei Complementar nº 135, 
de 27/6/2014.)

Art. 15 – A competência e as atribuições do Presidente, dos 
Vice-Presidentes e do Corregedor-Geral de Justiça serão estabele-
cidas no Regimento Interno do Tribunal de Justiça.

Parágrafo único - (Revogado pelo inciso IV do art. 117 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.)

Dispositivo revogado:
“Parágrafo único - O Presidente do Tribunal de Justiça poderá 

convocar, mediante sorteio, Juiz de Direito de Entrância Especial 
para completar, como vogal, o quórum de julgamento, quando, por 
suspeição ou impedimento de Desembargador, não for possível a 
substituição por outro Desembargador.”

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Lei Complementar nº 
85, de 28/12/2005.)

Capítulo III
Da Organização

Art. 16. São órgãos do Tribunal de Justiça:
I - o Tribunal Pleno;
II – o Órgão Especial do Tribunal de Justiça;
(Inciso com redação dada pelo art. 9º da Lei Complementar nº 

135, de 27/6/2014.)
III - a Corregedoria-Geral de Justiça;
IV (Revogado pelo inciso V do art. 117 da Lei Complementar 

nº 135, de 27/6/2014.)
Dispositivo revogado:
“IV - o Conselho da Magistratura;”
V (Revogado pelo inciso V do art. 117 da Lei Complementar 

nº 135, de 27/6/2014.)
Dispositivo revogado:
“V - o Conselho de Supervisão e Gestão dos Juizados Espe-

ciais;”
(Inciso acrescentado pelo art. 10 da Lei Complementar nº 105, 

de 14/8/2008.)
VI - as Comissões;
(Inciso renumerado pelo art. 10 da Lei Complementar nº 105, 

de 14/8/2008.)
VII - as câmaras e os demais órgãos que forem previstos em 

seu Regimento Interno.
(Inciso renumerado e com redação dada pelo art. 10 da Lei 

Complementar nº 105, de 14/8/2008.)
Parágrafo único - Os órgãos do Tribunal de Justiça terão sua 

composição, atribuições e competências estabelecidas no Regi-
mento Interno.

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.)

Capítulo VI
Da Corregedoria-Geral de Justiça

Art. 23 – A Corregedoria-Geral de Justiça tem funções admi-
nistrativas, de orientação, de fiscalização e disciplinares, a serem 
exercidas em sua secretaria, nos órgãos de jurisdição de primeiro 
grau, nos órgãos auxiliares da Justiça de primeiro grau e nos ser-
viços de notas e de registro do Estado, observado o disposto nesta 
Lei Complementar e, no que couber, no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça.

Parágrafo único. A Corregedoria-Geral de Justiça terá funções 
fiscalizadora e disciplinar sobre os órgãos auxiliares do Tribunal 
de Justiça.

(Artigo com redação dada pelo art. 12 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Art. 24 – O Corregedor-Geral de Justiça fica dispensado das 
funções jurisdicionais, exceto em declaração de inconstituciona-
lidade.

Art. 25 – São auxiliares do Corregedor-Geral de Justiça:
I – os Juízes Auxiliares da Corregedoria;
(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 

85, de 28/12/2005.)
II – os Juízes de Direito.

Art. 26. Os Juízes Auxiliares da Corregedoria exercerão, por 
delegação, as atribuições do Corregedor-Geral de Justiça relativa-
mente aos Juízes de Direito, aos servidores do Poder Judiciário e 
aos notários e registradores e seus prepostos.

§ 1° O Corregedor-Geral de Justiça poderá indicar até dez 
Juízes de Direito titulares de varas, de unidades jurisdicionais ou 
Auxiliares da Comarca de Belo Horizonte para exercerem a função 
de Juiz Auxiliar da Corregedoria, os quais serão designados pelo 
Presidente do Tribunal de Justiça.

§ 2° A designação será feita para período correspondente ao 
mandato do Corregedor-Geral de Justiça que fizer a indicação, 
permitida a recondução, ficando o Juiz Auxiliar da Corregedoria 
afastado das funções jurisdicionais.

§ 3° A vara ou o cargo da unidade jurisdicional de que o Juiz 
designado for titular ou o cargo de Juiz de Direito Auxiliar por ele 
ocupado permanecerão vagos durante o período de seu exercício 
na função de Juiz Auxiliar da Corregedoria.

§ 4° Cessado o exercício da função de Juiz Auxiliar da Corre-
gedoria, o Juiz de Direito reassumirá, imediatamente, o exercício 
na vara ou no cargo da unidade jurisdicional de que é titular, e o 
Juiz de Direito Auxiliar retornará à sua função anterior.

(
Artigo com redação dada pelo art. 13 da Lei Complementar nº 

135, de 27/6/2014.)
(Vide art. 27 da Lei Complementar nº 85, de 28/12/2005.)

Título III
Da Jurisdição de Primeiro Grau

Capítulo I
Disposição Geral

Art. 52 – A jurisdição de primeiro grau é exercida por:
I – Juiz de Direito;
II – Tribunal do Júri;
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III – Juizados Especiais.
(Inciso com redação dada pelo art. 15 da Lei Complementar 

nº 135, de 27/6/2014.)

Capítulo II
Dos Órgãos da Jurisdição de Primeiro Grau

Seção I
Do Juiz de Direito

Subseção I
Da Investidura

Art. 53 – A investidura inicial ocorrerá com a posse e o exercí-
cio nas funções do cargo de Juiz de Direito Substituto, decorrente 
de nomeação pelo Presidente do Tribunal de Justiça.

(Artigo com redação dada pelo art. 16 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Art. 54 – O Juiz de Direito Substituto exercerá as funções que 
lhe forem atribuídas pelo Presidente do Tribunal de Justiça, obser-
vada a conveniência e a oportunidade de sua lotação em prol do 
interesse público.

(Artigo com redação dada pelo art. 17 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Subseção II
Da Competência

Art. 55 – Compete ao Juiz de Direito:
I – processar e julgar:
a) crime ou contravenção, dentro de sua atribuição;
(Alínea com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar 

nº 135, de 27/6/2014.)
b) causa civil, a fiscal e a proposta por autarquia, inclusive;
c) ação relativa a estado e a capacidade das pessoas;
d) ação de acidente do trabalho;
e) suspeição de Juiz de Paz e, em causa de sua competência, 

de servidor dos órgãos auxiliares;
f) vacância de bem de herança jacente;
g) ações cautelares;
h) Registro Torrens;
II – processar recurso interposto de sua decisão;
III – homologar sentença arbitral;
IV – executar sentença ou acórdão em causa de sua competên-

cia ou do Juiz Criminal que condenar a indenização civil;
V – proceder à instrução criminal e preparar para julgamento 

processo-crime de competência do Tribunal do Júri e de outros 
tribunais de primeira instância instituídos em lei;

VI – proceder anualmente à organização e à efetiva revisão de 
lista de jurados;

VII – convocar o júri e sortear os jurados para cada reunião;
VIII – conceder “habeas corpus”, exceto em caso de violência 

ou coação provindas de autoridade judiciária de igual ou superior 
jurisdição ou quando for de competência privativa de Tribunal;

IX – conceder fiança, nos termos da lei;
(Inciso com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar 

nº 135, de 27/6/2014.)
X – punir testemunha faltosa ou desobediente;
XI – impor pena disciplinar a servidor, nos termos desta lei;

XII – determinar remessa de prova de crime ao órgão do Mi-
nistério Público para que este promova a responsabilização do cul-
pado;

XIII – mandar riscar, de ofício ou a requerimento da parte 
ofendida, expressão injuriosa encontrada em autos;

XIV – dar a Juiz de Paz, a servidor do Poder Judiciário e a 
delegatário de serviço de notas e de registro instruções necessárias 
ao bom desempenho de seus deveres;

(Inciso com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

XV – proceder, mensalmente, exceto na Comarca de Belo Ho-
rizonte, à fiscalização dos registros, físicos ou virtuais, referentes 
ao serviço judiciário da comarca, conferindo-os, anotar irregulari-
dade encontrada e cominar pena, na forma da lei;

(Inciso com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

XVI – proceder à correição permanente da polícia judiciária e 
dos presídios da comarca;

XVII – comunicar ao órgão competente do Tribunal de Justiça 
as suspeições declaradas, dispensada a indicação da razão quando 
se tratar de motivo íntimo;

(Inciso com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

XVIII – conceder emancipação e suprimento de consentimen-
to;

XIX – autorizar venda de bem pertencente a menor;
XX – nomear tutor a órfão e curador a interdito, ausente, nas-

cituro e herança jacente e removê-los no caso de negligência ou 
inobservância de seus deveres;

XXI – ordenar entrega de bem do órfão ou do ausente;
XXII – abrir testamento e decidir sobre o seu cumprimento, 

na forma da lei;
(Inciso com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar 

nº 135, de 27/6/2014.)
XXIII – proceder à arrecadação e ao inventário de bens vagos 

ou de ausentes;
XXIV – tomar contas a tutor, curador, comissário, síndico, li-

quidante e associação ou corporação pia, nos casos previstos em 
lei;

XXV – conceder dispensa de impedimento de idade para ca-
samento da menor de dezesseis anos e do menor de dezoito anos, 
na forma da lei;

(Inciso com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

XXVI – decidir sobre impugnação de documento ou exigên-
cia de outro, formuladas pelo representante do Ministério Público, 
em habilitação de casamento, quando com isso não concordarem 
os nubentes;

XXVII – resolver sobre dispensa de proclamação e justifica-
ção para fim matrimonial, quando for contrário o parecer do repre-
sentante do Ministério Público e com ele não se conformarem os 
nubentes;

XXVIII – conceder prorrogação de prazo para o início e o 
encerramento de inventário;

XXIX – conceder os benefícios da gratuidade para acesso ao 
Judiciário, nos termos da lei;

(Inciso com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)
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XXX – exercer atribuições de Juiz Diretor de Foro, de Vara 

da Infância e da Juventude, de Vara de Idoso, de Vara da Mulher 
e outras que venham a ser criadas e instaladas ou, ainda, as que 
forem determinadas pelo Presidente do Tribunal;

(Inciso com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

XXXI – dirigir o Foro e administrar os edifícios forenses, po-
dendo delegar a atribuição pertinente à atividade predial a servidor 
efetivo;

(Inciso com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

XXXII – cumprir e fazer cumprir requisição legal e precatória 
ou rogatória;

XXXIII – resolver reclamação relativa a ato de servidor do 
Juízo;

XXXIV – resolver dúvida suscitada por servidor;
XXXV – fiscalizar o pagamento de impostos, taxas, custas e 

emolumentos, nos processos em que funcionar;
XXXVI – declarar, incidentalmente, inconstitucionalidade de 

lei ou de ato do poder público;
XXXVII – requisitar passes para transporte de menor acom-

panhado e de seu acompanhante;
XXXVIII – conceder licença a Juiz de Paz;
XXXIX – verificar, quinzenalmente, a saída de processos, 

apondo visto nos atos de registros de carga e descarga, físicos ou 
virtuais, e tomar providências para que os autos retornem, quando 
ultrapassados os prazos legais;

(Inciso com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

XL – exercer a fiscalização dos atos dos notários, dos oficiais 
de registro e dos seus prepostos, na forma da lei que lhes regula as 
atividades, e disciplinar as responsabilidades;

XLI – praticar ato não especificado neste artigo, mas decor-
rente de disposição legal ou regulamentar;

XLII – assinar pessoalmente as correspondências, as informa-
ções ou a consulta administrativa endereçada à autoridade judiciá-
ria de igual ou superior nível, bem como às demais autoridades dos 
Poderes Executivo e Legislativo.

(Inciso acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 135, 
de 27/6/2014.)

Art. 56 – Nas comarcas com mais de uma vara, as atribuições 
dos Juízes de Direito são exercidas mediante distribuição, respei-
tada a competência das varas especializadas.

Art. 57 – Compete a Juiz de Vara de Registros Públicos:
I – exercer as atribuições jurisdicionais conferidas aos Juízes 

de Direito pela legislação concernente aos serviços notariais e de 
registro;

II – exercer a incumbência prevista no art. 2º da Lei Federal nº 
8.560, de 29 de dezembro de 1992.

III – processar e julgar as ações relativas a usucapião.
(Inciso acrescentado pelo art. 19 da Lei Complementar nº 135, 

de 27/6/2014.)

Art. 58 – Compete a Juiz de Vara de Falências e Concordatas 
processar e julgar as causas atribuídas ao juízo universal da falên-
cia e da concordata.

Art. 59. Compete a Juiz de Vara de Fazenda Pública e Autar-
quias processar e julgar causas cíveis em que intervenham, como 
autor, réu, assistente ou opoente, o Estado, os municípios, suas 
autarquias, as empresas públicas, as sociedades de economia mista 
e as fundações públicas, ressalvada a competência dos Juizados 
Especiais Cíveis e da Fazenda Pública, e, onde não houver vara da 
Justiça Federal, as decorrentes do § 3° do art.109 da Constituição 
da República, respeitada a competência de foro estabelecida na 
Lei processual.

(Caput com redação dada pelo art. 20 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

§ 1º As Varas de Fazenda Pública e Autarquias poderão ter 
competência, na forma estabelecida em resolução do órgão com-
petente do Tribunal de Justiça, para o julgamento das causas cíveis 
que envolvam questões relacionadas com o meio ambiente.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 13 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

(Expressão “Corte Superior do Tribunal de Justiça” substituí-
da pela expressão “órgão competente do Tribunal de Justiça” pelo 
art. 111 da Lei Complementar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 2º (Vetado).
(Parágrafo acrescentado pelo art. 13 da Lei Complementar nº 

105, de 14/8/2008.)

Art. 60 – Compete a Juiz de Vara de Família processar e julgar 
as causas relativas ao estado das pessoas e ao Direito de Família, 
respeitada a competência do Juiz de Vara da Infância e da Juven-
tude.

Art. 61 – Compete ao Juiz de Vara de Execuções Criminais e 
Corregedor de Presídios:

I – aplicar aos casos julgados lei posterior que, de qualquer 
modo, favorecer o condenado;

II – declarar extinta a punibilidade;
III – decidir sobre:
a) soma ou unificação de penas;
b) progressão ou regressão nos regimes;
c) detração e remição da pena;
(Alínea com redação dada pelo art. 16 da Lei Complementar 

nº 105, de 14/8/2008.)
d) suspensão condicional da pena;
e) livramento condicional;
f) incidente de execução;
g) fixação das condições do programa de regime aberto e da 

suspensão condicional da pena, se a decisão penal condenatória 
for omissa;

(Alínea acrescentada pelo art. 16 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

h) realização das audiências admonitórias, nas hipóteses de 
regime aberto ou suspensão condicional da pena; e

(Alínea acrescentada pelo art. 16 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

i) execução provisória da pena, assim entendida aquela que 
recaia sobre o reeducando preso, proveniente de decisão conde-
natória, independentemente do trânsito em julgado para qualquer 
das partes;

(Alínea acrescentada pelo art. 16 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)
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IV – autorizar saídas temporárias;
V – determinar:
a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar 

sua execução;
b) a conversão da pena restritiva de direitos em privativa de liber-

dade;
c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de di-

reitos;
d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da 

pena por medida de segurança;
e) a revogação da medida de segurança;
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra co-

marca, após prévio consentimento do seu titular, salvo nas penitenciárias 
regionais;

h) a remoção do condenado, na hipótese prevista no § 1º do art. 
86 da Lei Federal nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a Lei de 
Execução Penal;

VI – zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segu-
rança;

VII – inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, to-
mando providências para seu adequado funcionamento, e promover, 
quando for o caso, a apuração de responsabilidade;

VIII – interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que 
estiver funcionando em condições inadequadas ou com infringência aos 
dispositivos legais;

IX – compor e instalar o Conselho da Comunidade, cuja estrutura-
ção será estabelecida em lei;

X – proceder à correição permanente da polícia judiciária e dos pre-
sídios da comarca.

Parágrafo único – Nas comarcas com mais de uma vara onde não 
houver vara especializada de execuções criminais nem corregedoria de 
presídios, o Juiz-Corregedor de Presídios será designado pelo Correge-
dor-Geral de Justiça por período de até dois anos, proibida a recondução.

Art. 62. Compete ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude exercer 
as atribuições definidas na legislação especial sobre criança e adolescen-
te, bem como as de fiscalização, orientação e apuração de irregularida-
des de instituições, organizações governamentais e não governamentais, 
abrigos, instituições de atendimento e entidades congêneres que lidem 
com crianças e adolescentes, garantindo-lhes medidas de proteção.

Parágrafo único. Nas comarcas em que não houver vara com com-
petência específica para infância e juventude, cabe ao Corregedor-Geral 
de Justiça designar, bienalmente, o Juiz de Direito competente para tais 
atribuições, permitida a recondução e sua substituição, quando convier.

(Artigo com redação dada pelo art. 22 da Lei Complementar nº 135, 
de 27/6/2014.)

Art. 62-A A Vara Agrária de Minas Gerais tem sede em Belo Ho-
rizonte e competência em todo o Estado para processar e julgar, com 
exclusividade, as ações que tratem de questões agrárias envolvendo con-
flitos fundiários coletivos por posse de terras rurais.

Parágrafo único. Sempre que considerar necessário à eficiente pres-
tação jurisdicional, o Juiz de Direito far-se-á presente no local ou região 
do litígio.

(Artigo acrescentado pelo art. 15 da Lei Complementar nº 105, de 
14/8/2008.)

(Artigo com redação dada pelo art. 23 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Art. 62-B. Compete a Juiz da Vara de Meio Ambiente, Habi-
tação e Urbanismo processar e julgar as causas e questões que en-
volvam essas matérias, especialmente em caso de descumprimento 
da legislação e do direito ao meio ambiente, à moradia e à cidade 
sustentável.

(Artigo acrescentado pelo art. 15 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

Art. 62-C. Compete a Juiz da Vara do Idoso exercer as atribui-
ções de fiscalização, orientação e apuração de irregularidades de 
instituições, organizações governamentais e não governamentais, 
abrigos, instituições de atendimento e entidades congêneres que 
lidem com idosos, garantindo-lhes as medidas de proteção e aten-
dimento prioritário previstas na Lei Federal nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003, salvo aquelas cuja competência específica couber 
aos demais juízos do Poder Judiciário Estadual.

Parágrafo único. Nas comarcas em que não houver vara com 
a competência específica a que se refere o caput, cabe ao Cor-
regedor-Geral de Justiça designar, bienalmente, o Juiz de Direi-
to competente para tais atribuições, permitida a recondução e sua 
substituição, quando convier.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 24 da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

(Artigo acrescentado pelo art. 15 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

Art. 63 - Compete a Juiz de Direito Auxiliar substituir ou coo-
perar com os titulares da Comarca de Belo Horizonte.

Parágrafo único - Na hipótese de cooperação a que se refere 
o caput, no ato de designação deverá constar a indicação genérica 
dos feitos em que atuará o cooperador.

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.)

Subseção III
Da Direção do Foro

Art. 64. A direção do Foro, sede privativa dos serviços judi-
ciais, é exercida, na Comarca de Belo Horizonte, pelo Correge-
dor-Geral de Justiça ou por Juiz Auxiliar da Corregedoria por ele 
designado e, nas comarcas do interior, pelo Juiz de Direito ou, ha-
vendo mais de um Juiz, pelo que for designado bienalmente pelo 
Corregedor-Geral, permitida a recondução.

(Caput com redação dada pelo art. 25 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

§ 1° Nas comarcas do interior com duas ou mais varas, se 
existir interesse público que recomende a dispensa do Diretor do 
Foro antes de se completar o biênio de sua designação, o Correge-
dor-Geral de Justiça o dispensará e comunicará imediatamente a 
decisão ao órgão competente do Tribunal de Justiça.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 25 da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 2º - O Diretor do Foro será substituído, nos seus afastamen-
tos, ausências, impedimentos e suspeições, por outro Juiz de Di-
reito da mesma comarca ou de comarca substituta, observado o 
disposto nos arts. 66 a 68 e 70 a 73 desta Lei Complementar.

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.)
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Art. 65 – Compete ao Diretor do Foro:
I – exercer, em sua secretaria de juízo, nos serviços auxiliares 

do Judiciário e nos serviços notariais e de registro de sua comarca, 
as funções administrativas, de orientação, de fiscalização e disci-
plinares;

(Inciso com redação dada pelo art. 26 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

II – dar ordens e instruções à guarda destacada para o edifício;
III – determinar ou requisitar providências necessárias ao bom 

funcionamento do serviço judiciário, inclusive, em caráter excep-
cional, sugerir forma e unidade para recebimento de cooperação;

(Inciso com redação dada pelo art. 26 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

IV – indicar ao Presidente do Tribunal de Justiça os servidores 
aptos a serem nomeados para os cargos de provimento em comis-
são, ressalvado o de Comissário de Menores Coordenador, cuja in-
dicação será feita pelo Juiz competente para as questões definidas 
na legislação especial;

(Inciso com redação dada pelo art. 26 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

IV – indicar ao Presidente do Tribunal de Justiça os nomes 
daqueles que podem ser nomeados para os cargos de provimento 
em comissão, ressalvado o de Comissário de Menores Coordena-
dor, cuja indicação será feita pelo Juiz competente para as questões 
definidas na legislação sobre menores;

V – manter a ordem e o respeito entre os servidores, as partes e 
seus procuradores e as demais pessoas presentes no edifício;

VI – aplicar pena disciplinar a servidor subordinado a sua au-
toridade e aos titulares e prepostos não optantes dos serviços nota-
riais e de registro da comarca, na forma da lei;

(Inciso com redação dada pelo art. 26 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

VII – dar exercício a servidor do foro judicial, a delegatário 
dos serviços notariais e de registro e dar posse e exercício ao Juiz 
de Paz;

(Inciso com redação dada pelo art. 26 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

VIII – remeter, até o dia vinte de cada mês, à Secretaria do 
Tribunal de Justiça, com seu visto, o registro de frequência dos 
servidores do foro;

(Inciso com redação dada pelo art. 26 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

IX – encaminhar as escalas de férias dos servidores do foro 
judicial à Secretaria do Tribunal de Justiça até o último dia útil do 
mês de outubro;

(Inciso com redação dada pelo art. 26 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

X – averiguar incapacidade física ou mental de servidor do 
foro judicial e do Serviço de Notas e de Registros, instaurando 
regular processo administrativo, comunicando e requisitando o 
apoio da Secretaria do Tribunal de Justiça;

(Inciso com redação dada pelo art. 26 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

XI – proceder à correição anual na comarca, nos termos do § 
1º do art. 31 desta lei;

XII – instaurar sindicância e processo disciplinar contra ser-
vidor do foro judicial ou titulares e prepostos não optantes dos 
serviços notariais e de registro;

XIII – diligenciar pela guarda, pelo zelo e pela manutenção 
dos imóveis em que estiverem instalados os serviços forenses, nos 
termos dos arts. 1º e 2º do Decreto nº 32.255, de 11 de dezembro de 
1990, comunicando imediatamente à Presidência do Tribunal de 
Justiça qualquer ocorrência relacionada com a questão, bem como 
as providências por ele tomadas;

XIV – fazer, anualmente, em formulário próprio disponibili-
zado pela Secretaria do Tribunal de Justiça, o inventário dos bens 
móveis pertencentes ao Estado que existam na comarca, devol-
vendo-o devidamente preenchido;

(Inciso com redação dada pelo art. 26 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

XV – praticar ato não especificado neste artigo, mas decor-
rente de disposição legal ou regulamentar.

§ 1º – Na Comarca de Belo Horizonte, o Diretor do Foro 
regulamentará o funcionamento dos serviços administrativos, 
definindo as atribuições dos servidores, e indicará ao Presidente 
do Tribunal os nomes daqueles que podem ser nomeados para os 
cargos de provimento em comissão.

§ 2° Na Comarca de Belo Horizonte, o Corregedor-Geral de 
Justiça e Diretor do Foro poderá delegara Juiz Auxiliar da Corre-
gedoria o exercício das atribuições previstas nos incisos II, III, V 
e VIII do caput .

(Parágrafo com redação dada pelo art. 26 da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 3° O Diretor do Foro realizará, anualmente e in loco, a cor-
reição nos serviços sob suas ordens e nos de Notas e de Registros 
Públicos.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 17 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

(Parágrafo com redação dada pelo art. 26 da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 4° O Juiz designado para o exercício da direção do Foro 
tem a atribuição de responder às consultas formuladas pelos ser-
vidores lotados nos serviços auxiliares, pelos demais Juízes e ope-
radores do direito em referência à administração local da estru-
tura judicial, observados os provimentos da Corregedoria-Geral 
de Justiça e outras normas editadas ou ratificadas pelo Tribunal 
de Justiça.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 26 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

Seção II
Do Tribunal do Júri

Subseção I
Da Organização e do Funcionamento

Art. 74 – O Tribunal do Júri funcionará na sede da comarca e 
reunir-se-á em sessão ordinária:

I – mensalmente, na Comarca de Belo Horizonte;
II – bimestralmente, nas demais comarcas.
§ 1º – Na Comarca de Belo Horizonte, as sessões necessárias 

para julgar os processos preparados serão realizadas em dias úteis 
sucessivos, salvo justo impedimento.

§ 2º – Nas demais comarcas, quando, por motivo de força 
maior, não for convocado o Júri na época determinada, a reunião 
realizar-se-á no mês seguinte.
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Art. 75 – Em circunstâncias excepcionais, o Júri reunir-se-á 

extraordinariamente, por convocação do Juiz de Direito ou por 
determinação do Corregedor-Geral de Justiça ou de Câmara do 
Tribunal de Justiça.

Art. 76 – A convocação do Júri far-se-á mediante edital, de-
pois de sorteio dos jurados que tiverem de servir na sessão.

§ 1º – O sorteio dos jurados será realizado no período de quin-
ze a trinta dias antes da data designada para a reunião.

§ 2º – Não havendo processo a ser julgado, não será convoca-
do o Júri, e, caso já o tenha sido, o Juiz de Direito declarará sem 
efeito a convocação, por meio de edital publicado pela imprensa, 
sempre que possível.

§ 3° O Presidente do Tribunal do Júri fará anualmente a re-
visão da lista de jurados na forma prevista na legislação nacional 
per trinta dias contados da conclusão do processo, para o devido 
registro.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Lei Complementar nº 
85, de 28/12/2005.)

(Parágrafo com redação dada pelo art. 29 da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

Subseção II
Da Competência e da Atribuição
(Título com redação dada pelo art. 30 da Lei Complementar 

nº 135, de 27/6/2014.)

Art. 77 – Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos cri-
mes dolosos contra a vida e de outros que lhes forem conexos.

Art. 78 – Compete aos jurados responder aos quesitos que lhes 
forem formulados, e ao Presidente do Tribunal, aplicar o Direito.

Subseção III
Do Juiz Sumariante e do Juiz Presidente

Art. 79 – Compete ao Juiz Sumariante:
I – receber ou rejeitar a denúncia;
II – dirigir a instrução;
III – proferir a sentença de pronúncia, de impronúncia, de des-

classificação ou de absolvição sumária e processar o recurso que 
for interposto.

Parágrafo único – Ficará preventa a competência do Juiz Su-
mariante na hipótese de impronúncia com desclassificação.

Art. 80 – Compete ao Juiz Presidente:
I – receber o libelo;
II – preparar o processo para o julgamento;
III – presidir a sessão do julgamento e proferir a sentença;
IV – processar os recursos interpostos contra a decisão que 

proferir;
V – organizar anualmente a lista geral de jurados;
VI – fazer o sorteio e a convocação dos vinte e um jurados 

componentes do Júri para a sessão.

Art. 81 – Ao Juiz Sumariante e ao Juiz Presidente, nas fases 
do processo em que exercerem a competência funcional, caberá 
decretar, relaxar ou regular a prisão do réu, bem como conceder-
lhe liberdade provisória.

Seção III
Dos Juizados Especiais

(Subtítulo com redação dada pelo art. 31 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Subseção I
Da Estrutura do Sistema dos Juizados Especiais

(Subtítulo com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.)

Art. 82. São órgãos que integram o Sistema dos Juizados Es-
peciais:

I – a Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 
Especiais;

(Inciso com redação dada pelo art. 32 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

II - as Turmas Recursais; e
III - os Juizados Especiais.
(
Artigo com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar nº 

105, de 14/8/2008.)
Subseção II
Da Supervisão do Sistema dos Juizados Especiais
(Título com redação dada pelo art. 33 da Lei Complementar 

nº 135, de 27/6/2014.)

Art. 83. As atividades do Sistema dos Juizados Especiais se-
rão supervisionadas por órgão colegiado específico do Tribunal 
de Justiça, com composição e atribuições previstas no regimento 
interno deste.

(Artigo com redação dada pelo art. 34 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Subseção III
Das Turmas Recursais

(Título com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

Art. 84. Para o julgamento dos recursos interpostos contra de-
cisões dos Juizados Especiais, as comarcas poderão ser reunidas 
em grupos jurisdicionais, constituídos por uma ou mais Turmas 
Recursais, mediante proposta e aprovação dos órgãos competentes 
do Tribunal de Justiça.

§ 1° Cada Turma Recursal será composta por, no mínimo, 
três Juízes de Direito, escolhidos entre os que atuam nas comarcas 
integrantes do respectivo grupo jurisdicional e que, preferencial-
mente, pertençam ao Sistema dos Juizados Especiais.

§ 2° Os integrantes da Turma Recursal serão designados para 
um período de dois anos, vedada a recondução, salvo quando não 
houver outro Juiz na sede do respectivo grupo jurisdicional.

§ 3° É vedada ao Juiz de Direito indicado para integrar Turma 
Recursal a recusa à indicação e à primeira recondução.

§ 4° Mediante proposta e aprovação dos órgãos competentes 
do Tribunal de Justiça, poderá o Juiz de Direito ser designado para 
atuar, de forma exclusiva, em Turma Recursal, desde que o Pre-
sidente do Tribunal de Justiça previamente designe Juiz Auxiliar 
ou Substituto para responder por suas atribuições enquanto durar 
o afastamento.
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§ 5° Quando não houver designação para atuar de forma ex-

clusiva, o número de processos julgados pelo Juiz de Direito como 
relator de Turma Recursal será compensado na distribuição de pro-
cessos da sua vara de origem.

§ 6° O Tribunal de Justiça, por seus órgãos competentes, po-
derá criar Turmas Recursais, definindo, no ato da criação, sua sede 
e competência territorial.

§ 7° A designação dos Juízes de Turma Recursal será precedi-
da de edital, obedecidos os critérios de antiguidade e merecimento.

§ 8° Não havendo candidatos inscritos, a designação dos Juí-
zes de Turma Recursal prescindirá da exigência prevista no § 7°.

§ 9° Os processos em que o Juiz atuar como relator serão con-
tados no seu mapa de produtividade.

§ 10. A cada grupo jurisdicional corresponderá uma Secreta-
ria, na forma de ato normativo expedido pelo órgão competente do 
Tribunal de Justiça.

(Artigo com redação dada pelo art. 35 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Art. 84-A Compete à Turma Recursal processar e julgar re-
cursos, embargos de declaração de seus acórdãos e mandados de 
segurança contra atos de Juízes de Direito do Sistema dos Juizados 
Especiais e contra seus próprios atos, bem como o habeas corpus 
impetrado contra atos de Juízes de Direito do Sistema, além de 
outros previstos em lei.

(Caput com redação dada pelo art. 36 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Parágrafo único. Compete ao Juiz-Presidente de Turma Re-
cursal processar e exercer o juízo de admissibilidade de recursos 
extraordinários contra decisões da Turma e presidir o processa-
mento do agravo de instrumento interposto contra suas decisões.

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

Art. 84-B Os serviços de escrivania das Turmas Recursais se-
rão realizados na respectiva Secretaria de Juízo de cada Turma Re-
cursal da comarca sede, conforme disposto em ato expedido pelo 
Tribunal Justiça.

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

(Artigo com redação dada pelo art. 36 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Subseção IV
Dos Juizados Especiais e Suas Unidades Jurisdicionais

(Subtítulo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

Art. 84-C. Os Juizados Especiais são constituídos de unidades 
jurisdicionais compostas por, no máximo, três Juízes de Direito.

§ 1º Nas comarcas onde houver um só cargo de Juiz do Siste-
ma dos Juizados Especiais, haverá uma unidade jurisdicional.

§ 2º Nas comarcas onde houver dois ou mais cargos de Juiz 
do Sistema dos Juizados Especiais, haverá uma ou mais unidades 
jurisdicionais, conforme dispuser o órgão competente do Tribunal 
de Justiça.

(Expressão “Corte Superior” substituída pela expressão “ór-
gão competente do Tribunal de Justiça” pelo art. 111 da Lei Com-
plementar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 3º Nas comarcas onde houver apenas uma unidade jurisdi-
cional, a competência será plena e mista.

§ 4º Nas comarcas onde houver mais de uma unidade jurisdi-
cional, o órgão competente do Tribunal de Justiça fixará a distribui-
ção de competência entre elas.

(Expressão “Corte Superior” substituída pela expressão “órgão 
competente do Tribunal de Justiça” pelo art. 111 da Lei Comple-
mentar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 5º As unidades jurisdicionais de mesma competência serão 
numeradas ordinalmente.

§ 6º Poderão atuar nas unidades jurisdicionais, quando neces-
sário, Juízes de Direito Auxiliares e Juízes de Direito Substitutos, 
designados pelo Presidente do Tribunal de Justiça, com a mesma 
competência dos titulares.

§ 7º Cada unidade jurisdicional contará com uma secretaria, 
cuja lotação será definida pelo órgão competente do Tribunal de 
Justiça, mediante resolução.

(Expressão “Corte Superior” substituída pela expressão “órgão 
competente do Tribunal de Justiça” pelo art. 111 da Lei Comple-
mentar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 8º Na Comarca de Belo Horizonte, um dos Juízes de Direito 
do Sistema dos Juizados Especiais será designado pelo Corregedor-
Geral de Justiça para exercer a função de Juiz-Coordenador dos 
Juizados Especiais da referida Comarca.

§ 9º A designação prevista no § 8º deste artigo será feita para 
período correspondente, no máximo, ao mandato do Corregedor-
Geral de Justiça que fizer a indicação, permitida nova indicação.

§ 10. O cargo de Juiz de Direito do Sistema dos Juizados Espe-
ciais de que seja titular o Juiz designado nos termos do § 8º deste ar-
tigo permanecerá vago durante o período em que seu titular exercer 
a função de Juiz-Coordenador dos Juizados Especiais da Comarca 
de Belo Horizonte.

§ 11. Cessado o exercício da função de Juiz-Coordenador dos 
Juizados Especiais da Comarca de Belo Horizonte, o Juiz reassu-
mirá, imediatamente, o exercício do cargo do Sistema dos Juizados 
Especiais de que é titular.

§ 12. A critério do Tribunal de Justiça, um dos Juízes de Di-
reito do Sistema dos Juizados Especiais poderá, temporariamente, 
ser dispensado de suas atividades jurisdicionais, a fim de auxiliar o 
Juiz-Coordenador, na hipótese de excesso de trabalho a cargo deste.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 36 da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 105, 
de 14/8/2008.)

Art. 84-D. Os cargos de Juiz de Direito que integram o Sistema 
dos Juizados Especiais de uma mesma comarca serão numerados 
ordinalmente.

§ 1º A titularização do Magistrado nos Juizados Especiais dar-
se-á, em cada comarca, mediante promoção ou remoção para um 
dos cargos a que se refere o caput deste artigo.

§ 2° Se o interesse da prestação jurisdicional o recomendar, o 
Tribunal de Justiça poderá determinar a movimentação do Juiz de 
Direito de uma para outra unidade jurisdicional da mesma comarca.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 36 da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 105, 
de 14/8/2008.)
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Art. 84-E Atuarão nos Juizados Especiais, como auxiliares da 

Justiça, conciliadores, sem vínculo estatutário ou empregatício, 
escolhidos entre pessoas de reconhecida capacidade e reputação 
ilibada.

Parágrafo único. As atividades do conciliador são considera-
das serviço público honorário de relevante valor.

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

(Artigo com redação dada pelo art. 37 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Art. 84-F Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais têm com-
petência para o processamento, a conciliação, o julgamento e a 
execução por título judicial ou extrajudicial das causas cíveis de 
menor complexidade e de infrações penais de menor potencial 
ofensivo definidas na legislação federal pertinente.

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

(Artigo com redação dada pelo art. 38 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Art. 84-G Na comarca onde não existir ou onde não tiver sido 
instalada unidade jurisdicional de Juizado Especial, os feitos da 
competência dos Juizados Especiais tramitarão perante o Juiz de 
Direito com jurisdição comum e a respectiva secretaria, observado 
o procedimento especial estabelecido na legislação nacional per-
tinente.

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

(
Artigo com redação dada pelo art. 38 da Lei Complementar nº 

135, de 27/6/2014.)
84-H Os Juizados Especiais da Fazenda Pública são compe-

tentes para processar, conciliar, julgar e executar causas cíveis de 
interesse do Estado e dos municípios, e das autarquias, fundações 
e empresas públicas a eles vinculadas, até o valor de sessenta salá-
rios mínimos, nos termos da legislação nacional pertinente.

(
Artigo acrescentado pelo art. 39 da Lei Complementar nº 135, 

de 27/6/2014.)
Subseção V

Do Funcionamento dos Juizados Especiais

Art. 85. Os Juizados Especiais poderão funcionar descentrali-
zadamente, em unidades instaladas em municípios ou distritos que 
compõem as comarcas, bem como nos bairros do município-sede, 
até mesmo de forma itinerante, conforme disposto em ato expedi-
do pelo Tribunal de Justiça.

(Artigo com redação dada pelo art. 40 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Art. 85-A Os Juizados Especiais funcionarão em dois ou mais 
turnos, conforme horário fixado pelo órgão indicado no Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça.

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

(Artigo com redação dada pelo art. 40 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Art. 85-B. Os Serviços Auxiliares da Justiça, previstos no art. 
252 desta Lei Complementar, sem prejuízo do desempenho de suas 
atribuições, darão apoio aos Juizados Especiais.

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

Título II
Da Magistratura da Justiça Comum

Art. 163 – A magistratura da justiça comum compreende os 
cargos de:

I – Juiz de Direito Substituto;
II – Juiz de Direito de Primeira Entrância;
III – Juiz de Direito de Segunda Entrância;
IV – Juiz de Direito de Entrância Especial;
V - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, de 

28/12/2005.)
Dispositivo revogado:
“V – Juiz do Tribunal de Alçada;”
VI – Desembargador.

Livro V
Dos Órgãos Auxiliares da Justiça

Título I
Da Discriminação dos Órgãos Auxiliares

Art. 236. Nos Tribunais e nos Fóruns haverá órgãos auxiliares 
da Justiça.

(
Artigo com redação dada pelo art. 76 da Lei Complementar nº 

135, de 27/6/2014.)

Art. 237 – São órgãos auxiliares dos Tribunais:
I – a Secretaria do Tribunal de Justiça;
II a Secretaria da Corregedoria-Geral de Justiça;
(Inciso com redação dada pelo art. 77 da Lei Complementar 

nº 135, de 27/6/2014.)
III - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, de 

28/12/2005.)
Dispositivo revogado:
“III – a Secretaria do Tribunal de Alçada;”
IV – a Secretaria do Tribunal de Justiça Militar.

Art. 238 – São órgãos auxiliares dos Juízos:
I – as Secretarias do Juízo;
II – os Serviços Auxiliares do Diretor do Foro;
III – os Auxiliares de Encargo;
IV – as Secretarias de Juízo Militar, previstas no art. 198 desta 

lei;
V - as Secretarias das unidades jurisdicionais do Sistema dos 

Juizados Especiais, previstas no art. 84-C, § 7º, desta Lei Comple-
mentar.

(Inciso acrescentado pelo art. 38 da Lei Complementar nº 105, 
de 14/8/2008.)

VI - as Secretarias dos grupos jurisdicionais de Turmas Re-
cursais.

(Inciso acrescentado pelo art. 78 da Lei Complementar nº 135, 
de 27/6/2014.)
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Título II

Dos Órgãos Auxiliares dos Tribunais
Capítulo I

Da Secretaria do Tribunal de Justiça

Art. 239 – A organização e as atribuições da Secretaria do 
Tribunal de Justiça serão fixadas em regulamento expedido pelo 
Tribunal.

Art. 240 – O Quadro dos Servidores da Secretaria é fixado em 
lei de iniciativa do Tribunal de Justiça.

Art. 241 – A nomeação para os cargos integrantes do quadro 
a que se refere o art. 240 será feita pelo Presidente do Tribunal 
de Justiça, de acordo com as condições e a forma de provimento 
estabelecidas em lei.

Capítulo II
Da Secretaria da Corregedoria-Geral de Justiça
(Título com redação dada pelo art. 79 da Lei Complementar 

nº 135, de 27/6/2014.)

Art. 242. O Tribunal de Justiça estabelecerá, por meio de re-
gulamento, a organização e as atribuições da Secretaria da Corre-
gedoria-Geral de Justiça, que será integrada administrativa e finan-
ceiramente à Secretaria do Tribunal de Justiça e funcionará sob a 
superintendência do Corregedor-Geral de Justiça.

(Artigo com redação dada pelo art. 80 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Art. 243. O Quadro dos Servidores da Secretaria da Correge-
doria-Geral de Justiça será fixado conforme o disposto no art. 240, 
e a nomeação será feita de acordo com o art. 241.

(Artigo com redação dada pelo art. 81 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Título III
Dos Órgãos Auxiliares dos Juízos
Capítulo I
Disposição Geral

Art. 250 - O Quadro de Pessoal dos Servidores da Justiça de 
Primeira Instância é integrado:

I - pelos cargos de provimento efetivo constantes na legislação 
que contém o plano de carreiras dos servidores do Poder Judiciá-
rio; e

II - pelos cargos de provimento em comissão previstos na le-
gislação específica.

§ 1° A lotação e as atribuições dos cargos previstos no caput 
serão estabelecidas em ato normativo do órgão indicado no Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 82 da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 2° O ingresso nas carreiras previstas no inciso I do caput 
far-se-á mediante aprovação em concurso público, perante comis-
são examinadora nomeada e composta nos termos estabelecidos 
no regimento interno do Tribunal de Justiça.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 82 da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 3º Na realização do concurso público a que se refere o § 2º 
deste artigo, serão observados os princípios da centralização, para 
a abertura do concurso e a elaboração das provas, e da regionaliza-
ção, para a aplicação das provas.

§ 4º A nomeação para os cargos integrantes do quadro a que se 
refere este artigo será feita pelo Presidente do Tribunal de Justiça, 
de acordo com as condições e a forma de provimento estabelecidas 
em lei.

(Artigo com redação dada pelo art. 41 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.)

CAPÍTULO II
Das Secretarias do Juízo

Art. 251. A cada vara, unidade jurisdicional dos Juizados Es-
peciais e grupo jurisdicional de Turmas Recursais corresponde 
uma Secretaria de Juízo.

(Artigo com redação dada pelo art. 83 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Capítulo III
Dos Serviços Auxiliares da Justiça

Art. 252 – São Serviços Auxiliares da Justiça os Serviços Au-
xiliares do Diretor do Foro.

Art. 253. Os quadros de lotação dos Serviços Auxiliares da 
Justiça serão fixados em ato normativo do órgão indicado no Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça.

(Artigo com redação dada pelo art. 84 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Art. 254 – O provimento efetivo dos cargos far-se-á por ato do 
Presidente do Tribunal de Justiça e dependerá de aprovação prévia 
em concurso público de provas, ou de provas e títulos, realizado 
nos termos dos arts. 258 e 259 desta lei, respeitando-se a ordem de 
classificação.

Art. 255 – Em qualquer modalidade de provimento de cargo, 
atender-se-á aos requisitos constantes na especificação da classe 
respectiva.

Art. 255-A - É requisito para a investidura em cargo de Oficial 
de Justiça a titularidade do grau de bacharel em Direito.”.

(
Artigo acrescentado pelo art. 58 da Lei Complementar nº 105, 

de 14/8/2008.)
(
Artigo vetado pelo Governador do Estado e mantido pela As-

semblEia Legislativa em 19/11/2008.)
(
Artigo 58 da Lei Complementar nº 105, de 14/8/2008 declara-

do inconstitucional - TJMG - ADIN 0564374-48.2011.8.13.0000 
- MINAS GERAIS DIÁRIO DO JUDICIÁRIO - 30/08/2013.)



Didatismo e Conhecimento 43

NOÇÕES DE DIREITO
Capítulo IV

Dos Auxiliares de Encargo

Art. 256 – São auxiliares de encargo:
I – o Perito;
II – o Depositário;
III – o Síndico;
IV – o Administrador;
V – o Intérprete.

Art. 257 – Os auxiliares de encargo são nomeados pelo Juiz da 
causa, para nela servirem, quando necessário.

Título IV
Disposições Especiais

Capítulo I
Dos Direitos do Servidor

Seção I
Do Provimento de Cargos nas Secretarias do Juízo e nos Servi-

ços Auxiliares da Justiça

Art. 258 - (Revogado pelo art. 71 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

Dispositivo revogado:
“Art. 258 – A nomeação para os cargos das Secretarias do Juí-

zo e dos Serviços Auxiliares da Justiça ocorrerá após aprovação 
em concurso público de provas ou de provas e títulos, observada a 
ordem de classificação.

§ 1º – O Conselho da Magistratura, mediante provimento, 
disporá sobre a realização de concurso público e suas condições, 
observados os princípios de centralização, quando da abertura e da 
realização das provas, e de regionalização, quando da aplicação 
das provas.

§ 2º – Expedido o provimento a que se refere o § 1º, o Presi-
dente do Tribunal de Justiça nomeará, para a realização do concur-
so, comissão composta pelo 2º-Vice-Presidente, que a presidirá, e 
por mais dois Desembargadores, a qual será secretariada por um 
servidor efetivo do Poder Judiciário.”

Art. 259 - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, 
de 28/12/2005.)

Dispositivo revogado:
“Art. 259 – O servidor nomeado será empossado pelo 2º-Vi-

ce-Presidente e entrará em exercício no prazo máximo de trinta 
dias, apresentando-se ao Juiz Diretor do Foro da comarca para a 
qual for designado.

Parágrafo único - Cópia do termo de posse do servidor será 
remetida à Secretaria de Administração de Pessoal do Tribunal de 
Justiça.”

Seção II
Da Permuta e da Remoção dos Servidores do Foro Judicial

Art. 260. Poderá ocorrer permuta entre servidores do foro ju-
dicial ocupantes de cargos com especialidades idênticas e lotados 
em comarcas diferentes, mediante requerimento dirigido ao Presi-
dente do Tribunal de Justiça, observada a conveniência adminis-
trativa.

(Caput com redação dada pelo art. 42 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.)

§ 1º - A permuta de servidor titular do cargo de Oficial de 
Apoio Judicial da classe B somente poderá ocorrer com servidor 
de cargo idêntico e da mesma classe.

§ 2º - A permuta de servidor titular do cargo de Técnico de 
Apoio Judicial somente poderá ocorrer com servidor de cargo 
idêntico, desde que lotados em comarcas de igual entrância.

§ 3° O requerimento a que se refere o caput deverá conter 
manifestação dos Juízes de Direito Diretores de Foro das comarcas 
envolvidas.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 85 da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 4° Será motivada a manifestação do Diretor do Foro contrá-
ria ao pedido de permuta de que trata o caput .

(Parágrafo acrescentado pelo art. 85 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.)

Art. 261. O servidor do foro judicial poderá obter remoção 
para cargo com especialidades idênticas às do que ocupa que se 
encontre vago em outra comarca, mediante requerimento dirigido 
ao Presidente do Tribunal de Justiça e observada a conveniência 
administrativa.

(Caput com redação dada pelo art. 42 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.)

§ 1º - A remoção de servidor titular do cargo de Oficial de 
Apoio Judicial da Classe B somente poderá ocorrer para cargo 
idêntico e da mesma classe.

§ 2° O requerimento a que se refere o caput deverá conter 
manifestação dos Juízes de Direito Diretores de Foro das comarcas 
envolvidas.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 86 da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 3º - No caso de extinção ou suspensão de comarca, a remo-
ção será decretada, de ofício, para a comarca à qual for anexada a 
extinta ou suspensa ou para outra comarca, mediante ato do Tribu-
nal de Justiça e observada a conveniência administrativa.

§ 4º - O disposto neste artigo aplica-se ao Técnico de Apoio 
Judicial, desde que as comarcas envolvidas sejam de mesma en-
trância.

§ 5° Será motivada a manifestação do Diretor do Foro contrá-
ria ao pedido de remoção de que trata o caput .

(Parágrafo acrescentado pelo art. 86 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

§ 6° Na hipótese do § 3°, o servidor removido fará jus ao 
reembolso das despesas de transporte e mudança, na forma de re-
solução do órgão competente do Tribunal de Justiça.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 86 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.)

Seção III
Das Férias

Art. 262 – É vedada a acumulação de férias, salvo se motivada 
por necessidade de serviço.
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Seção IV

Das Licenças

Art. 263 - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, 
de 28/12/2005.)

Dispositivo revogado:
“
Art. 263 – Cabe ao 2º-Vice-Presidente do Tribunal de Justiça 

conceder licença aos servidores da Justiça de Primeira Instância, 
ouvindo previamente, sempre que possível e necessário, o Diretor 
do Foro.”

Art. 264 – A licença para tratar de interesses particulares, re-
querida por servidor, somente poderá ser concedida após dois anos 
de efetivo exercício e terá a duração máxima de dois anos, vedada 
a prorrogação e a renovação dentro dos três anos seguintes ao seu 
término.

Art. 265 – A licença para tratar de interesses particulares po-
derá ser revogada no interesse da justiça, facultando-se, outrossim, 
ao servidor licenciado retornar ao serviço a qualquer tempo, me-
diante desistência do restante da licença.

Parágrafo único – O requerente aguardará a concessão da li-
cença no exercício do cargo.

Seção V
Das Férias-Prêmio

Art. 266. Após cada período de cinco anos de efetivo exercí-
cio no serviço público do Estado de Minas Gerais, o servidor terá 
direito a férias-prêmio de três meses.

§ 1º - Serão admitidas a conversão em espécie das férias-prê-
mio adquiridas até 29 de fevereiro de 2004 e não gozadas, paga a 
título de indenização quando da aposentadoria, ou a contagem em 
dobro, para fins de concessão de aposentadoria, das férias-prêmio 
não gozadas e adquiridas até a data da publicação da Emenda à 
Constituição Federal nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

§ 2° No caso de falecimento do servidor em atividade, será 
devida ao cônjuge ou ao companheiro por união estável declarado 
por sentença ou, na falta desses, aos herdeiros necessários a inde-
nização correspondente aos períodos pendentes de férias-prêmio.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 87 da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

(
Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar nº 

85, de 28/12/2005.)
Capítulo II

Da Incompatibilidade, do Impedimento e da Suspeição

Art. 267. Não podem trabalhar na mesma Secretaria do Juízo 
servidores que sejam cônjuges, companheiros por união estável ou 
parentes consanguíneos ou afins, em linha reta ou na linha colate-
ral, até o terceiro grau, salvo se aprovados em concurso público.

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.)

Art. 268 – Ocorrendo incompatibilidade no que se referir ao 
Escrivão Judicial e aos servidores dos Serviços Auxiliares do Di-
retor do Foro, aplicar-se-á o disposto nos arts. 109 e 110 desta lei.

Art. 269 – Ao servidor do foro judicial, é defeso praticar atos 
de seu ofício em que for interessado ele próprio, seu cônjuge, pa-
rente consanguíneo ou afim em linha reta ou, na linha colateral, até 
o terceiro grau.

Capítulo III
Da Substituição

Art. 270. A substituição de servidores do foro judicial será 
feita de acordo com critérios estabelecidos em ato normativo do 
órgão indicado no Regimento Interno do Tribunal de Justiça.

(
Artigo com redação dada pelo art. 88 da Lei Complementar nº 

135, de 27/6/2014.)

Art. 271 – No caso de impedimento, suspeição ou falta even-
tual de servidor, sua substituição se fará com a designação pelo 
Juiz da causa de um servidor para atuar no processo em curso ou 
no ato a ser lavrado.

Art. 272. Na hipótese de vaga ou afastamento, o Diretor do 
Foro designará substituto para o exercício do cargo enquanto per-
sistir a vacância ou durar o afastamento, observado o disposto no 
art. 270 desta Lei Complementar, submetendo-se o ato à aprova-
ção do Presidente do Tribunal de Justiça.

(
Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar nº 

85, de 28/12/2005.)

Título V
Do Regime Disciplinar dos Servidores do Poder Judiciário

Capítulo I
Dos Deveres

Art. 273 – São deveres comuns aos servidores dos órgãos au-
xiliares dos Tribunais e da Justiça de Primeira Instância:

I – exercer com acuidade, dedicação e probidade as atribui-
ções do cargo, mantendo conduta compatível com a moralidade 
administrativa;

II – ser assíduo e pontual;
III – manter o serviço aberto, nele permanecendo, nos dias 

úteis, de segunda a sexta-feira, no horário regulamentar;
IV – ser leal ao órgão a que servir;
V – cumprir as ordens superiores, exceto quando manifesta-

mente ilegais;
VI - atender com presteza e urbanidade aos magistrados, re-

presentantes do Ministério Público e da Defensoria Pública, advo-
gados e ao público em geral, prestando as informações requeridas 
e dando recibo de documentos ou outros papéis que lhes forem 
entregues em razão do ofício, ressalvadas as protegidas por sigilo;

(Inciso com redação dada pelo art. 89 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

VII – fornecer aos interessados, no prazo máximo de quarenta 
e oito horas, salvo motivo justificado, certidão de atos administra-
tivos ou processuais;

VIII – levar ao conhecimento de autoridade superior as irregu-
laridades de que tiverem conhecimento em razão do cargo;

IX – zelar pela economia do material de expediente e pela 
conservação do material permanente e do patrimônio público;
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X – guardar sigilo sobre assunto do serviço;
XI – guardar e conservar, com todos os requisitos de segu-

rança, autos judiciais, documentos, livros e papéis em seu poder;
XII – renovar, à própria custa, ato ou diligência invalidados 

por culpa sua, sem prejuízo da penalidade em que possa incorrer;
XIII – observar as normas legais e regulamentares.

Capítulo II
Das Proibições

Art. 274 – Aos servidores dos órgãos auxiliares dos Tribunais 
e da Justiça de Primeira Instância é proibido:

I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia 
autorização do superior imediato;

II – retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 
quaisquer documentos ou materiais do serviço;

III – recusar fé a documentos públicos;
IV – opor resistência injustificada ao andamento de documen-

tos, ao curso de processos ou à execução de serviços;
V – promover manifestações de apreço ou desapreço e fazer 

circular ou subscrever lista de donativos no recinto de trabalho;
VI – cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos 

previstos em lei, o desempenho de atribuições de sua responsabili-
dade ou de seu subordinado;

VII – coagir ou aliciar subordinados a filiar-se a associação 
profissional ou sindical ou a partido político;

VIII – valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de ou-
trem, em detrimento da dignidade do exercício do cargo ocupado;

IX – participar de gerência ou administração de empresa pri-
vada ou de sociedade civil; exercer comércio, exceto como acio-
nista, cotista ou comanditário, ou vincular-se a escritório de ad-
vocacia;

X – praticar usura sob qualquer de suas formas;
XI – aceitar ou receber propina, comissão, presente ou vanta-

gem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;
XII – proceder de forma desidiosa;
XIII – utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 

atividades ou trabalhos particulares;
XIV – exercer a acumulação remunerada de cargos públicos, 

ressalvados os casos constitucionalmente previstos;
XV – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 

com o exercício do cargo ou da função e com o horário de trabalho;
XVI – recusar-se a atualizar seus dados cadastrais, quando 

solicitado.
Capítulo III

Das Responsabilidades

Art. 275 – O servidor responde civil, penal e administrativa-
mente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 276 – A responsabilidade civil decorre de ato omissivo 
ou comissivo, doloso ou culposo que resulte em prejuízo ao erário 
ou a terceiros.

Art. 277 – A responsabilidade penal abrange os crimes e as 
contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade.

Art. 278 – A responsabilidade civil-administrativa resulta de 
ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou 
da função.

Art. 279 – As ações civis, penais e administrativas poderão 
cumular-se, sendo independentes entre si.

Art. 280 – A responsabilidade administrativa do servidor será 
afastada no caso de absolvição criminal que negue a existência do 
fato ou sua autoria.

Capítulo IV
Das Penalidades

Art. 281 – São penas disciplinares:
I – advertência;
II – suspensão;
III – demissão;
IV – cassação de aposentadoria e de disponibilidade;
V – destituição de cargo em comissão;
VI – destituição de função comissionada.

Art. 282 – Na aplicação das penalidades enumeradas no art. 
281, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração co-
metida, os danos que dela provierem para o serviço público, as cir-
cunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Parágrafo único – O ato de imposição de pena mencionará 
sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

Art. 283 – A pena de advertência será aplicada por escrito, nos 
casos de violação de proibição constante no art. 274, incisos I a VII 
e XVI, desta lei, e de inobservância de dever funcional previsto em 
lei, regulamentação ou norma interna, a qual não justifique imposi-
ção de penalidade mais grave.

Art. 284 – A pena de suspensão será aplicada em caso de re-
incidência nas faltas punidas com advertência, de descumprimen-
to de dever funcional previsto em lei, regulamentação ou norma 
interna e de violação das proibições que não tipifiquem infrações 
sujeitas a penalidade de demissão.

§ 1º – Será punido com suspensão o servidor que, injustifica-
damente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determina-
da pela autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade 
uma vez cumprida a determinação.

§ 2º – A pena de suspensão não poderá exceder a noventa dias 
e acarretará a perda das vantagens e dos direitos decorrentes do 
exercício do cargo.

§ 3º – Quando houver conveniência para o serviço, a pena 
de suspensão poderá ser convertida em multa, correspondente a 
50% (cinquenta por cento) do vencimento diário, multiplicado 
pelo número de dias da punição, obrigado o punido a permanecer 
em serviço.

Art. 285 – A pena de demissão será aplicada nos seguintes 
casos:

I – crime contra a administração pública;
II – abandono de cargo ou função pelo não-comparecimento 

do servidor ao serviço, sem causa justificada, por mais de trinta 
dias consecutivos ou mais de noventa, intercaladamente, durante o 
período de doze meses;

III – improbidade administrativa;
IV – incontinência pública e conduta escandalosa no serviço;



Didatismo e Conhecimento 46

NOÇÕES DE DIREITO
V – insubordinação grave em serviço;
VI – ofensa física, em serviço, a superior hierárquico, servidor 

ou particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;
VII – aplicação indevida ou irregular de dinheiros públicos;
VIII – revelação de segredo obtido em razão do cargo;
IX – lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio 

estadual;
X – corrupção;
XI – acumulação ilegal de cargos ou funções públicas, se 

comprovada a má-fé do servidor;
XII – descumprimento de dever que configure o cometimento 

de falta grave;
XIII – transgressão do disposto nos incisos VIII a XV do art. 

274 desta Lei.
Parágrafo único – Verificada, em processo disciplinar, acumu-

lação proibida e provada a boa-fé, o servidor optará por um dos 
cargos e perderá o outro.

Art. 286 – Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade 
do servidor inativo que houver praticado, na atividade, falta puní-
vel com a pena de demissão.

Art. 287 – A pena de destituição de cargo em comissão exer-
cido por servidor não ocupante de cargo efetivo será aplicada nos 
casos de infrações sujeitas à penalidade de demissão.

Art. 288 – A pena de destituição de função comissionada será 
aplicada:

I – quando se verificar a falta de exação ou negligência no seu 
desempenho;

II – nos casos de infrações sujeitas à penalidade de suspensão.

Art. 289 – As penas disciplinares serão aplicadas:
I - pelo Presidente do Tribunal, por proposição do Correge-

dor-Geral de Justiça ou do Diretor do Foro, quando se tratar de 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, destitui-
ção de cargo em comissão ou destituição de função comissionada 
imposta aos servidores das Secretarias do Tribunal de Justiça e da 
Corregedoria-Geral de Justiça e dos órgãos auxiliares da Justiça de 
primeiro grau;

(Inciso com redação dada pelo art. 90 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

II - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, de 
28/12/2005.)

Dispositivo revogado:
“II – pelo Presidente do Tribunal de Alçada, quando se tratar 

de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, desti-
tuição de cargo em comissão, destituição de função comissionada, 
suspensão ou advertência impostas aos servidores da Secretaria do 
Tribunal de Alçada;”

III - (Revogado pelo inciso XI do art. 117 da Lei Complemen-
tar nº135, de 27/6/2014.)

Dispositivo revogado:
“III - pelo Presidente do Tribunal de Justiça, quando se tratar 

de advertência ou suspensão impostas a servidor da Secretaria do 
Tribunal de Justiça;”

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 
85, de 28/12/2005.)

IV - pelo Corregedor-Geral de Justiça, quando se tratar de 
advertência ou suspensão imposta aos servidores das Secretarias 
do Tribunal de Justiça e da Corregedoria-Geral de Justiça e dos 
órgãos auxiliares da Justiça de primeiro grau, sem prejuízo do dis-
posto no inciso V;

(Inciso com redação dada pelo art. 90 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

V – pelo Diretor do Foro, quando se tratar de advertência ou 
suspensão impostas a servidor dos Órgãos Auxiliares da Justiça de 
Primeira Instância lotado em sua comarca.

§ 1° A pena imposta, após o trânsito em julgado da decisão, será 
anotada nos registros funcionais do servidor.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 90 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

§ 2º – A certidão da pena anotada só será fornecida com au-
torização expressa das autoridades a que se referem os incisos I a 
IV deste artigo, no âmbito de sua competência, para fim justificado.

Art. 290 – A ação disciplinar prescreverá:
I – em cinco anos, no caso de infração punível com demissão, 

cassação de aposentadoria ou disponibilidade ou destituição de car-
go em comissão ou de função comissionada;

II – em dois anos, no caso de infração punível com suspensão;
III – em um ano, no caso de infração punível com advertência.
§ 1º – O prazo de prescrição começa a correr a partir da data em 

que o fato se tornou conhecido pela autoridade competente.
§ 2º – A instauração de processo disciplinar interrompe a pres-

crição, até a decisão final proferida pela autoridade competente.
§ 3º – Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a 

correr a partir do dia em que cessar a interrupção.
§ 4º – Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se 

às infrações capituladas também como crime.

Título VI
Da Sindicância e do Processo Disciplinar

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 291. A autoridade, o superior hierárquico ou o interessa-
do que tiver ciência de abuso, erro, ilícito, irregularidade ou omis-
são imputados a servidor das Secretarias do Tribunal de Justiça e 
da Corregedoria-Geral de Justiça e dos órgãos auxiliares da Justiça 
de primeiro grau comunicará o fato ao Corregedor-Geral de Justiça 
e, no caso de servidor dos órgãos auxiliares da Justiça de primeiro 
grau, ao Diretor do Foro da respectiva comarca, remetendo os ele-
mentos colhidos para apuração mediante a instauração de sindicân-
cia ou processo administrativo disciplinar.

(Artigo com redação dada pelo art. 91 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

Art. 292. As denúncias sobre abuso, erro, ilícito, irregularida-
de ou omissão imputados a servidor das Secretarias do Tribunal de 
Justiça e da Corregedoria-Geral de Justiça e dos órgãos auxiliares da 
Justiça de primeiro grau serão objeto de apuração, desde que conte-
nham a identificação do denunciante.

Parágrafo único. Quando o fato narrado evidentemente não 
configurar infração disciplinar ou ilícito penal, ou não atender aos 
requisitos do caput, a representação será arquivada.

(Artigo com redação dada pelo art. 92 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)
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Capítulo II

Da Sindicância

Art. 293 – Sempre que for necessário apurar fato ou circunstância 
para determinação de responsabilidade disciplinar de servidor, a auto-
ridade competente, nos termos desta lei, abrirá sindicância.

§ 1º A sindicância será realizada por servidor ou por comissão 
composta de servidores estáveis, assegurado o sigilo necessário à elu-
cidação do fato ou exigido pelo interesse público.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 44 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.)

§ 2º – O sindicante realizará as diligências e investigações neces-
sárias à elucidação dos fatos.

§ 3º – Os trabalhos de sindicância serão concluídos no prazo de 
trinta dias, prorrogável por igual período.

§ 4º – Ultimada a sindicância, o sindicante apresentará relatório 
conclusivo à autoridade instauradora.

Art. 294 – Da sindicância, poderá resultar:
I – arquivamento;
II – instauração de processo disciplinar.

Art. 295 – Será dispensada a sindicância no caso de a transgressão 
disciplinar constar em autos, estar caracterizada em documento escrito, 
constituir flagrante desacato ou desobediência, devendo ser instaurado 
processo disciplinar, nele assegurada ao acusado ampla defesa.

Capítulo III
Do Afastamento Preventivo

Art. 296. Como medida cautelar e a fim de que o servidor pro-
cessado não venha a influir na apuração dos fatos e prejudicar a coleta 
de provas, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá, 
mediante despacho fundamentado, por requerimento da comissão pro-
cessante, determinar o seu afastamento do exercício das funções do 
cargo, por sessenta dias, sem prejuízo da remuneração.

(Caput com redação dada pelo art. 93 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

§ 1º - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, de 
28/12/2005.)

Dispositivo revogado:
“§ 1º – O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, cujo 

o término implicará a cessação dos seus efeitos, ainda que não esteja 
concluído o processo.”

§ 2º - (Revogado pelo inciso XII do art. 117 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

Dispositivo revogado:
“§ 2º – O despacho de afastamento preventivo será fundamenta-

do, mediante indicação expressa do motivo.”

Capítulo IV
Do Processo Disciplinar

Art. 297. O processo administrativo disciplinar é o instrumento 
destinado a apurar responsabilidade de servidor, para verificação do 
descumprimento dos deveres e das obrigações funcionais e para apli-
cação das penas legalmente previstas, assegurada ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes.

(Artigo com redação dada pelo art. 44 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.)

Art. 298. O processo administrativo disciplinar será instau-
rado mediante portaria revestida de publicidade, que conterá, no 
mínimo, a identificação funcional do acusado, a descrição dos atos 
ou dos fatos a serem apurados, a indicação das infrações a serem 
punidas, o respectivo enquadramento legal e os nomes dos inte-
grantes da comissão processante, e que será expedida:

(Caput com redação dada pelo art. 45 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.)

I - pelo Diretor do Foro, na hipótese prevista no art. 65, XII, 
desta Lei Complementar; e

(Inciso com redação dada pelo art. 45 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.)

II - pelo Corregedor-Geral de Justiça, nos casos e na forma 
previstos nesta lei complementar e no regimento interno.

(Inciso com redação dada pelo art. 94 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

§ 1º A portaria prevista no caput deste artigo será publicada 
por extrato, contendo a publicação os dados resumidos da instau-
ração e somente as iniciais do nome do servidor acusado.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 45 da Lei Complemen-
tar nº 105, de 14/8/2008.)

§ 2° O processo disciplinar será conduzido por comissão com-
posta de três servidores estáveis, designados pela autoridade ins-
tauradora, que indicará, dentre eles, o seu Presidente, que deverá 
ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível e ter 
nível de escolaridade igual ou superior ao do acusado.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 45 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.)

(Parágrafo com redação dada pelo art. 94 da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

§ 3° Se o interesse público o exigir e especialmente quando 
não houver servidores de hierarquia superior à do acusado, a co-
missão poderá ser composta, no todo ou em parte, por Juízes de 
Direito, sendo um desses seu Presidente.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 94 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

§ 4º – A comissão disciplinar terá como secretário servidor 
designado pelo seu Presidente, devendo a indicação recair em um 
de seus membros.

(Parágrafo renumerado pelo art. 94 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

§ 5º – Não poderá participar de comissão de sindicância nem 
de processo disciplinar cônjuge, companheiro ou parente do acusa-
do, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau.

(Parágrafo renumerado pelo art. 94 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

§ 6º – A comissão a que se refere o «caput» deste artigo exer-
cerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegu-
rado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo in-
teresse público, podendo tomar depoimentos, realizar acareações, 
diligências, investigações e adotar outras providências pertinentes, 
objetivando a coleta de provas, recorrendo, quando necessário, a 
técnicos e peritos.

(Parágrafo renumerado pelo art. 94 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)
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Art. 299 – O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes 

fases:
I – instauração;
II – instrução;
III – defesa;
IV – relatório;
V – julgamento;
VI - recurso.
(Inciso acrescentado pelo art. 3º da Lei Complementar nº 85, 

de 28/12/2005.)
Parágrafo único. O rito correlato às fases do processo para 

aplicação de pena disciplinar aos servidores do Poder Judiciário 
será estabelecido em ato normativo do órgão indicado no Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 95 da Lei Complemen-
tar nº 135, de 27/6/2014.)

Art. 300 – O prazo para a conclusão do processo disciplinar 
não excederá sessenta dias contados da data de publicação do ato 
que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual 
prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Livro V-A
Dos Serviços Notariais e de Registro

(Título acrescentado pelo art. 96 da Lei Complementar nº 135, 
de 27/6/2014.)

Art. 300-A Os serviços notariais e de registro são exercidos 
em caráter privado, por delegação do poder público.

(Artigo acrescentado pelo art. 96 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

Art. 300-B Aplicam-se aos serviços notariais e de registro as 
regras contidas na Lei Federal n° 8.935, de 18 de novembro de 
1994, bem como as normas expedidas pela Corregedoria-Geral de 
Justiça.

Parágrafo único. Para os fins previstos na lei a que se refere 
o caput, a autoridade competente é o Diretor do Foro da comarca 
em que for sediado o serviço notarial ou de registro, ressalvada a 
competência do Juízo da Vara de Registros Públicos, bem como o 
disposto neste Livro.

(Artigo acrescentado pelo art. 96 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

Art. 300-C O ingresso na atividade notarial e de registro de-
pende de concurso público de provas e títulos, no âmbito da EJEF, 
não se permitindo que qualquer serviço fique vago, sem abertura 
de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese de extinção de delega-
ção, o Diretor do Foro declarará a vacância do serviço, designará o 
substituto mais antigo para responder por ele e comunicará o fato 
à Corregedoria-Geral de Justiça para sua inclusão na lista geral de 
vacância, que oportunamente remeterá ao 2°-Vice-Presidente do 
Tribunal de Justiça para os fins do disposto no caput .

(Artigo acrescentado pelo art. 96 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

Art. 300-D - A outorga de delegação a notário ou registrador 
é da competência do Governador do Estado, observada a ordem 
de classificação no concurso de provimento ou no concurso de re-
moção.

(Artigo acrescentado pelo art. 96 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

(Artigo vetado pelo Governador e mantido pela Assembleia 
Legislativa, em 22/12/2014.)

Art. 300-E O novo delegatário será investido perante o Go-
vernador do Estado, no prazo de trinta dias contados da publicação 
da outorga de delegação, prorrogáveis por igual período, mediante 
requerimento expresso, e entrará em exercício perante o Diretor 
do Foro, no prazo improrrogável de trinta dias contados da data 
da investidura.

§ 1° - O novo delegatário, no ato de investidura por concurso 
público de ingresso ou de remoção, apresentará documento com-
probatório de desincompatibilização das atividades enumeradas 
no art. 25 da Lei federal n° 8.935, de 1994.

§ 2° - No ato de investidura, o delegatário prestará o com-
promisso de bem e fielmente, com retidão, lealdade e honradez, 
desempenhar as atividades da serventia.

§ 3° - Para entrar em exercício, o delegatário apresentará do-
cumentação exigida no edital do concurso.

§ 4° - Não ocorrendo a investidura ou o exercício dentro dos 
prazos marcados, a delegação será tornada sem efeito, mediante 
publicação de ato do Governador do Estado, devendo ser realizado 
novo concurso.

(Artigo acrescentado pelo art. 96 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

(Artigo vetado pelo Governador e mantido pela Assembleia 
Legislativa, em 22/12/2014.)

Art. 300-F Os serviços notariais e de registro, previstos na 
Lei Federal n° 8.935, de 1994, são criados por lei de iniciativa do 
Tribunal de Justiça, observado o disposto no inciso VII do art. 98 
da Constituição do Estado.

Parágrafo único. A definição de circunscrição geográfica de 
atuação de registradores, quando necessário, será realizada por 
meio de resolução do órgão competente do Tribunal de Justiça.

(Artigo acrescentado pelo art. 96 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

Art. 300-G – (Vetado).

Artigo acrescentado pelo art. 96 da Lei Complementar nº 135, 
de 27/6/2014.)

Art. 300-H Os serviços notariais e de registro vagos poderão 
ser anexados ou desanexados provisoriamente, pelo prazo máximo 
de seis meses, mediante portaria do Diretor do Foro da comarca, 
expedida em virtude de decisão fundamentada.

Parágrafo único. O Diretor do Foro poderá sugerir ao Corre-
gedor-Geral de Justiça a extinção de serviço notarial ou de registro 
vago para, ser for o caso, o órgão competente do Tribunal de Justi-
ça apresentar proposição de lei com esse objetivo.

(Artigo acrescentado pelo art. 96 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)
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Art. 300-I É vedada permuta entre titulares de serviços nota-

riais ou de registros.
(Artigo acrescentado pelo art. 96 da Lei Complementar nº 

135, de 27/6/2014.)

Art. 300-J – (Vetado).

Artigo acrescentado pelo art. 96 da Lei Complementar nº 135, 
de 27/6/2014.)

Art. 300-K A Corregedoria-Geral de Justiça expedirá carteira 
de identidade funcional aos delegatários dos serviços notariais e 
de registro.

Parágrafo único. Para o cumprimento da atribuição a que se 
refere o caput serão expedidas as normas pertinentes, inclusive 
quanto ao modelo do documento.

(Artigo acrescentado pelo art. 96 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.)

Livro VI
Disposições Gerais e Transitórias

Título I
Disposições Gerais

Art. 301. O Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado 
de Minas Gerais aplica-se aos servidores do Poder Judiciário, sal-
vo disposição em contrário desta Lei Complementar.

(Artigo com redação dada pelo art. 97 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.)

FONTE: http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/com-
pleta/completa-nova-min.html?tipo=LCP&num=59&com-
p=&ano=2001&texto=consolidado

REGIMENTO INTERNO DO TJMG – 
RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL 

PLENO Nº 3, DE 26 DE JULHO DE 2012: 
PREÂMBULO (ARTS. 1º E 2º)  

DA CONSTITUIÇÃO, DA ORGANIZAÇÃO 
E DO FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS 

(ARTS. 3º A 9º, 12 A 15, 25 A 34) 
DOS RECURSOS CÍVEIS (ARTS. 375 A 385) 

DOS RECURSOS CRIMINAIS 
(ARTS. 486 A 498) 

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Art. 1º O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, ór-
gão superior do Poder Judiciário Estadual, com sede na Capital 
e jurisdição em todo território do Estado, organiza-se na forma 
estabelecida neste regimento.

Art. 2º Ao Tribunal de Justiça cabe tratamento de “egrégio”, 
sendo privativo de seus membros o título de “desembargador”, aos 
quais é devido o tratamento de “excelência”.

LIVRO I
DA CONSTITUIÇÃO, DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIO-

NAMENTO DOS ÓRGÃOS

TÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 3º O Tribunal de Justiça é constituído pelos desembarga-
dores, em número fixado na  Lei de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado de Minas Gerais, nele compreendidos o Presidente, 
os Vice-Presidentes e o Corregedor-Geral de Justiça.

Art. 4º O provimento do cargo de desembargador será feito 
na forma estabelecida na Constituição da República, observados 
a Constituição do Estado, o Estatuto da Magistratura,  a  Lei  de  
Organização  e  Divisão  Judiciárias  do  Estado  e  este regimento.

Art. 5º O Presidente, os Vice-Presidentes, o Corregedor-Geral 
de Justiça e o Vice- Corregedor serão eleitos em sessão especial 
do Tribunal Pleno, realizada na segunda quinzena do mês de abril 
dos anos pares.

§ 1º Os mandatos de que trata este artigo serão de dois anos 
e terão início com a entrada em exercício, no primeiro dia útil do 
mês de julho dos anos pares.

§ 2º Em caso de vacância verificada antes do término do man-
dato, qualquer que seja o motivo, será eleito desembargador para 
completar o biênio previsto no § 1º deste artigo.

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, a eleição para o cargo 
vago far-se-á dentro de dez dias a contar da ocorrência da vaga.
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Art. 6º O Presidente, os Vice-Presidentes, o Corregedor-Geral 

de Justiça e o Vice- Corregedor tomarão posse conjuntamente, em 
sessão solene do Tribunal Pleno.

§ 1º No ato da posse, o empossando prestará o seguinte com-
promisso: “Prometo desempenhar leal e honradamente as funções 
de Presidente do Tribunal de Justiça (Primeiro Vice-Presidente, 
Segundo Vice-Presidente, Terceiro Vice-Presidente, Corregedor-
Geral de Justiça ou Vice Corregedor), respeitando a Constituição 
da República, a  Constituição do Estado de Minas Gerais, as leis e 
o  Regimento Interno do Tribunal”, facultando-se ao empossando 
inserir a expressão “sob a proteção de Deus” antes do verbo “de-
sempenhar”.

§ 2º Em livro especial, será lavrado termo de posse e exer-
cício, que será lido pelo secretário e assinado pelo presidente da 
sessão e pelos empossados.

Art. 7º O desembargador tomará posse em sessão solene do 
Órgão Especial ou, se o desejar, em sessão solene do Tribunal Ple-
no ou no gabinete do Presidente.

§ 1º No ato de posse, o empossando prestará o compromisso 
previsto no § 1º do art. 6º deste regimento.

§ 2º Em livro especial, será lavrado termo de posse e exer-
cício, que será lido pelo secretário e assinado pelo presidente da 
sessão e pelo empossado.

§  3º  O  desembargador,  em  caso  de  força  maior  ou  de  
enfermidade  que  o impossibilite de comparecer perante o Presi-
dente do Tribunal, poderá fazer-se representado por mandatário.

§ 4º Os prazos de posse e de exercício, bem como as respec-
tivas prorrogações, observarão o disposto na legislação específica.

§ 5º Na posse de desembargador não haverá discursos.

Art. 8º São cargos de direção do Tribunal de Justiça os de 
Presidente, de Vice- Presidente e de Corregedor-Geral de Justiça.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Art. 9º O Tribunal de Justiça organiza-se e funciona pelos se-
guintes órgãos, sob a direção do Presidente:

I - Tribunal Pleno, composto por todos os desembargadores e 
sob a presidência do Presidente;

II - Órgão Especial, constituído pelos treze desembargadores 
mais antigos e por doze desembargadores eleitos, observado o 
quinto constitucional;

III - Corregedoria-Geral de Justiça;
IV - Seções cíveis, presididas pelo Primeiro Vice-Presidente 

e integradas:
a) a Primeira Seção Cível, por oito desembargadores, repre-

sentantes da Primeira à Oitava Câmara Cíveis, cada um deles esco-
lhido pela respectiva câmara entre seus componentes efetivos, com 
investidura de dois anos, permitida a recondução;

b) a Segunda Seção Cível, por dez desembargadores, repre-
sentantes da Nona à Décima Oitava Câmara Cíveis, cada um deles 
escolhido pela respectiva câmara entre seus componentes efetivos, 
com investidura de dois anos, permitida a recondução. (Nova re-
dação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016)

c) a Câmara de Uniformização de Jurisprudência Criminal por 
sete desembargadores, representantes das sete Câmaras Criminais, 
cada um deles escolhido pela respectiva câmara entre seus com-
ponentes;

V - grupos de câmaras criminais, integrados pelos membros 
das câmaras criminais e sob a presidência do desembargador mais 
antigo entre seus componentes, a saber:

a) o Primeiro Grupo de Câmaras Criminais, composto pelas 
Segunda, Terceira e

Sexta Câmaras Criminais;
b)  o  Segundo  Grupo  de  Câmaras  Criminais,  composto  

pelas  Quarta  e  Quinta
Câmaras Criminais;
c)  o  Terceiro  Grupo de  Câmaras  Criminais,  composto  pe-

las  Primeira  e  Sétima Câmaras Criminais;
VI - câmaras cíveis, com cinco membros cada uma delas, cuja 

presidência será exercida pelo sistema de rodízio por dois anos, 
observado o critério de antiguidade na  câmara,  vedada  a  recon-
dução  até  que  todos  os  seus  membros  a  tenham exercido, e 
assegurado pedido de dispensa;

VII - câmaras criminais, com cinco membros cada uma delas, 
cuja presidência será exercida na forma prevista no inciso anterior;

VIII - Conselho da Magistratura, composto do Presidente, que 
o presidirá, dos Vice- Presidentes e do Corregedor-Geral de Justi-
ça, que são membros natos, e de cinco desembargadores,  dentre  
os  não  integrantes  do  Órgão  Especial,  eleitos  pelo Tribunal 
Pleno, observado o quinto constitucional;

IX - comissões permanentes, com as seguintes composições:
a) Comissão de Organização e Divisão Judiciárias, composta 

pelo Presidente do Tribunal, que a presidirá, pelos Vice-Presiden-
tes do Tribunal, pelo Corregedor-Geral de Justiça e por cinco ou-
tros desembargadores eleitos pelo Tribunal Pleno;

b) Comissão de Regimento Interno, composta pelo Primeiro 
Vice-Presidente do Tribunal, que a presidirá, pelo Terceiro Vice-
-Presidente do Tribunal e por cinco outros desembargadores elei-
tos pelo Tribunal Pleno;

c) Comissão de Divulgação da Jurisprudência, composta pelo 
Segundo Vice- Presidente do Tribunal, que a presidirá, e por oito 
desembargadores por ele escolhidos, sendo três representantes da 
Primeira a Oitava Câmaras Cíveis, três representantes da Nona à 
Décima Oitava Câmaras Cíveis e dois representantes das câmaras 
criminais;

d) Comissão Administrativa, composta pelo Presidente do Tri-
bunal, que a presidirá, pelo Segundo Vice-Presidente do Tribunal e 
por até seis desembargadores designados pelo Presidente;

e) Comissão Salarial, composta por cinco desembargadores 
não integrantes do Órgão Especial, sendo dois escolhidos pelo Pre-
sidente do Tribunal e três eleitos pelo Tribunal Pleno, e presidida 
pelo desembargador mais antigo dentre os seus integrantes;

f) Comissão de Orçamento, Planejamento e Finanças, com-
posta pelo Presidente do Tribunal, que a presidirá, pelos Vice-Pre-
sidentes do Tribunal, pelo Corregedor-Geral de Justiça e por cinco 
outros desembargadores, sendo dois escolhidos pelo Presidente do 
Tribunal e três eleitos pelo Tribunal Pleno;

g) Comissão de Recepção de Desembargadores, integrada por 
dois desembargadores, dois assessores judiciários e um gerente de 
cartório, designados pelo Presidente do Tribunal, e presidida pelo 
desembargador mais antigo dentre os seus integrantes;

h) Comissão de Recepção de Autoridades, Honraria e Memó-
ria, composta pelo Presidente do Tribunal, que a presidirá, pelo 
Segundo Vice-Presidente, pelo Superintendente  da  Memória  do  
Judiciário,  pelo  Coordenador  do  Memorial  da Escola Judicial 
Desembargador Edésio Fernandes e pelos quatro desembargadores 
mais antigos do Tribunal que não exerçam cargo de direção;
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i) Comissão de Ética, composta pelo Presidente do Tribunal, 

que a presidirá, pelo Corregedor-Geral de Justiça e por quatro de-
sembargadores e dois juízes de direito da Comarca de Belo Hori-
zonte, escolhidos pelo Órgão Especial, observado o seguinte:

1)  os  desembargadores  não  podem  ser  integrantes  do  Ór-
gão  Especial  ou  da Comissão de Promoção;

2)  os  juízes  de  direito  serão  escolhidos  entre  seis  magis-
trados  indicados  pelo Corregedor-Geral de Justiça;

j) Comissão de Promoção, composta pelo Presidente do Tri-
bunal, que a presidirá, pelos Vice-Presidentes, pelo Corregedor-
Geral de Justiça e por oito outros desembargadores, sendo quatro 
titulares e quatro suplentes, eleitos pelo Tribunal Pleno entre aque-
les que não integram o Órgão Especial;

k) Comissão Estadual Judiciária de Adoção, composta pelo 
Corregedor-Geral de Justiça, que a presidirá, e por:

1) três desembargadores, sendo pelo menos dois em atividade, 
escolhidos pelo Presidente do Tribunal;

2) três juízes de direito da Comarca de Belo Horizonte, sendo 
um titular de vara da infância e juventude, um juiz auxiliar da Cor-
regedoria-Geral de Justiça e um de livre escolha, todos indicados 
pelo Corregedor-Geral de Justiça; (Nova redação dada pela Emen-
da Regimental nº 02/2015)

3) um procurador de justiça e um promotor de justiça de vara 
da infância e juventude da Comarca de Belo Horizonte, indicados 
pelo Procurador-Geral de Justiça;

4) um delegado da Polícia Federal, indicado pelo Superinten-
dente da Polícia Federal em Minas Gerais. (Item acrescentado pela 
Emenda Regimental nº 02/2015)

X - Conselho de Supervisão e Gestão dos Juizados Especiais, 
constituído por:

a) três desembargadores, em atividade ou não, escolhidos pelo 
Órgão Especial;

b) o Juiz Coordenador do Juizado Especial da Comarca de 
Belo Horizonte, indicado pelo  Corregedor-Geral  de  Justiça  e  
designado  pelo  Presidente  do  Tribunal  de Justiça;

c) um juiz de direito presidente de turma recursal da Comar-
ca de Belo Horizonte, escolhido e designado pelo Presidente do 
Tribunal;

d)  um  juiz  de  direito  do  sistema  dos  juizados  especiais  
da  Comarca  de  Belo Horizonte, escolhido pelo próprio Conselho 
e designado pelo Presidente do Tribunal;

XI - Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 
Especiais, constituída por:

a) um desembargador designado pelo Órgão Especial e que 
será o presidente;

b) dois juízes de direito, sendo um titular e um suplente, de 
cada turma recursal e por ela escolhido entre os seus integrantes;

XII - comissões temporárias, integradas e presididas pelos 
desembargadores designados pelo Presidente do Tribunal, com as 
atribuições estabelecidas no ato de designação, exceto as de com-
petência das comissões permanentes;

XIII - Ouvidoria Judicial, dirigida por um desembargador, es-
colhido na forma do regulamento constante de resolução do Órgão 
Especial, o qual também definirá as respectivas atribuições e prer-
rogativas, observada a legislação específica.

§ 1º As comissões atuarão no âmbito de suas atribuições e 
emitirão parecer no prazo de quinze dias, se outro não for estabe-
lecido, antes da deliberação pelo órgão competente.

§ 2º O prazo estabelecido no § 1º poderá ser prorrogado pelo 
Órgão Especial, quando se tratar de parecer a ser emitido sobre 
matéria de sua alçada.

§ 3º O mandato dos membros das comissões coincidirá com o 
do Presidente do Tribunal, permitida a recondução.

§ 4º Quando necessário, o Órgão Especial poderá autorizar o 
afastamento de suas funções normais aos desembargadores inte-
grantes de comissões.

§ 5º Cada comissão, ao término do mandato de seus membros, 
elaborará e apresentará ao Presidente do Tribunal o relatório de 
seus trabalhos para apreciação pelo Órgão Especial.

XIV - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
do Tribunal de Justiça, coordenado pelo Terceiro Vice-Presidente 
e disciplinado por resolução do Órgão Especial. (Inciso acrescen-
tado pela Emenda Regimental nº 06/2016)

TÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO ÓRGÃO 

ESPECIAL

Art.  12.  Na  composição  do  Órgão  Especial  haverá  vinte  
desembargadores  que sejam magistrados de carreira e, alternada-
mente, três e dois desembargadores oriundos das classes de advo-
gados e de membros do Ministério Público.

Parágrafo único. Os membros do Órgão Especial, respeitada a 
classe de origem, serão:

I - os treze desembargadores mais antigos; II - os doze desem-
bargadores eleitos.

Art. 13. Ocorrida vaga no Órgão Especial, será ela provida:
I - mediante portaria do Presidente do Tribunal, se vagar um 

dos treze cargos a serem providos por antiguidade;
II - para completar o mandato, pela convocação do suplente 

ou, se não houver, por eleição pelo Tribunal Pleno, se vagar um 
dos doze cargos a serem providos por eleição.

§   1º   Na  hipótese  do   inciso   I  deste  artigo,   a   efetivação   
recairá   sobre  o desembargador que, na antiguidade no Tribunal, 
se seguir ao último integrante da parte mais antiga do Órgão Espe-
cial, oriundo da classe dos magistrados de carreira, dos  advogados  
ou  dos  membros  do  Ministério  Público,  de  modo  a  que  seja 
obedecida a composição prevista no art. 12 deste regimento.

§ 2º A substituição do desembargador referido no § 1º deste 
artigo far-se-á pelo desembargador mais antigo da mesma classe, 
não integrante do Órgão Especial, mediante convocação pelo Pre-
sidente do Tribunal.

Art. 14. O mandato de cada membro eleito para integrar o 
Órgão Especial será de dois anos, admitida uma recondução.

§ 1º A substituição do desembargador eleito para integrar o 
Órgão Especial, nos afastamentos e impedimentos, será realizada 
pelo suplente disponível, mediante convocação do Presidente do 
Tribunal, inadmitida a recusa.

§ 2º Não havendo suplentes, ou sendo impossível a convoca-
ção dos suplentes para a substituição prevista no § 1º deste artigo, 
o membro eleito do Órgão Especial será substituído conforme o 
disposto no § 2º do art. 13 deste regimento.
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Art. 15. O novo integrante do Órgão Especial entrará em exer-

cício.
I - na mesma sessão em que ocorrer a indicação ou na primeira 

sessão que se seguir, no caso previsto no inciso I do art. 13 deste 
regimento;

II - na primeira sessão que se seguir à convocação do suplente 
ou à eleição para completar o mandato, nos casos previstos no in-
ciso II do art. 13 deste regimento;

III - na primeira sessão do mês de julho subsequente à eleição, 
no caso previsto no art. 137 deste regimento.

LIVRO II
DAS ATRIBUIÇÕES E DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS, 
DOS JUÍZES DE DIREITO ASSESSORES DA PRESIDÊN-

CIA, DAS SESSÕES E DO EXERCÍCIO DO PODER DE 
POLÍCIA

TÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES E DA COMPETÊNCIA

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES DO TRIBUNAL PLENO 

Art. 25. São atribuições ao Tribunal Pleno:
I - eleger o Presidente e os Vice-Presidentes do Tribunal, o 

Corregedor-Geral de
Justiça e o Vice Corregedor;
II - eleger doze membros integrantes do Órgão Especial;
III - eleger os integrantes do Conselho da Magistratura que 

não sejam membros natos;
IV - aprovar e emendar o regimento interno;
V - sustar os atos normativos dos órgãos de direção ou fra-

cionários do Tribunal que exorbitem do poder regulamentar ou da 
delegação conferida pelo Tribunal Pleno;

VI - referendar projeto de lei ou de resolução aprovado pelo 
Órgão Especial, nos casos e na forma previstos neste regimento;

VII - eleger desembargadores e juízes de direito para integra-
rem o Tribunal Regional Eleitoral;

VIII - elaborar a lista tríplice para nomeação de juiz do Tribu-
nal Regional Eleitoral, da classe de juristas;

IX - indicar, em lista tríplice, advogados ou membros do Mi-
nistério Público, para preenchimento do quinto constitucional nos 
tribunais estaduais;

X - indicar, em listra tríplice, para preenchimento de vaga no 
Tribunal de Justiça

Militar, oficial da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado;

XI - propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de cargo 
de desembargador e de juiz do Tribunal de Justiça Militar;

XII - empossar o Presidente, os Vice-Presidentes, o Correge-
dor-Geral de Justiça e, se for o caso, o desembargador;

XIII - reunir-se em caso de comemoração cívica, visita oficial 
de alta autoridade ou para agraciamento com o Colar do Mérito 
Judiciário;

XIV - apreciar a indicação para agraciamento com o Colar do 
Mérito Judiciário;

XV - conceder licença ao Presidente do Tribunal e, por prazo 
excedente a um ano, a desembargador ou a juiz de direito, obser-
vado o disposto neste regimento;

XVI - autorizar previamente a devolução, transferência ou 
alienação, a qualquer entidade pública ou privada, de bem imóvel 
em uso ou destinado a construção de prédio para funcionamento de 
fórum ou do Tribunal;

XVII  -  tratar  de  assuntos  especiais,  mediante  convocação  
extraordinária  do Presidente do Tribunal.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES E DA COMPETÊNCIA E DO PRESI-

DENTE E DOS VICE-PRESIDENTES

Art. 26. Sem prejuízo de outras competências e atribuições 
conferidas em lei, em geral cabe ao Presidente do Tribunal:

I - velar pelas prerrogativas do Poder Judiciário e da magis-
tratura do Estado, representando-os perante os demais poderes e 
autoridades, pessoalmente ou por delegação   a   desembargador,   
observada,   de   preferência,   a   ordem   de   sua substituição 
regimental;

II - exercer a superintendência geral dos serviços da secretaria 
do Tribunal;

III - presidir as sessões do Tribunal Pleno, do Órgão Especial 
e do Conselho da Magistratura, nelas exercendo o poder de polícia, 
na forma estabelecida neste regimento;

IV - proferir voto de desempate nos julgamentos administra-
tivos e judiciais que presidir, nos casos previstos em lei ou neste 
regimento;

V - convocar sessões extraordinárias, solenes e especiais;
VI - organizar e fazer publicar, no final do mandato, relatório 

da gestão judiciária e administrativa;
VII - delegar aos Vice-Presidentes e ao Corregedor-Geral de 

Justiça a prática de atos de sua competência;
VIII - mandar coligir documentos e provas para a verificação 

do crime comum ou de responsabilidade, enquanto o respectivo fei-
to não tiver sido distribuído;

IX - expedir, em seu nome e com sua assinatura, ordem que 
não dependa de acórdão ou não seja de competência do relator;

X - designar os membros integrantes das comissões permanen-
tes e temporárias, nos casos previstos neste regimento.

Art. 27. É da competência do Presidente:
I - votar nos julgamentos de incidente de inconstitucionalidade 

e nas ações diretas de inconstitucionalidade;
II - requisitar pagamento em virtude de sentença proferida con-

tra as fazendas do Estado ou de município, bem como contra as 
autarquias, nos termos da  Constituição do Estado de Minas Gerais 
e do  Código de Processo Civil;

III - processar e julgar:
a) recurso contra inclusão ou exclusão de jurado da lista geral;
b) pedido de suspensão de execução de liminar e de sentença, 

de medida cautelar e de tutela antecipada, nos termos da legislação 
pertinente.

Art. 28. Além de representar o Tribunal, são atribuições do 
Presidente:

I - nomear, aposentar, colocar em disponibilidade, exonerar e 
remover servidor da secretaria do Tribunal de Justiça e da justiça de 
primeira instância, nos termos da lei;
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II - dar posse a servidor, podendo delegar essa atribuição, se o 

interesse administrativo o recomendar;
III - conceder licença, férias individuais e férias-prêmio a de-

sembargador e juiz de direito, observado o disposto neste regimen-
to, bem como férias e licenças a servidor de primeira e segunda 
instâncias;

IV - conceder a magistrado e a servidor de primeira e segunda 
instâncias vantagem a que tiverem direito;

V - prorrogar, nos termos da lei, prazo para posse de desem-
bargador, juiz de direito substituto e servidor;

VI - cassar licença concedida por juiz, quando exigido pelo 
interesse público;

VII - representar para instauração de processo administrativo 
contra desembargador e membro do Tribunal de Justiça Militar;

VIII - instaurar sindicância para apurar fato ou circunstância 
determinante de responsabilidade disciplinar de desembargador e 
de membro do Tribunal de Justiça Militar, podendo delegar a rea-
lização dos trabalhos sindicantes ao Corregedor-Geral de Justiça, 
vedada a subdelegação, e apresentar o resultado da sindicância ao 
Órgão Especial;

IX - votar na organização de lista para nomeação, remoção e 
promoção de magistrado;

X - comunicar à Ordem dos Advogados do Brasil as faltas co-
metidas por advogado, sem prejuízo de seu afastamento do recinto, 
quando a providência não for de competência dos presidentes de 
câmara;

XI - expedir os editais e nomear as comissões examinadoras 
de concursos públicos para provimento de cargos da secretaria do 
Tribunal, das secretarias de juízo e dos serviços auxiliares da jus-
tiça de primeira instância, bem como homologar esses concursos;

XII  -  encaminhar  ao  Governador  do  Estado  proposta  or-
çamentária  do  Poder Judiciário, bem como pedidos de abertura de 
créditos adicionais e especiais;

XIII - requisitar verba destinada ao Tribunal e geri-la, bem 
como, ouvido o Tribunal Pleno, realizar tratativas, nos âmbitos 
administrativo e legislativo, sobre os recursos financeiros oriun-
dos do recolhimento de custas e da administração dos depósitos 
judiciais;

XIV - assinar os termos de abertura e encerramento dos livros 
de posse e de atas de sessões dos órgãos que presidir, cujas folhas 
serão numeradas e rubricadas, permitido o uso de chancela;

XV - levar ao conhecimento do Procurador-Geral de Justiça 
a falta de membro do Ministério Público que indevidamente haja 
retido autos com excesso de prazo legal;

XVI - convocar juiz de direito para exercer substituição no 
Tribunal bem como assessorar a presidência do Tribunal;

XVII  -  designar  juiz  de  direito  para  exercer  substituição  
ou  cooperação  nas comarcas;

XVIII - designar juiz de direito para os juizados especiais;
XIX  -  autorizar,  nos  termos  da  lei,  o  pagamento  de  diá-

rias,  de  reembolso  de despesas de transporte, de hospedagem e de 
mudança, e de gratificação de magistério a magistrado e a servidor, 
bem como diárias de viagem a servidor do Tribunal, podendo dele-
gar competência na última hipótese;

XX - efetivar a remoção de desembargador de uma câmara 
para outra, obedecido o critério de antiguidade, bem como deferir 
permuta entre desembargadores, observado o disposto no art. 151 
deste regimento;

XXI - expedir atos de:
a) nomeação de juiz de direito substituto e de juiz de direito 

substituto do juízo militar;
b) promoção de juiz de direito e de juiz de direito do juízo 

militar;
c) remoção e permuta de juízes de direito;
XXII - colocar magistrado em disponibilidade, nos termos da 

legislação pertinente; XXIII - autorizar o pagamento da pensão 
decorrente de falecimento de magistrado, observada a legislação 
pertinente;

XXIV - conceder a magistrado e a servidor do Tribunal licen-
ça para se ausentar do país;

XXV - designar juízes e desembargadores para plantão;
XXVI - conceder aposentadoria a desembargador, a juiz de 

direito e a juiz civil da Justiça Militar;
XXVII - aplicar pena a servidor, nos casos previstos na legis-

lação pertinente;
XXVIII - aplicar a pena de perda de delegação a delegatário 

de serviço notarial e de registro;
XXIX - levar ao conhecimento do Defensor Público-Geral a 

falta de membro da Defensoria Pública;
XXX - promover a conciliação referente a precatórios, me-

diante cooperação de juiz de direito assessor da Presidência;
XXXI - outorgar delegação de atividade notarial e de registro 

aos aprovados em concurso público;
XXXII - designar os integrantes da comissão examinadora do 

concurso para outorga de delegação de serviços de notas e de re-
gistro, após aprovação pelo Órgão Especial.

Art. 29. Cabe ao Primeiro Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente e desempenhar a delegação que este 

lhe fizer;
II - exercer a superintendência judiciária e promover a unifor-

mização de procedimentos na tramitação dos feitos no Tribunal, 
respeitado o disposto no inciso II do art. 26 deste regimento;

III - relatar suspeição oposta ao Presidente, quando não reco-
nhecida;

IV - exercer a presidência, no processamento dos recursos or-
dinário, especial e extraordinário e dos agravos contra suas deci-
sões, interpostos perante o Supremo Tribunal Federal e o Superior 
Tribunal de Justiça, no tocante aos processos julgados pelas Pri-
meira a Oitava Câmaras Cíveis e pelo Órgão Especial;

V - conceder ao Presidente do Tribunal, nos casos e termos 
previstos neste regimento, licença, férias, aposentadoria ou outra 
vantagem a que tiver direito;

VI - distribuir e autorizar a redistribuição dos feitos adminis-
trativos ou judiciais; VII - processar e julgar suspeição oposta a 
servidor do Tribunal;

VIII - conhecer de reclamação contra a exigência ou percep-
ção, por servidor do Tribunal, de custas e emolumentos indevidos 
e, em feito submetido ao seu julgamento, por servidor que nele 
tiver funcionado, ordenando a restituição;

IX - despachar, respeitada a competência prevista nos artigos 
31, IV, e 360 deste regimento:

a) petição referente a autos devolvidos ao juízo de origem e 
aos em andamento, neste caso quando, publicada a súmula, tenha 
fluído o prazo para embargos declaratórios;

b) petição referente a autos originários pendentes de recurso 
nos tribunais superiores;
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c) petição referente a autos originários findos, quando o rela-

tor estiver afastado de suas funções por mais de trinta dias ou não 
mais integrar o Tribunal;

X - conhecer do pedido de liminar em mandado de segurança, 
habeas corpus e outras medidas urgentes, quando a espera da dis-
tribuição puder frustrar a eficácia da medida;

XI - informar recurso de indulto ou de comutação de pena, 
quando o processo for de competência originária do Tribunal;

XII - determinar, por simples despacho, a remessa, ao tribunal 
competente, de feito submetido à distribuição, quando verificada a 
incompetência do Tribunal de Justiça;

XIII - homologar desistência de feito manifestada antes da sua 
distribuição;

XIV - relatar, proferindo voto, dúvida de competência entre 
tribunais estaduais e conflito de competência ou atribuições entre 
desembargadores e entre autoridades judiciárias e administrativas, 
salvo as que surgirem entre autoridades estaduais e da União, do 
Distrito Federal ou de outro estado.

XV - exercer a presidência das seções cíveis e proferir voto 
no caso de empate. (Inciso acrescentado pela Emenda Regimental 
nº 06/2016)

Art. 30. Cabe ao Segundo Vice-Presidente: 
I - substituir o Primeiro Vice-Presidente;
II - substituir o Presidente, na ausência ou impedimento do 

Primeiro Vice-Presidente;
III - exercer, observada a competência do Presidente, a Supe-

rintendência da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes;
IV - exercer delegação que o Presidente lhe fizer;
V - presidir comissão examinadora de concurso público para 

provimento de cargo da justiça de primeira e segunda instâncias;
VI - determinar a abertura de concurso público para outorga 

de delegação do serviço de notas e de registros e expedir o respec-
tivo edital;

VII - dirigir a instrução dos processos de vitaliciamento de 
magistrados, na forma prevista neste regimento.

Art. 31. Cabe ao Terceiro Vice-Presidente: I - substituir o Se-
gundo Vice-Presidente;

II - substituir o Primeiro Vice-Presidente, na ausência ou im-
pedimento do Segundo Vice-Presidente;

III - substituir o Presidente, na ausência ou impedimento do 
Primeiro e do Segundo Vice-Presidentes;

IV - exercer a presidência no processamento dos recursos or-
dinário, especial e extraordinário e dos agravos contra suas deci-
sões, interpostos perante o Supremo Tribunal Federal e o Superior 
Tribunal de Justiça, ressalvada a competência do Primeiro Vice-
-Presidente;

V - exercer, respeitada a competência do Presidente, a supe-
rintendência da gestão de inovação;

VI - exercer o gerenciamento e a execução dos projetos de 
conciliação em primeira e segunda instâncias, salvo os relaciona-
dos aos precatórios, cuja competência é exclusiva do Presidente.

Parágrafo  único.  Em  caso  de  ausência  ou  impedimento  
de  todos  os  vice- presidentes, se necessário, serão os autos en-
caminhados ao desembargador mais antigo presente no Tribunal.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO CORREGEDOR-GERAL DE JUS-

TIÇA 
Art. 32. São atribuições do Corregedor-Geral de Justiça:
I - exercer a superintendência da secretaria da Corregedoria-

Geral de Justiça e dos serviços judiciais, notariais e de registro do 
Estado;

II - integrar o Órgão Especial, o Conselho da Magistratura, a 
Comissão de Organização e Divisão Judiciárias e outros órgãos e 
comissões, conforme disposto em lei, neste regimento ou em outro 
ato normativo;

III - exercer a direção do foro da Comarca de Belo Horizonte, 
podendo designar juiz auxiliar da Corregedoria para o seu exercí-
cio e delegar as atribuições previstas em lei;

IV - indicar ao Presidente do Tribunal os servidores que serão 
nomeados para os cargos de provimento em comissão da secretaria 
da Corregedoria-Geral de Justiça e dos serviços auxiliares da dire-
ção do foro da Comarca de Belo Horizonte;

V - indicar ao Presidente do Tribunal os juízes de direito da 
Comarca de Belo Horizonte que serão designados para o exercício 
da função de juiz auxiliar da Corregedoria;

VI - designar juiz de direito para exercer, bienalmente, a dire-
ção do foro nas comarcas com mais de uma vara, permitida uma 
recondução;

VII - designar o juiz-corregedor de presídios, nas comarcas 
com mais de uma vara onde não houver vara especializada de exe-
cuções criminais, nem corregedoria de presídios nem magistrado 
designado na forma de lei, por período de até dois anos, proibida 
a recondução;

VIII - designar, bienalmente, nas comarcas em que não houver 
vara com competência específica para infância e juventude, o juiz 
de direito competente para tais atribuições, permitida uma recon-
dução e sua substituição, quando convier;

IX - apresentar ao Órgão Especial, quando deixar o cargo, no 
prazo de até trinta dias,  relatório  circunstanciado  das  ações  e  
dos  trabalhos  realizados  em  seu mandato;

X - aferir, mediante inspeção local, o preenchimento dos re-
quisitos legais para criação  ou  instalação  de  comarca,  de  vara  
judicial  ou  unidade  jurisdicional  do sistema dos juizados espe-
ciais, apresentando relatório circunstanciado e opinativo à Comis-
são de Organização e Divisão Judiciárias;

XI - encaminhar ao Órgão Especial, depois de verificação dos 
assentos da Corregedoria-Geral de Justiça, relação de comarcas 
que deixaram de atender, por três anos consecutivos, aos requisitos 
mínimos que justificaram a sua criação;

XII - prestar informação fundamentada ao Órgão Especial so-
bre juiz de direito candidato à promoção;

XIII - informar ao Órgão Especial sobre a conveniência, ou 
não, de se atender pedido de permuta ou remoção de juiz de di-
reito;

XIV - expedir ato normativo, de cumprimento obrigatório, 
para disciplinar matéria de sua competência, que estabeleça di-
retrizes visando à perfeita organização e o bom ordenamento da 
execução dos serviços administrativos, bem assim exigir e fiscali-
zar seu cumprimento pelos juízes diretores do foro, demais juízes 
de direito, servidores da Secretaria da Corregedoria e da primeira 
instância, notários e registradores;
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XV - solicitar ao Órgão Especial a expedição de ato normativo 

em matéria administrativa de economia interna do Poder Judiciá-
rio, podendo apresentar anteprojeto de resolução;

XVI  -  propor  ao  Órgão  Especial  providência  legislativa  
para  o  mais  rápido andamento e perfeita execução dos trabalhos 
judiciários e dos serviços notariais e de registro;

XVII  -  fiscalizar  a  secretaria  da  Corregedoria-Geral  de  Jus-
tiça,  os  órgãos  de jurisdição de primeiro grau, os órgãos auxiliares 
da justiça de primeira instância e os serviços notariais e de registro 
do Estado, para verificação da fiel execução de suas atividades e 
cumprimento dos deveres e das obrigações legais e regulamentares;

XVIII - realizar correição extraordinária, de forma geral ou 
parcial, no âmbito dos serviços do foro judicial, das unidades juris-
dicionais do sistema dos juizados especiais, dos serviços notariais e 
de registro, dos serviços da justiça de paz, da polícia judiciária e dos 
presídios das comarcas do Estado, para verificar-lhes a regularidade 
e para conhecer de denúncia, reclamação ou sugestão apresentada, 
podendo delegar a juiz auxiliar da Corregedoria a sua realização;

XIX - verificar e identificar irregularidades nos mapas de mo-
vimento forense das comarcas e de operosidade dos juízes de direi-
to, adotando as necessárias providências saneadoras;

XX - levar ao conhecimento do Procurador-Geral de Justiça, 
do Defensor Público- Geral,  do  titular  da  secretaria  de  esta-
do  competente,  do  Comandante-Geral  da Polícia Militar ou do 
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Minas 
Gerais falta ou infração de que venha a conhecer e seja atribuída, 
respectivamente, a membro do Ministério Público, a membro da 
Defensoria Pública, a policial civil, a policial militar, a advogado 
ou estagiário;

XXI - conhecer das suspeições declaradas e comunicadas por 
juiz de direito;

XXII - exercer a função disciplinar na secretaria da Correge-
doria-Geral de Justiça, nos órgãos de jurisdição e nos órgãos au-
xiliares da justiça de primeiro grau e nos serviços notariais e de 
registro do Estado, nas hipóteses de descumprimento dos deveres e 
das obrigações legais e regulamentares;

XXIII - instaurar sindicância ou, se já provado o fato, processo 
administrativo disciplinar contra servidor integrante dos quadros de 
pessoal da justiça de primeiro e segundo graus, titulares dos servi-
ços de notas e de registros e seus prepostos não optantes, para os 
fins legais, tão logo recebida representação de parte legítima, ou de 
ofício, mediante certidões ou documentos que fundamentem sua 
atuação;

XXIV - instaurar sindicância para apurar fato ou circunstância 
determinante de responsabilidade disciplinar de juiz de direito, po-
dendo delegar a realização dos trabalhos sindicantes a juiz auxiliar 
da Corregedoria, e apresentar o resultado da sindicância ao Órgão 
Especial;

XXV - arquivar, de plano, representação apócrifa contra juiz 
de direito ou relacionada a ato jurisdicional por ele praticado e cien-
tificá-lo do teor da decisão;

XXVI - representar ao Órgão Especial para instauração e ins-
trução de processo administrativo contra juiz de direito, assegurada 
a ampla defesa;

XXVII - apurar, pessoalmente ou por intermédio de juiz auxi-
liar da Corregedoria que designar, sobre o comportamento de juiz 
de direito e de servidor integrante dos quadros de pessoal da justiça 
de primeiro e segundo graus, em especial no que se refere a ativi-
dade político-partidária;

XXVIII - por determinação do Órgão Especial, dar prossegui-
mento às investigações, quando houver indício da prática de crime 
de ação penal pública por magistrado;

XXIX - indicar o juiz de direito do sistema dos juizados es-
peciais, previsto na alínea b do inciso X art. 9º deste regimento;

XXX - designar, bienalmente, o Juiz de Direito com compe-
tência para as causas previstas no Estatuto do Idoso, nas comar-
cas em que não houver vara com competência específica para tais 
atribuições, permitida uma recondução e sua substituição, quando 
convier;

XXXI - verificar o exercício de atividade de magistério por 
juiz de direito e, em caso de apuração de irregularidade ou cons-
tatação de prejuízo para a prestação jurisdicional decorrente da-
quela atividade, adotar as medidas necessárias para o interessado 
regularizar a situação, sob pena de instauração do procedimento 
disciplinar cabível.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES E DA COMPETÊNCIA DOS DEMAIS 

ÓRGÃOS DO TRIBUNAL
Seção I

Da Competência do Órgão Especial

Art. 33. Compete ao Órgão Especial, por delegação do Tribu-
nal Pleno:

I - processar e julgar, originariamente, ressalvada a competên-
cia das justiças especializadas:

a) o Vice-Governador do Estado, o Deputado Estadual, o Ad-
vogado-Geral do Estado e o Procurador-Geral de Justiça, nos cri-
mes comuns;

b) o Secretário de Estado, ressalvado o disposto no § 2º do  
art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, os juízes do 
Tribunal de Justiça Militar, os juízes de direito e os juízes de direi-
to do juízo militar, os membros do Ministério Público, o Coman-
dante-Geral da Polícia Militar, o Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar e o Chefe da Polícia Civil, nos crimes comuns 
e nos de responsabilidade;

c) a ação direta de inconstitucionalidade e de lei ou ato norma-
tivo estadual ou municipal, a declaratória de constitucionalidade 
de lei ou ato normativo estadual, em face da  Constituição do Esta-
do, e os incidentes de inconstitucionalidade;

d) o mandado de segurança contra ato do Governador do 
Estado, da Mesa e da Presidência da Assembleia Legislativa, do 
próprio Tribunal ou de seus órgãos diretivos ou colegiados e do 
Corregedor-Geral de Justiça;

e) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição do Governador do Estado, da As-
sembleia Legislativa ou de sua Mesa, do Tribunal de Justiça, do 
Tribunal de Justiça Militar ou do Tribunal de Contas do Estado;

f) o habeas data contra ato das autoridades mencionadas nas 
alíneas a e b deste inciso

g) a ação rescisória de seus julgados e a revisão criminal em 
processo de sua competência;

h) as autoridades de que tratam as alíneas a e b deste inciso, 
nos crimes dolosos contra a vida, ressalvada a competência dos 
grupos de câmaras criminais;

i) a reclamação para preservar a competência do Tribunal ou 
garantir a autoridade das suas decisões;
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II - decidir dúvida de competência entre tribunais estaduais, 

câmaras de uniformização de jurisprudência, câmaras cíveis e cri-
minais de competência distinta ou  seus  desembargadores,  bem  
como  conflito  de  atribuições  entre desembargadores  e  auto-
ridades  judiciárias  ou  administrativas,  salvo  os  que surgirem 
entre autoridades estaduais e da União, do Distrito Federal ou de 
outro estado;

III - julgar, em feito de sua competência, suspeição oposta a 
desembargador ou ao Procurador-Geral de Justiça;

IV - julgar restauração de autos perdidos e outros incidentes 
que ocorrerem em processos de sua competência;

V - julgar recurso interposto contra decisão jurisdicional do 
Presidente, do Primeiro Vice-Presidente, do Segundo Vice-Presi-
dente ou do Terceiro Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, nos 
casos previstos em lei ou neste regimento;

VI - julgar agravo interno, sem efeito suspensivo, de decisão 
do relator que, nos processos criminais de competência originária 
e nos feitos de sua competência:

a) decretar prisão preventiva;
b) conceder ou denegar fiança, ou arbitrá-la;
c) recusar produção de prova ou realização de diligência;
d) decidir incidentes de execução;
VII - executar acórdão proferido em causa de sua competência 

originária, delegando a juiz de direito a prática de ato ordinatório;
VIII - julgar embargos em feito de sua competência;
IX - julgar agravo interno contra decisão do Presidente que 

deferir pedido de suspensão de execução de liminar ou de sentença 
proferida em mandado de segurança;

X  -  julgar  agravo  interno  contra  decisão  do  Presidente  
que  deferir  ou  indeferir pedidos de suspensão de execução de 
liminar ou de sentenças proferidas em ação civil pública, ação po-
pular e ação cautelar movidas contra o poder público e seus agen-
tes, bem como as decisões proferidas em pedidos de suspensão de 
execução de tutela antecipada deferidas nas demais ações movidas 
contra o poder público e seus agentes;

XI - deliberar sobre a inclusão de enunciados na súmula, bem 
como sua alteração ou cancelamento. (Inciso revogado pela Emen-
da Regimental nº 06/2016)

Seção II
Das Atribuições do Órgão Especial

Art. 34. São atribuições do Órgão Especial, delegadas do Tri-
bunal Pleno:

I  -  solicitar,  pela  maioria  absoluta  de  seus  membros,  a  in-
tervenção  federal  no Estado, por intermédio do Supremo Tribunal 
Federal, nos termos da  Constituição da República e do parágrafo 
único do  art. 97 da Constituição do Estado de Minas Gerais;

II - apreciar pedido de intervenção em município;
III - organizar a secretaria e os serviços auxiliares do Tribunal 

de Justiça e os dos juízos que lhe forem vinculados;
IV - propor ao Poder Legislativo:
a) a criação e a extinção de cargo de juiz de direito, de juiz de 

direito do juízo militar e de servidor das secretarias dos tribunais 
e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação das 
respectivas remunerações;

b) a criação ou a extinção de comarca, vara ou unidade juris-
dicional do sistema dos juizados especiais;

c) a revisão da organização e da divisão judiciárias, ressalvado 
o disposto no inciso XI do art. 25 deste regimento;

V - expedir decisão normativa em matéria administrativa de 
economia interna do Poder  Judiciário,  ressalvada  a  autonomia  
administrativa  do  Tribunal  de  Justiça Militar;

VI - elaborar regulamento:
a) da secretaria do Tribunal, organizando os seus serviços, ob-

servado o disposto em lei;
b) da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes;
c) do concurso para o cargo de juiz de direito substituto;
VII - estabelecer normas de caráter geral e de cumprimento 

obrigatório para a fiel execução das leis e o bom andamento do 
serviço forense;

VIII - conhecer de representação contra desembargador e 
membro do Tribunal de Justiça Militar;

IX - apreciar e encaminhar à Assembleia Legislativa do Es-
tado os projetos de lei de interesse dos Tribunais de Justiça e de 
Justiça Militar, ressalvado o disposto no inciso XI do art. 25 deste 
regimento;

X - decidir sobre a invalidez de desembargador e juiz de direi-
to, para fins de aposentadoria, afastamento ou licença compulsória;

XI - decidir sobre a aplicação das penas de advertência e de 
censura aos juízes de primeiro grau e sobre a remoção, a dispo-
nibilidade e a aposentadoria por interesse público do magistrado, 
pelo voto da maioria absoluta de seus membros, assegurada ampla 
defesa;

XII - declarar o abandono ou a perda de cargo em que incorrer 
magistrado;

XIII - efetuar a indicação de magistrados para promoção por 
antiguidade ou merecimento, nos termos da  Constituição da Re-
pública;

XIV - indicar juízes de direito candidatos a remoção;
XV - movimentar juiz de direito de uma para outra vara da 

mesma comarca, se o interesse da prestação jurisdicional o reco-
mendar, pelo voto de dois terços de seus membros, assegurada 
ampla defesa;

XVI - autorizar a permuta solicitada por juízes de direito;
XVII - autorizar, ad referendum do Tribunal Pleno, a conces-

são de licença ao Presidente do Tribunal e, por prazo excedente a 
um ano, a desembargador e a juiz de direito, observado o disposto 
neste regimento;

XVIII - homologar concurso para o ingresso na magistratura e 
julgar os recursos interpostos;

XIX - determinar instalação de comarca, vara ou unidade ju-
risdicional do sistema dos juizados especiais;

XX - indicar candidatos a promoção ao cargo de juiz civil do 
Tribunal de Justiça Militar;

XXI - examinar e aprovar a proposta orçamentária do Poder 
Judiciário;

XXII - delimitar as microrregiões previstas na lei de organi-
zação e divisão judiciárias; XXIII - autorizar o funcionamento de 
vara em dois turnos de expediente;

XXIV  -  homologar  convênios  entre  a  administração  pú-
blica  direta  e  indireta  do Estado e os oficiais do registro civil 
das pessoas naturais, para a prestação de serviços de interesse da 
comunidade local ou de interesse público;

XXV - proceder à avaliação do juiz de direito, para fins de 
aquisição da vitaliciedade, ao final do biênio de estágio;

XXVI - dar posse coletiva a juízes de direito substitutos; XX-
VII - autorizar juiz de direito a residir fora da comarca;
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XXVIII - julgar recurso contra decisão do Presidente do Tri-

bunal que impuser pena disciplinar, nos termos da legislação 
pertinente;

XXIX - indicar os membros do Conselho da Magistratura, 
entre os desembargadores que não sejam integrantes do Órgão 
Especial e observada a ordem de antiguidade, quando frustra-
da, total ou parcialmente, a eleição de que trata o inciso III do 
art. 25 deste regimento, vedada a recusa;

XXX - constituir a comissão de concurso para juiz de di-
reito substituto e designar o seu presidente;

XXXI - aprovar os nomes dos integrantes da comissão 
examinadora do concurso para outorga de delegação de servi-
ços de notas e de registros.

CAPÍTULO II
DOS RECURSOS CÍVEIS

Seção I
Da Apelação

Art. 375. Recebido o recurso de apelação no Tribunal e 
distribuído imediatamente, o relator: (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016)

I - determinará as diligências indispensáveis à regulariza-
ção do processamento do recurso;

II - mandará abrir vista à Procuradoria-Geral de Justiça, 
se for o caso.

III - decidi-lo-á monocraticamente apenas nas hipóteses 
do art. 932, incisos III a V, do  CPC. (Inciso acrescentado pela 
Emenda Regimental nº 06/2016)

Art. 375-A. Quando o recurso de apelação for recebido 
somente no efeito devolutivo, o apelante poderá, desde que de-
monstre a probabilidade de provimento do recurso ou, sendo 
relevante a fundamentação, se houver risco de dano grave ou 
de difícil reparação, requerer a concessão do efeito suspensivo 
ou de tutela recursal antecipada:

I - ao Tribunal, no período compreendido entre a sua inter-
posição e a distribuição, ficando o relator designado para seu 
exame prevento para julgá-la;

II - ao relator, se já distribuída a apelação.
§ 1º O requerimento deverá conter:
I - o nome e a qualificação das partes e dos advogados; II - 

a exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos;
III - a indicação detalhada dos pressupostos autorizadores 

para a concessão da medida.
§ 2º A petição dirigida ao relator será instruída com os se-

guintes documentos: I - petição inicial e contestação;
II - sentença e a certidão da data de intimação;
III - recurso de apelação, já protocolizado, com a prova da 

sua tempestividade e do recolhimento do preparo;
IV - outras peças que o recorrente entender necessárias 

à compreensão da controvérsia, inclusive aquelas que não te-
nham sido juntadas no processo, mas que possam, nos termos 
da lei processual civil, ser objeto de apreciação pelo Tribunal.

§ 3º As cópias das peças e documentos indicados no § 2º 
poderão ser declaradas autênticas ou inexistentes pelo advo-
gado.

§ 4º O relator intimará o requerente para que, no prazo de 
5 (cinco) dias, providencie a juntada das peças mencionadas no 
§ 2º ou de outras que sejam necessárias à apreciação do pedido, 
sob pena de indeferimento liminar.

§ 5º Havendo algum vício sanável, o relator intimará o re-
querente para que o supra no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
indeferimento ou não conhecimento do pedido.

§ 6º A não apreciação do pedido por vício formal não impede 
que o requerente reitere o pedido, desde que prove haver sanado 
o vício.

§ 7º Caberá agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias, da 
decisão que concede ou indefere o pedido de efeito suspensivo ou 
de antecipação de tutela recursal. (Artigo acrescentado pela Emen-
da Regimental nº 06/2016)

Art. 376. Não sendo caso de se proceder na forma do art. 375, 
ou já se tendo assim procedido, o relator examinará os autos e, no 
prazo de 30 (trinta) dias, os restituirá ao cartório com relatório, 
exporá os pontos controvertidos sobre os quais versar o recurso 
e pedirá dia para julgamento. (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016)

Art. 377. Devolvidos os autos ao cartório, poderão ser conclu-
sos aos vogais, quando solicitado. (Nova redação dada pela Emen-
da Regimental nº 06/2016)

Art.  378.  O  julgamento  da  apelação  será  tomado  pelo  
voto  de  três desembargadores, observada a ordem de antiguidade.

Parágrafo único. Na hipótese de ocorrer divergência entre os 
julgadores, observar-se-á o disposto no art. 115-A, deste regimen-
to. (Parágrafo acrescentado pela Emenda Regimental nº 06/2016)

Art. 379. A apelação não será incluída em pauta antes do agra-
vo de instrumento interposto no mesmo processo.

Parágrafo  único.  Se  ambos  os  recursos  houverem  de  ser  
julgados  na  mesma sessão, terá precedência o agravo.

Art. 380. Havendo vício passível de ser sanado antes do jul-
gamento da apelação, o relator  adotará  as  providências  previstas  
no  art.  108,  deste  regimento.  (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016)

Art. 381. Aplicam-se as regras desta seção, no que couber, 
aos julgamentos dos demais processos sujeitos ao duplo grau de 
jurisdição.

Seção II
Agravo de Instrumento

(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 382. Distribuído o agravo de instrumento, os autos se-
rão imediatamente conclusos ao relator, que poderá, no prazo de 
5 (cinco) dias:

I - negar-lhe ou dar-lhe provimento na forma da lei processual 
civil;

II - atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em anteci-
pação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comu-
nicando ao juiz sua decisão;
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III - ordenar a intimação do agravado pessoalmente, por carta 

com aviso de recebimento, quando não tiver procurador constituí-
do, ou pelo Diário do Judiciário eletrônico ou por carta com aviso 
de recebimento dirigida ao seu advogado, para que responda no 
prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação 
que entender necessária ao julgamento do recurso;

IV - determinar a intimação do Ministério Público, preferen-
cialmente por meio eletrônico, quando for o caso de sua interven-
ção, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 1º As determinações decorrentes da decisão que atribuir 
efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tute-
la, total ou parcialmente, a pretensão recursal, serão cumpridas 
preferencialmente no juízo de origem, mediante comunicação do 
relator.

§ 2º Contra a decisão que conceder ou indeferir o efeito sus-
pensivo ou a tutela recursal antecipada, caberá agravo interno no 
prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto nos artigos 392 a 
399 deste regimento. (Nova redação dada pela Emenda Regimen-
tal nº 06/2016)

Art. 383. Concluída a instrução do processo nos termos da lei 
processual civil, o relator apresentará o relatório e pedirá dia para 
julgamento em prazo não superior a um mês da intimação do agra-
vado. (Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016)

Art. 384. O julgamento do agravo será tomado pelo voto de 
três desembargadores, seguindo-se ao do relator os dos dois de-
sembargadores que o sucederem na ordem de antiguidade.

Parágrafo único. Quando houver a reforma da decisão que 
julgou parcialmente o mérito, o julgamento seguirá na forma pre-
vista no art. 115-A, deste regimento. (Parágrafo acrescentado pela 
Emenda Regimental nº 06/2016)

Art. 385. Ocorrido o trânsito em julgado, somente serão enca-
minhados à comarca de origem o acórdão ou a decisão monocrá-
tica, e o destino dos autos do agravo de instrumento será discipli-
nado em ato conjunto do Presidente do Tribunal e do Corregedor-
Geral de Justiça.

Seção II
Da Apelação

Art. 486. Protocolados, fiscalizados, conferidos e cadastrados, 
os autos serão distribuídos  ao  relator  sorteado  ou  prevento  e,  
imediatamente,  remetidos  pelo cartório à Procuradoria-Geral de 
Justiça para emitir parecer, no prazo de dez dias, se em liberdade o 
acusado, e em cinco dias, se preso.

§ 1º Na hipótese de não ter sido efetuado o preparo recursal, 
ou de ausência dos requisitos do recurso, será o processo imediata-
mente conclusos ao relator, que declarará a deserção ou inadmitirá 
a apelação.

§ 2º Quando o apelante, no ato da interposição do recurso, 
manifestar a pretensão de arrazoar na superior instância, o cartório, 
antes de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, abrirá 
vista às partes, pelo prazo legal.

§ 3º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, se apelado o 
Ministério Público, dar-se-á vista dos autos à Procuradoria-Geral 
de Justiça para contrarrazões, bem como para emitir parecer.

§ 4º Se houver assistente do Ministério Público, terá ele vista 
dos autos logo depois da Procuradoria-Geral de Justiça, fazendo-se 
sua intimação pelo Diário do Judiciário eletrônico.

Art. 487. No último dia útil de cada mês, a superintendência 
judiciária organizará lista dos autos remetidos à Procuradoria-Ge-
ral de Justiça, não devolvidos nos prazos estabelecidos no artigo 
anterior, encaminhando-a ao Presidente do Tribunal.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal enviará a lista ao 
Procurador-Geral de Justiça, reclamando a devolução dos autos, 
e, se necessário, mandará buscá-los, prosseguindo-se no proces-
samento, mesmo sem parecer.

Art. 488. Retornando os autos da Procuradoria-Geral de Jus-
tiça, serão eles conclusos ao relator.

Art. 489. O relator determinará as diligências julgadas neces-
sárias, marcando prazo para seu cumprimento.

Parágrafo único. Não sendo cumpridas as diligências, o car-
tório comunicará o fato, mediante promoção, ao relator para as 
providências cabíveis.

Art. 490. O relator apresentará o relatório nos autos e os re-
passará ao revisor, que lançará “visto”, observado o disposto nos 
artigos 85, 86 e seu parágrafo único, e 91 deste regimento.

Art. 491. Cumprido o disposto nos artigos anteriores, haven-
do pedido dia, definida a sessão prevista para julgamento, obser-
vados os prazos de revisão, o cartório organizará e publicará a 
pauta no Diário do Judiciário eletrônico e a fixará no local próprio.

Parágrafo único. Independentemente de conclusão e sem pre-
juízo do julgamento marcado, os autos irão ao vogal, observado o 
prazo de até dez dias para sua inclusão em pauta.

Art. 492. Se qualquer das partes apresentar documento novo, 
a outra será ouvida no prazo de quarenta e oito horas.

Art. 493. Entre a data de publicação da pauta e a sessão de 
julgamento, mediará, pelo menos, o prazo de quarenta e oito ho-
ras.

Seção III
Do Recurso em Sentido Estrito

Art. 494. Protocolados, fiscalizados, conferidos e cadastra-
dos, os autos serão distribuídos ao relator, e remetidos pelo cartó-
rio à Procuradoria-Geral de Justiça para emitir parecer no prazo 
de cinco dias.

§ 1º Retornando os autos da Procuradoria-Geral de Justiça 
serão eles conclusos ao relator que, no prazo estabelecido no in-
ciso III do art. 86 deste regimento, pedirá dia para o julgamento.

§ 2º Cumprido o disposto no parágrafo anterior, será o recur-
so incluído na pauta de julgamento, fazendo-se a publicação e a 
intimação das partes pelo Diário do Judiciário eletrônico.



Didatismo e Conhecimento 59

NOÇÕES DE DIREITO
Seção IV

Do Agravo de Instrumento

Art. 495. Ao agravo de instrumento da competência das Câ-
maras Criminais aplicar-se-á, no que couber, o procedimento es-
tabelecido neste regimento e na legislação processual para o de 
natureza cível.

Seção V
Do Agravo em Execução Penal

Art. 496. Ao agravo em execução penal aplicar-se-á, no que 
couber, o procedimento estabelecido neste regimento e na legisla-
ção processual penal para o recurso em sentido estrito.

Seção VI
Da Carta Testemunhável

Art. 497. No Tribunal, a carta testemunhável terá o mesmo 
andamento que o recurso em sentido estrito, decidindo a câmara 
sobre o mérito, desde logo, se estiver suficientemente instruída.

Art. 498. A carta testemunhável não terá efeito suspensivo e 
será processada nos termos da legislação processual penal, obser-
vado o processo do recurso denegado.

FONTE: http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/
rp00032012.pdf

LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS – 
LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995: 

DISPOSIÇÕES GERAIS (ARTS. 1º E 2º) 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

(ARTS. 3º A 11) DOS JUIZADOS
 ESPECIAIS CRIMINAIS (ARTS. 60 A 62)

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da 
Justiça Ordinária, serão criados pela União, no Distrito Federal e 
nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, processo, julga-
mento e execução, nas causas de sua competência.

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, 
buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação.

Capítulo II
Dos Juizados Especiais Cíveis

Seção I
Da Competência

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conci-
liação, processo e julgamento das causas cíveis de menor comple-
xidade, assim consideradas:

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário 
mínimo;

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil;

III - a ação de despejo para uso próprio;
IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não 

excedente ao fixado no inciso I deste artigo.
§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:
I - dos seus julgados;
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até qua-

renta vezes o salário mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 
8º desta Lei.

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as 
causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da 
Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de trabalho, a 
resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 
patrimonial.

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará 
em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste arti-
go, excetuada a hipótese de conciliação.

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o 
Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde 
aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha 
estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações 

para reparação de dano de qualquer natureza.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser pro-

posta no foro previsto no inciso I deste artigo.

Seção II
Do Juiz, dos Conciliadores e dos Juízes Leigos

Art. 5º O Juiz dirigirá o processo com liberdade para deter-
minar as provas a serem produzidas, para apreciá-las e para dar 
especial valor às regras de experiência comum ou técnica.

Art. 6º O Juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais 
justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências 
do bem comum.

Art. 7º Os conciliadores e Juízes leigos são auxiliares da Jus-
tiça, recrutados, os primeiros, preferentemente, entre os bacharéis 
em Direito, e os segundos, entre advogados com mais de cinco 
anos de experiência.

Parágrafo único. Os Juízes leigos ficarão impedidos de exer-
cer a advocacia perante os Juizados Especiais, enquanto no desem-
penho de suas funções.
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Seção III

Das Partes
 
Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta 

Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as 
empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente civil.

§ 1o  Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado 
Especial:     (Redação dada pela Lei nº 12.126, de 2009)

I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de di-
reito de pessoas jurídicas;      (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009)

II - as pessoas enquadradas como microempreendedores in-
dividuais, microempresas e empresas de pequeno porte na forma 
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;       (Re-
dação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei no 9.790, 
de 23 de março de 1999;      (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009)

IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos ter-
mos do art. 1o da Lei no 10.194, de 14 de fevereiro de 2001.       (In-
cluído pela Lei nº 12.126, de 2009)

§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independente-
mente de assistência, inclusive para fins de conciliação.

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as par-
tes comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advo-
gado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória.

§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes com-
parecer assistida por advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou 
firma individual, terá a outra parte, se quiser, assistência judiciária 
prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma 
da lei local.

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio 
por advogado, quando a causa o recomendar.

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto 
aos poderes especiais.

§ 4o  O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma indivi-
dual, poderá ser representado por preposto credenciado, munido 
de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver ne-
cessidade de vínculo empregatício.       (Redação dada pela Lei nº 
12.137, de 2009)

Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma de in-
tervenção de terceiro nem de assistência. Admitir-se-á o litiscon-
sórcio.

Art. 11. O Ministério Público intervirá nos casos previstos em 
lei.

Capítulo III
Dos Juizados Especiais Criminais

Disposições Gerais

Art. 60.  O Juizado Especial Criminal, provido por juízes to-
gados ou togados e leigos, tem competência para a conciliação, o 
julgamento e a execução das infrações penais de menor potencial 
ofensivo, respeitadas as regras de conexão e continência. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.313, de 2006)

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo co-

mum ou o tribunal do júri, decorrentes da aplicação das regras 
de conexão e continência, observar-se-ão os institutos da transa-
ção penal e da composição dos danos civis. (Incluído pela Lei nº 
11.313, de 2006)

Art. 61.  Consideram-se infrações penais de menor potencial 
ofensivo, para os efeitos desta Lei, as contravenções penais e os 
crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) 
anos, cumulada ou não com multa. (Redação dada pela Lei nº 
11.313, de 2006)

Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á 
pelos critérios da oralidade, informalidade, economia processual 
e celeridade, objetivando, sempre que possível, a reparação dos 
danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não privativa de 
liberdade.

FONTE: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9099.
htm

LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA
FAZENDA PÚBLICA – LEI Nº 12.153,

 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009: 
ARTS. 1º, 2º E 5º 

LEI Nº 12.153, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, órgãos da 
justiça comum e integrantes do Sistema dos Juizados Especiais, 
serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e 
pelos Estados, para conciliação, processo, julgamento e execução, 
nas causas de sua competência.

Parágrafo único.  O sistema dos Juizados Especiais dos Es-
tados e do Distrito Federal é formado pelos Juizados Especiais 
Cíveis, Juizados Especiais Criminais e Juizados Especiais da Fa-
zenda Pública.

Art. 2o  É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda 
Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até 
o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

§ 1o  Não se incluem na competência do Juizado Especial da 
Fazenda Pública:

I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de 
divisão e demarcação, populares, por improbidade administrativa, 
execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou interesses difu-
sos e coletivos;

II – as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Fe-
deral, Territórios e Municípios, autarquias e fundações públicas a 
eles vinculadas;

III – as causas que tenham como objeto a impugnação da pena 
de demissão imposta a servidores públicos civis ou sanções disci-
plinares aplicadas a militares.
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§ 2o  Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, 

para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) 
parcelas vincendas e de eventuais parcelas vencidas não poderá 
exceder o valor referido no caput deste artigo.

§ 3o  (VETADO)
§ 4o  No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fa-

zenda Pública, a sua competência é absoluta.

Art. 5o  Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pú-
blica:

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e em-
presas de pequeno porte, assim definidas na Lei Complementar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006;

II – como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e 
os Municípios, bem como autarquias, fundações e empresas públi-
cas a eles vinculadas.

FONTE: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-
2010/2009/Lei/L12153.htm

ESTATUTO DO IDOSO – LEI Nº 10.741, 
DE 1º DE OUTUBRO DE 2003: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 (ARTS. 1º E 2º) DO ACESSO 
À JUSTIÇA (ARTS. 69 A 71)

LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003.

TÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os 
direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos.

Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais ineren-
tes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata 
esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física 
e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e so-
cial, em condições de liberdade e dignidade.

TÍTULO V 
Do Acesso à Justiça

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Ca-
pítulo, o procedimento sumário previsto no Código de Processo 
Civil, naquilo que não contrarie os prazos previstos nesta Lei.

Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e 
exclusivas do idoso.

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos 
e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em 
que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.

§ 1o O interessado na obtenção da prioridade a que alude este 
artigo, fazendo prova de sua idade, requererá o benefício à auto-
ridade judiciária competente para decidir o feito, que determinará 
as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância 
em local visível nos autos do processo.

§ 2o A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, es-
tendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou com-
panheira, com união estável, maior de 60 (sessenta) anos.

§ 3o A prioridade se estende aos processos e procedimentos na 
Administração Pública, empresas prestadoras de serviços públicos 
e instituições financeiras, ao atendimento preferencial junto à De-
fensoria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em 
relação aos Serviços de Assistência Judiciária.

§ 4o Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o 
fácil acesso aos assentos e caixas, identificados com a destinação a 
idosos em local visível e caracteres legíveis.

FONTE: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/
L10.741compilado.htm

LEI SOBRE A INFORMATIZAÇÃO DO
 PROCESSO JUDICIAL - LEI Nº 11.419, 

DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 
SISTEMA PROCESSO JUDICIAL E

LETRÔNICO (PJE) – RESOLUÇÃO DO
 CNJ Nº 185, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL

Art. 1o  O uso de meio eletrônico na tramitação de processos 
judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais 

será admitido nos termos desta Lei.
§ 1o  Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos pro-

cessos civil, penal e trabalhista, bem como aos juizados especiais, 
em qualquer grau de jurisdição.

§ 2o  Para o disposto nesta Lei, considera-se:
I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou trá-

fego de documentos e arquivos digitais;
II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a dis-

tância com a utilização de redes de comunicação, preferencialmen-
te a rede mundial de computadores;

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação 
inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por 
Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, confor-
me disciplinado pelos órgãos respectivos.
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Art. 2o  O envio de petições, de recursos e a prática de atos 

processuais em geral por meio eletrônico serão  admitidos median-
te uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1o desta Lei, sendo 
obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, confor-
me disciplinado pelos órgãos respectivos.

§ 1o  O credenciamento no Poder Judiciário será realizado me-
diante procedimento no qual esteja assegurada a adequada identi-
ficação presencial do interessado.

§ 2o  Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso 
ao sistema, de modo a preservar o sigilo, a identificação e a auten-
ticidade de suas comunicações.

§ 3o  Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro 
único para o credenciamento previsto neste artigo.

Art. 3o  Consideram-se realizados os atos processuais por 
meio eletrônico no dia e hora do seu envio ao sistema do Poder 
Judiciário, do que deverá ser fornecido protocolo eletrônico.

Parágrafo único.  Quando a petição eletrônica for enviada para 
atender prazo processual, serão consideradas tempestivas as trans-
mitidas até as 24 (vinte e quatro) horas do seu último dia.

CAPÍTULO II
DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS 

ATOS PROCESSUAIS

Art. 4o  Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrô-
nico, disponibilizado em sítio da rede mundial de computadores, 
para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos 
órgãos a eles subordinados, bem como comunicações em geral.

§ 1o  O sítio e o conteúdo das publicações de que trata este 
artigo deverão ser assinados digitalmente com base em certificado 
emitido por Autoridade Certificadora credenciada na forma da lei 
específica.

§ 2o  A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui 
qualquer outro meio e publicação oficial, para quaisquer efeitos 
legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista 
pessoal.

§ 3o  Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil 
seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça 
eletrônico.

§ 4o  Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil 
que seguir ao considerado como data da publicação.

§ 5o  A criação do Diário da Justiça eletrônico deverá ser 
acompanhada de ampla divulgação, e o ato administrativo corres-
pondente será publicado durante 30 (trinta) dias no diário oficial 
em uso.

Art. 5o  As intimações serão feitas por meio eletrônico em por-
tal próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, 
dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.

§ 1o  Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o 
intimando efetivar a consulta eletrônica ao teor da intimação, cer-
tificando-se nos autos a sua realização.

§ 2o  Na hipótese do § 1o deste artigo, nos casos em que a 
consulta se dê em dia não útil, a intimação será considerada como 
realizada no primeiro dia útil seguinte.

§ 3o  A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser 
feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da 
intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente 
realizada na data do término desse prazo.

§ 4o  Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de 
correspondência eletrônica, comunicando o envio da intimação e a 
abertura automática do prazo processual nos termos do § 3o deste 
artigo, aos que manifestarem interesse por esse serviço.

§ 5o  Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma 
deste artigo possa causar prejuízo a quaisquer das partes ou nos 
casos em que for evidenciada qualquer tentativa de burla ao siste-
ma, o ato processual deverá ser realizado por outro meio que atinja 
a sua finalidade, conforme determinado pelo juiz.

§ 6o  As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da 
Fazenda Pública, serão consideradas pessoais para todos os efeitos 
legais.

Art. 6o  Observadas as formas e as cautelas do art. 5o desta Lei, 
as citações, inclusive da Fazenda Pública, excetuadas as dos Direi-
tos Processuais Criminal e Infracional, poderão ser feitas por meio 
eletrônico, desde que a íntegra dos autos seja acessível ao citando.

Art. 7o  As cartas precatórias, rogatórias, de ordem e, de um 
modo geral, todas as comunicações oficiais que transitem entre ór-
gãos do Poder Judiciário, bem como entre os deste e os dos demais 
Poderes, serão feitas preferentemente por meio eletrônico.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO ELETRÔNICO

Art. 8o  Os órgãos do Poder Judiciário poderão desenvolver 
sistemas eletrônicos de processamento de ações judiciais por meio 
de autos total ou parcialmente digitais, utilizando, preferencial-
mente, a rede mundial de computadores e acesso por meio de redes 
internas e externas.

Parágrafo único.  Todos os atos processuais do processo ele-
trônico serão assinados eletronicamente na forma estabelecida 
nesta Lei.

Art. 9o  No processo eletrônico, todas as citações, intimações 
e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio 
eletrônico, na forma desta Lei.

§ 1o  As citações, intimações, notificações e remessas que via-
bilizem o acesso à íntegra do processo correspondente serão con-
sideradas vista pessoal do interessado para todos os efeitos legais.

§ 2o  Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio 
eletrônico para a realização de citação, intimação ou notificação, 
esses atos processuais poderão ser praticados segundo as regras 
ordinárias, digitalizando-se o documento físico, que deverá ser 
posteriormente destruído.

Art. 10.  A distribuição da petição inicial e a juntada da con-
testação, dos recursos e das petições em geral, todos em formato 
digital, nos autos de processo eletrônico, podem ser feitas direta-
mente pelos advogados públicos e privados, sem necessidade da 
intervenção do cartório ou secretaria judicial, situação em que a 
autuação deverá se dar de forma automática, fornecendo-se recibo 
eletrônico de protocolo.

§ 1o  Quando o ato processual tiver que ser praticado em de-
terminado prazo, por meio de petição eletrônica, serão considera-
dos tempestivos os efetivados até as 24 (vinte e quatro) horas do 
último dia.
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§ 2o  No caso do § 1o deste artigo, se o Sistema do Poder 

Judiciário se tornar indisponível por motivo técnico, o prazo fica 
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte à 
resolução do problema.

§ 3o  Os órgãos do Poder Judiciário deverão manter equipa-
mentos de digitalização e de acesso à rede mundial de compu-
tadores à disposição dos interessados para distribuição de peças 
processuais.

Art. 11.  Os documentos produzidos eletronicamente e jun-
tados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu 
signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados 
originais para todos os efeitos legais.

§ 1o  Os extratos digitais e os documentos digitalizados e 
juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo 
Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas 
autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral e por 
advogados públicos e privados têm a mesma força probante dos 
originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adul-
teração antes ou durante o processo de digitalização.

§ 2o  A arguição de falsidade do documento original será pro-
cessada eletronicamente na forma da lei processual em vigor.

§ 3o  Os originais dos documentos digitalizados, mencionados 
no § 2o deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até 
o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final 
do prazo para interposição de ação rescisória.

§ 4o  (VETADO)
§ 5o  Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente in-

viável devido ao grande volume ou por motivo de ilegibilidade 
deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no prazo de 10 
(dez) dias contados do envio de petição eletrônica comunicando o 
fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado.

§ 6o  Os documentos digitalizados juntados em processo ele-
trônico somente estarão disponíveis para acesso por meio da rede 
externa para suas respectivas partes processuais e para o Ministé-
rio Público, respeitado o disposto em lei para as situações de sigilo 
e de segredo de justiça.

Art. 12.  A conservação dos autos do processo poderá ser efe-
tuada total ou parcialmente por meio eletrônico.

§ 1o  Os autos dos processos eletrônicos deverão ser protegi-
dos por meio de sistemas de segurança de acesso e armazenados 
em meio que garanta a preservação e integridade dos dados, sendo 
dispensada a formação de autos suplementares.

§ 2o  Os autos de processos eletrônicos que tiverem de ser 
remetidos a outro juízo ou instância superior que não disponham 
de sistema compatível deverão ser impressos em papel, autuados 
na forma dos arts. 166 a 168 da Lei no5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil, ainda que de natureza criminal 
ou trabalhista, ou pertinentes a juizado especial.

§ 3o  No caso do § 2o deste artigo, o escrivão ou o chefe de 
secretaria certificará os autores ou a origem dos documentos pro-
duzidos nos autos, acrescentando, ressalvada a hipótese de existir 
segredo de justiça, a forma pela qual o banco de dados poderá ser 
acessado para aferir a autenticidade das peças e das respectivas 
assinaturas digitais.

§ 4o  Feita a autuação na forma estabelecida no § 2o deste ar-
tigo, o processo seguirá a tramitação legalmente estabelecida para 
os processos físicos.

§ 5o  A digitalização de autos em mídia não digital, em trami-
tação ou já arquivados, será precedida de publicação de editais de 
intimações ou da intimação pessoal das partes e de seus procura-
dores, para que, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, se manifes-
tem sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum 
dos documentos originais.

Art. 13.  O magistrado poderá determinar que sejam realiza-
dos por meio eletrônico a exibição e o envio de dados e de docu-
mentos necessários à instrução do processo.

§ 1o  Consideram-se cadastros públicos, para os efeitos deste 
artigo, dentre outros existentes ou que venham a ser criados, ainda 
que mantidos por concessionárias de serviço público ou empresas 
privadas, os que contenham informações indispensáveis ao exercí-
cio da função judicante.

§ 2o  O acesso de que trata este artigo dar-se-á por qualquer 
meio tecnológico disponível, preferentemente o de menor custo, 
considerada sua eficiência.

§ 3o  (VETADO)

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 14.  Os sistemas a serem desenvolvidos pelos órgãos do 
Poder Judiciário deverão usar, preferencialmente, programas com 
código aberto, acessíveis ininterruptamente por meio da rede mun-
dial de computadores, priorizando-se a sua padronização.

Parágrafo único.  Os sistemas devem buscar identificar os ca-
sos de ocorrência de prevenção, litispendência e coisa julgada.

Art. 15.  Salvo impossibilidade que comprometa o acesso à 
justiça, a parte deverá informar, ao distribuir a petição inicial de 
qualquer ação judicial, o número no cadastro de pessoas físicas ou 
jurídicas, conforme o caso, perante a Secretaria da Receita Federal.

Parágrafo único.  Da mesma forma, as peças de acusação cri-
minais deverão ser instruídas pelos membros do Ministério Públi-
co ou pelas autoridades policiais com os números de registros dos 
acusados no Instituto Nacional de Identificação do Ministério da 
Justiça, se houver.

Art. 16.  Os livros cartorários e demais repositórios dos órgãos 
do Poder Judiciário poderão ser gerados e armazenados em meio 
totalmente eletrônico.

Art. 17.  (VETADO)

Art. 18.  Os órgãos do Poder Judiciário regulamentarão esta 
Lei, no que couber, no âmbito de suas respectivas competências.

Art. 19.  Ficam convalidados os atos processuais praticados 
por meio eletrônico até a data de publicação desta Lei, desde que 
tenham atingido sua finalidade e não tenha havido prejuízo para 
as partes.

Art. 20.  A Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, passa a vigorar com as seguintes alterações:
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“
Art. 38.  ...........................................................................
Parágrafo único.  A procuração pode ser assinada digitalmen-

te com base em certificado emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, na forma da lei específica.” (NR)

“
Art. 154.  ........................................................................
Parágrafo único.  (Vetado). (VETADO)
§ 2o  Todos os atos e termos do processo podem ser produzi-

dos, transmitidos, armazenados e assinados por meio eletrônico, 
na forma da lei.» (NR)

“
Art. 164.  .......................................................................
Parágrafo único.  A assinatura dos juízes, em todos os graus 

de jurisdição, pode ser feita eletronicamente, na forma da lei.” 
(NR)

“
Art. 169.  .......................................................................
§ 1o  É vedado usar abreviaturas.
§ 2o  Quando se tratar de processo total ou parcialmente ele-

trônico, os atos processuais praticados na presença do juiz pode-
rão ser produzidos e armazenados de modo integralmente digital 
em arquivo eletrônico inviolável, na forma da lei, mediante regis-
tro em termo que será assinado digitalmente pelo juiz e pelo escri-
vão ou chefe de secretaria, bem como pelos advogados das partes.

§ 3o  No caso do § 2o deste artigo, eventuais contradições 
na transcrição deverão ser suscitadas oralmente no momento da 
realização do ato, sob pena de preclusão, devendo o juiz decidir 
de plano, registrando-se a alegação e a decisão no termo.» (NR)

“
Art. 202.  .....................................................................
.....................................................................................
§ 3o  A carta de ordem, carta precatória ou carta rogatória 

pode ser expedida por meio eletrônico, situação em que a assina-
tura do juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei.» (NR)

“
Art. 221.  ....................................................................
....................................................................................
IV - por meio eletrônico, conforme regulado em lei própria.» 

(NR)
“
Art. 237.  ....................................................................
Parágrafo único.  As intimações podem ser feitas de forma 

eletrônica, conforme regulado em lei própria.” (NR)
“
Art. 365.  ...................................................................
...................................................................................
V - os extratos digitais de bancos de dados, públicos e priva-

dos, desde que atestado pelo seu emitente, sob as penas da lei, que 
as informações conferem com o que consta na origem;

VI - as reproduções digitalizadas de qualquer documento, 
público ou particular, quando juntados aos autos pelos órgãos da 
Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxilia-
res, pelas procuradorias, pelas repartições públicas em geral e por 
advogados públicos ou privados, ressalvada a alegação motivada 
e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de 
digitalização.

§ 1o  Os originais dos documentos digitalizados, menciona-
dos no inciso VI do caput deste artigo, deverão ser preservados 
pelo seu detentor até o final do prazo para interposição de ação 
rescisória.

§ 2o  Tratando-se de cópia digital de título executivo extraju-
dicial ou outro documento relevante à instrução do processo, o juiz 
poderá determinar o seu depósito em cartório ou secretaria.» (NR)

“
Art. 399.  ................................................................
§ 1o  Recebidos os autos, o juiz mandará extrair, no prazo má-

ximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, certidões ou reproduções 
fotográficas das peças indicadas pelas partes ou de ofício; findo o 
prazo, devolverá os autos à repartição de origem.

§ 2o  As repartições públicas poderão fornecer todos os docu-
mentos em meio eletrônico conforme disposto em lei, certificando, 
pelo mesmo meio, que se trata de extrato fiel do que consta em seu 
banco de dados ou do documento digitalizado.» (NR)

“
Art. 417.  ...............................................................
§ 1o  O depoimento será passado para a versão datilográfica 

quando houver recurso da sentença ou noutros casos, quando o 
juiz o determinar, de ofício ou a requerimento da parte.

§ 2o  Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o dis-
posto nos §§ 2o e 3o do art. 169 desta Lei.» (NR)

“
Art. 457.  .............................................................
.............................................................................
§ 4o  Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o dis-

posto nos §§ 2o e 3o do art. 169 desta Lei.» (NR)
“
Art. 556.  ............................................................
Parágrafo único.  Os votos, acórdãos e demais atos proces-

suais podem ser registrados em arquivo eletrônico inviolável e as-
sinados eletronicamente, na forma da lei, devendo ser impressos 
para juntada aos autos do processo quando este não for eletrôni-
co.” (NR)

Art. 21.  (VETADO)

Art. 22.  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa)  dias depois de 
sua publicação.

Brasília,  19  de dezembro de 2006; 185o da Independência e 
118o da República.

FONTE: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-
2006/2006/lei/l11419.htm
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